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Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

nositewww.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
toDiário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec- 
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com a devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
daRepúblicaaos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

I. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 

República para o ano de 2016, passam, a título provisório, a 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 
Consumo de 2% (dois porcento):

As3 séries..................................................Kz: 611 799,50
Dsérie...................................................... Kz:361 270,00
2 a série.....................................................Kz: 189 150,00
?série.......................................................Kz: 150 111,00
2. Tão logo seja publicado o preço definitivo os assinan

tes lerão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 
fornecimento durante o período em referência.

3, As assinaturas serão feitas apenas em regime anual.

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3? série de depósito prévio a efecluar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00, que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior à base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de
Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 
15% (quinze porcento).

SUMÁRIO

Ministério do Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 7171/15:

Altera o nome de Alexandre Cristóvão da Silva para Alexandre Gomes Neto.

Ministério do Urbanismo e Habitação
Despacho n.° 7172/15:

Nomeia Jeremias Chipongue Armando para o cargo de Chefe do 
Departamento do Instituto Nacional de Habitação na Província do 
Bié.

Despacho n.° 7173/15:
Nomeia David Mafinda para o cargo de Chefe do Departamento do 

Instituto Nacional de Habitação na Província do Bengo.

Despacho n.° 7174/15:
Nomeia Daniel Segundo para o cargo de Chefe do Departamento do 

Instituto Nacional de Habitação na Província do Uige.
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2 0presente Despacho entra imediatamente em vigor.

publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.
0 Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7175/15
dc 27 de Novembro

por conveniência de serviço e em conformidade com os 
poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 
doartigo 137.° da Constituição da República de Angola, e 
deacordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

I.ÉAurélioCayumbuca  nomeado para, em comissão ordi
nária de serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento 
do Instituto Nacional de Habitação na Província do Huambo.

2.0presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

0 Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7176/15 
dc 27 dc Novembro

Por conveniência de serviço e em conformidade com os 
poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 
doartigo 137.° da Constituição da República de Angola e 
deacordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

I. E António Chilembo Isaac nomeado para, em comis
são ordinária de serviço, exercer as funções de Chefe 
do Departamento do Instituto Nacional de Habitação na 
Província do Kuando Kubango.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7177/15 
dc 27 dc Novembro

Por conveniência de serviço e em conformidade com os 
poderes delegados peio Presidente da República, nos termos 
doartigo 137.° da Constituição da República de Angola, e 
deacordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

I. É Alberto Poba nomeado para, em comissão ordinária 
de serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento do 
Instituto Nacional de Habitação na Província de Cabinda.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

0 Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7178/15
dc 27 dc Novembro

Havendo necessidade de se preencher as vagas existen
tes no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Habitação.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com a alínea h) do n.° 2 do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, 
determino:

E Manuel Dam ião Cahote nomeado para, em comissão 
de serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento de 
Recursos Humanos e Tecnologias de Informação.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7179/15
de 27 dc Novembro

Havendo necessidade de se preencher a vagas existentes 
no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Habitação.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o n.° 2 da alínea h) do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, 
determino:

É José Manuel Ricardo nomeado para, em comissão de 
serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento de 
Apoio ao Director Geral.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7180/15
dc 27 dc Novembro

Havendo necessidade de se preencher a vaga existente 
no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Habitação.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com a alínea h) do n.° 2 do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, 
determino:

É João Carlos Neto da Paixão nomeado para, em comis
são ordinária de serviço, exercer as funções de Chefe do 
Departamento de Gestão e Conservação Habitacional.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7181/15
dc 27 dc Novembro

Havendo necessidade de se preencher as vagas existen
tes no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Habitação.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da
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Despacho n.° 7175/15:
Nomeia Aurélio Cayumbuca para o cargo de Chefe do Departamento do 

Instituto Nacional de Habitação na Província do Huambo.

Despacho n.° 7176/15:
Nomeia António Chilembo Isaac para o cargo de Chefe do Departamento 

do Instituto Nacional de Habitação na Província do Kuando Kubango.

Despacho n.° 7177/15:
Nomeia Alberto Poba para o cargo de Chefe do Departamento do 

Instituto Nacional de Habitação na Província de Cabinda.

Despacho n.° 7178/15:
Nomeia Manuel Damião Cahotc para o cargo de Chefe do Departamento 

de Recursos Humanos e Tecnologias de Informação.

Despacho n.° 7179/15:
Nomeia José Manuel Ricardo para o cargo de Chefe do Departamento 

de Apoio ao Director Geral.

Despacho n.° 7180/15:
Nomeia João Carlos Neto da Paixão para o cargo de Chefe do 

Departamento de Gestão e Conservação Habitacional.

Despacho n.° 7181/15:
Nomeia Cândido José Cardoso Soares para o cargo de Chefe do Depar

tamento de Promoção e Construção Habitacional.

Despacho n.° 7182/15:
Nomeia Bruno Leone da Costa Van-Dúnem para o cargo de Chefe do 

Departamento de Alienação de Imóveis.

Despacho n.° 7183/15:
Nomeia António Pascoal para o cargo de Chefe do Departamento de 

Administração e Serviços Gerais.

Governo Provincial do Cuanza-Sul
Despacho n.° 7184/15:

Aprova o Estatuto Orgânico do Hospital Municipal Dr. António 
Agostinho Neto. — Revoga toda a legislação que contrarie o dis
posto no presente Diploma.

Despacho n.° 7185/15:
Aprova o Estatuto Orgânico do Hospital Pediátrico do Cuanza-Sul. 

— Revoga toda legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma.

Despacho n.° 7186/15:
Aprova o Estatuto Orgânico da Maternidade Provincial do Kwanza-Sul. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma.

Despacho n.° 7187/15:
Aprova o Estatuto Orgânico do Hospital Municipal da Cela. — Revoga 

toda a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 7171/15
de 27 de Novembro

Tendo Alexandre Cristóvão da Silva solicitado a altera
ção de seu nome para Alexandre Gomes Neto, ao abrigo do 
n.° 1, do artigo 131.° do Código do Registo Civil;

Organizado e instruído o processo, nos termos do 
artigo 13L° do Código do Registo Civil, conjugado com 
o disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo 
do Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro da 
Justiça e dos Direitos Humanos, determino:

É alterado o nome de Alexandre Cristóvão da Silva, nas

cido aos 20 de Março de 1957, no Município de Malanje, 

Província de Malanje, filho de Francisco Alexandre Cristóvão 
e de Laura Augusto Oatanha Cristóvão, para Alexandre 
Gomes Neto nos termos do n.° 1, do artigo 131.° do Código 
do Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Novembro de 2015.

A Secretaria de Estado para a Justiça, Maria Isabel 
Fernandas Tormenta dos Santos.

MINISTÉRIO DO URBANISMO E HABITAÇÃO

Despacho n.° 7172/15
de 27 dc Novembro

Por conveniência de serviço e em conformidade com os 
poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 
do artigo 137.° da Constituição da República de Angola, e 
de acordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

1. É Jeremias Chipongue Armando nomeado para, em 
comissão ordinária de serviço, exercer as funções de Chefe 
do Departamento do Instituto Nacional de Habitação na 
Província do Bié.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da ConceiçãoeSilva.

Despacho n.° 7173/15
dc 27 dc Novembro

Por conveniência de serviço e em conformidade cornos 
poderes delegados pelo Presidente da República, nos lermos 
do artigo 137.° da Constituição da República de Angola,e 
de acordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

1. É David Mafinda nomeado paragem comissão ordiná
ria de serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento 
do Instituto Nacional de Habitação na Província do Bengo.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7174/15
dc 27 dc Novembro

Por conveniência de serviço, e em conformidade contos 
poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 
do artigo 137.° da Constituição da República de Angola,e 
de acordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

1. E Daniel Segundo nomeado para, em comissão ordiná
ria de serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento 
do Instituto Nacional de Habitação na Província do Uíge.
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prestar atendimento médico e cirúrgico de média 
e alta complexidade para melhorar a saúde da 
população, por meio de equipas qualificadas e 
desenvolvendo programas de pesquisa e ensino;

|j) Ser um hospital de referência municipal e reco
nhecido a nível da Província em atendimento 
médico e cirúrgico.

ARTIGO 3.°
(Princípios)

0Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto do 
porto Amboim e os seus colaboradores no desenvolvimento 
iisuaactuação regem-se, pelos seguintes princípios:

o) Humanização no atendimento;
Ética e deontologia;

d Comprometimento dos funcionários e parceiros 
com os valores do Hospital;

41 Eficácia;
d Trabalho em equipa multidisciplinar e multiprofis- 

sional;
jJ Pontualidade;
g) Zelo com património público;
h) Orgulho de fazer parte da equipa do Hospital

Municipal Dr. António Agostinho Neto do Porto 
Amboim.

j ARTIGO 4.°

(P (Atribuições)

0 Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto do 
PortoAmboim tem as seguintes atribuições:

a) Prestar serviços preventivos e curativos de atenção 
primária à área sanitária onde está situado;

b) Gerir a actividade sanitária da sua área de acordo 
com os objectivos e plano provincial de saúde e 
específicos do município;

c) Prestar assistência a comunidade com fins de pro
moção da saúde e prevenção de doença;

d) Fazer a vigilância epidemiológica da sua área;
e) Prevenir todas as doenças endémicas priorizando a 

atenção materno-infantil;
fi Dar suporte à estrutura de planificação, gestão e 

direcção e supervisão da área sanitária onde está 
situado;

$ Prestar serviços de apoio ao conjunto dos centros 
de saúde da sua área;

h) Fornecer dados estatísticos às autoridades sanitá
rias:

i) Garantir a supervisão das unidades mais periféricas 
e o acompanhamento da formação contínua e 
actualização dos trabalhadores.

ARTIGO 5.° 
(Legislação aplicável)

0 Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto do 
PortoAmboim rege-se, entre outros Diplomas, pelo presente 
Estatuto e pela seguinte legislação:

a) Lei de Bases do Sistema Nacional de Saúde (Lei 
n.° 2I-B/92, de 28 de Agosto);

A) Diploma de Transformação dos Hospitais em Insti
tuto Público (Decreto n.° 41 /02, de 9 de Agosto);

c) Regime Jurídico da Gestão Hospitalar;

í/J Regulamento Geral das Unidades Sanitárias do 
Serviço Nacional (Decreto n.° 54/03, de 5 de 
Agosto);

e) Regime Jurídico Aplicável aos Institutos Públicos;
f) Normas aplicáveis à Administração Pública;
g) Outras normas especiais decorrentes das suas atri

buições.

ARTIGO 6.°
(Tutela e superintendência)

O Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto do 
Porto Amboim, sendo um estabelecimento prestador de servi
ços públicos de saúde, funciona sob tutela e superintendência 
administrativa do Governo da Província do Uíge e metodolo
gicamente do Ministério da Saúde, ao qual compete exercer 
nos termos do n.° 2 do artigo 9.° e dos artigos 10.° e 11.° do 
Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19 de Novembro, que 
regula o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar.

CAPÍTULO II
Organização em Geral

SECÇÀO I

ARTIGO 7.°
(Estrutura orgânica)

A estrutura orgânica do Hospital Municipal Dr. António 
Agostinho Neto do Porto Amboim, compreende os seguintes 
órgãos e serviços:

1. Órgão Deliberativo:

Conselho Directivo.
2. Conselho de Direcção:

a) Direcção Geral;
b) Direcção Clínica;
c) Director de Enfermagem;
d) Administração.

3. Órgão Consultivo:

Conselho Geral.
4. Órgão de Fiscalização:

Conselho Fiscal.
5. Órgãos de Apoio Técnico:

a) Conselho Clínico;
b) Conselho de Enfermagem;
c) Conselho Pedagógico Cientifico;
d) Conselho Administrativo.

6. Comissões Especializadas:
a) Comissão de Ética e Deontologia;

b) Comissão de Infecção Hospitalar;
c) Comissão de Óbito Hospitalar;

d) Comissão de Padronização de Medicamentos e
Gastáveis;

e) Comissão de Prevenção de Acidentes e Segurança
no Trabalho;

f) Comissão de Auditoria Interna;
g) Gabinete do Utente;
h) Serviço de Admissão e Arquivo Médico-Estatís

tica.
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República de Angola, e de acordo com a alínea h) do n.° 2 do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, 
determino:

É Cândido José Cardoso Soares nomeado para, em 
comissão ordinária de serviço, exercer as funções de Chefe 
do Departamento de Promoção e Construção Habitacional.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7182/15 
dc 27 dc Novembro

Por conveniência de serviço e em conformidade com os 
poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 
do artigo 137.° da Constituição da República de Angola, e 
de acordo com a alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, determino:

1. É Bruno Leone da Costa Van-Dúnem nomeado para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de 
Chefe do Departamento de Alienação de Imóveis.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

Despacho n.° 7183/15
de 27 de Novembro

Havendo necessidade de se preencher as vagas existen
tes no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Habitação.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com a alínea h) do n.° 2 do 
artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 104/14, de 16 de Maio, 
determino:

E António Pascoal nomeado para, em comissão de 
serviço, exercer as funções de Chefe do Departamento de 
Administração e Serviços Gerais.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Agosto de 2015.

O Ministro, José António Maria da Conceição e Silva.

GOVERNO PROVINCIAL DO CUNZA-SUL

Despacho n.° 7184/15
de 27 de Novembro

Considerando que o artigo 77.°da Constituição da República 
de Angola estabelece o direito à assistência médica e sanitá
ria às populações;

Havendo necessidade de dotar os hospitais de instru
mentos de gestão administrativa, financeira e de pessoal 
com vista a melhorar a prestação de serviço de saúde à 
população desta Província;

DIÁRIO DA REPÚBLICA 
——— — — —---------—»

O Governador da Província do Kwanza-Sul determina, nos 
termos do n.° 2 do artigo 9.° e da alínea e) do artigo 10.°ambos 
do Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19 de Novembro, que 
aprova o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar, conjugado 
com alínea a) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, 
o seguinte:

ARTIGO l.°
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico do Hospital Municipal 
Dr. António Agostinho Neto, anexo ao presente Despachoe 
que dele faz parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma.

ARTIGO 3.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas por Despacho 
do Governador da Província.

ARTIGO 4.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sumbe, aos [...] de [...] de 2015.

Publique-se.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.

Homologado aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.

ESTATUTO ORGÂNICO DO HOSPITAL

MUNICIPAL DR. ANTÓNIO AGOSTINHO NETO

DO PORTO AMBOIM

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Definição e Natureza)

1. O Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto 
do Porto Amboim é um estabelecimento público de saúde 
da rede hospitalar de referência Municipal, integrado no 
Serviço Nacional de Saúde para a prestação de serviço 
médica, medicamentosa e de enfermagem às populações.

2. O Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto do 
Porto Amboim, em conformidade com o Decreto n.° 41/02, 
de 9 de Agosto, é dotado de autonomia administrativa, finan
ceira e patrimonial, cuja capacidade jurídica abrange todos 
os direitos e obrigações necessários ao cumprimento das 
suas atribuições.

ARTIGO 2.°
(Objectivos)

O Hospital Municipal Dr. António Agostinho Neto do 
Porto Amboim tem os seguintes objectivos:
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i)Planificar e garantir a manutenção do Hospital; 
j/Adoptar medidas para tornar possível a continuidade 

do funcionamento do Hospital especialmente 
nos casos de calamidades, emergências e outras 
circunstâncias especiais;

y Celebrar contratos-programa externos e internos; 
//Presidir ao Conselho Directivo;
Ai) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 12.°
(Forma dos actos)

No exercício das suas competências o Director Geral do 
Hospital exara ordens de serviço internas e circulares.

ARTIGO 13.°
(Gabinete dc Apoio ao Director Geral)

0 Gabinete de Apoio ao Director Geral é o órgão de 
apoiodirectoe pessoal que assegura a actividade do Director 
Geral no seu relacionamento com os órgãos e serviços inter
nos do Hospital e com outras entidades públicas ou privadas.

ARTIGO 14.°
(Gabinete do Utente)

0 Gabinete do Utente é o órgão de apoio ao Director 
Geral com as seguintes competências:

a) Informar os utentes sobre os seus direitos e deveres
relativos aos serviços de saúde,

b) Sensibilizar os profissionais sobre a importância
da qualidade dos serviços de saúde prestados ao 
utente; receber e tramitar as reclamações, suges
tões, queixas e outros pronunciamentos, relativos 
ao funcionamento e organização dos serviços e 
sobre o comportamento dos profissionais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da
alínea anterior quando o utente não possa ou não 
saiba fazê-lo;

d) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivos ser
viços as reclamações e sugestões dos utentes, com 
vista ao melhoramento da prestação de serviços;

e) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das
exposições apresentadas;

fi Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÀO lll
Direcção Clínica

ARTIGO 15.°
(Definição c composição)

I. A Direcção Clínica é o órgão encarregue de dirigir, 
coordenare supervisionar todas as actividades dos Serviços 
Clínicos e Técnicos.

2.0DirectorClínicoé nomeado em comissão de serviço 
por um período de 3 (três) anos renováveis por Despacho do 
Govemador da Província, sob proposta do Administrador do 
Município, ouvida a Direcção Provincial de Saúde.

3.0 Director Clínico é escolhido de entre médicos espe
cialistas de reconhecida idoneidade moral, cívica, pertencen
tes ao quadro permanente da carreira médica hospitalar com 
categoria de chefe de serviço ou, se não houver, com categoria 
inferior, pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde.

4. O exercício do cargo de Director Clínico é incompatí
vel com o exercício de outras funções públicas ou privadas, 
que colidam com as finalidades e os valores que lhes são 
inerentes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO 16.°
(Competências do Director Clínico)

1. O Director Clínico tem as seguintes competências:
a) Dirigir, supervisionar, coordenar e assegurar o

funcionamento harmónico dos serviços médicos 
e outros serviços clínicos, propondo ao Director 
Geral as medidas necessárias para o melhor fun
cionamento do Hospital;

b) Compatibilizar, do ponto de vista técnico, os pla
nos de acção global do Hospital;

c) Detectar permanentemente, no rendimento assis-
tencial global do Hospital, os eventuais pontos 
de estrangulamento, tomando ou propondo 
medidas adequadas;

d) Fomentar a ligação, articulação e colaboração
entre serviços de prestação de cuidados clínicos 
para se obter o máximo de resultados dos ramos 
disponíveis através de uma utilização não com
partimentada da capacidade instalada;

e) Resolver os conflitos que surjam entre serviços de
acção médica;

fl Promover acções que valorizem o pessoal médico e 
de diagnóstico e terapêutica;

g) Zelar pelo cumprimento dos Programas ou Normas
Nacionais sobre as patologias mais frequentes, 
garantindo o cumprimento dos respectivos protoco
los clínicos incluindo a prescrição de medicamentos 
e meios complementares de diagnóstico aprovados;

h) Aprovar orientações sobre o diagnóstico e tratamento
em cada serviço, assegurando a viabilidade, qua
lidade e relação custo- benefício da assistência, 
sempre que tal se mostrar conveniente e não 
existirem programas ou normas nacionais sobre 
a matéria;

i) Desenvolver a implementação de instrumentos de
garantia de qualidade técnica dos cuidados de 
saúde prestados à população;

j) Velar pelo cumprimento da ética e deontologia
médicas e decidir qualquer dúvida ou omissão 
nessa matéria enquanto se aguarda o competente 
pronunciamento da Comissão de Ética e Deon
tologia;

k) Velar pelo desenvolvimento das carreiras médicas
e de diagnóstico e terapêutica;

l) Aprovar os planos de férias dos médicos e outros
profissionais sobre o seu pelouro;

m) Avaliar e aprovar as escalas de urgência e consul
tas externas do pessoal do seu pelouro;

n) Colaborar com a área dos Recursos Humanos nas
actividades de formação;

o) Dar parecer técnico das acções desenvolvidas nas
áreas de formação e investigação;

p) Coordenar o processo de elaboração de plano de
acção anual dos serviços sob a sua responsabi
lidade;
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CAPÍTULO III 
Organização em Especial

SECÇÃO I
Conselho Directivo

ARTIGO 8.°
(Composição c funcionamento)

I. O Conselho Directivo é o órgão deliberativo, com
posto pelos seguintes membros:

a) Director Geral;
b) Director Clínico;
c) Director de Enfermagem;
d) Administrador.

2. O Presidente pode convidar para participar nas reu
niões do Conselho Directivo quaisquer funcionários do 
Hospital ou individuais cujo parecer entenda necessário.

3.0 Conselho Directivo reúne-se ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 9.° 
(Competências)

1. O Conselho Directivo tem as seguintes competências:
a) Aprovar o plano estratégico, os planos anuais e

aprovar os documentos de prestação de contas;
b) Aprovar o projecto de orçamento e as fontes de

gerência a submeter a tutela;
c) Aprovar os regulamentos internos;
d) Apreciar previamente os projectos para celebração

de contratos-programa internos e externos;
e) Abordar todas as questões relacionadas com os

aspectos estruturais, materiais e humanos que 
lhe forem apresentados pelos diversos órgãos do 
Hospital ou por outras instâncias;

fi Definir as linhas de orientação a que devem obe
decer a organização e o funcionamento do 
Hospital, nas áreas clínicas e não clínicas, pro
pondo a criação de novos serviços, sua extinção 
ou modificação;

g) Definir as regras atinentes a assistência prestada
aos doentes, assegurar o funcionamento arti
culado dos serviços de assistência e garantir a 
qualidade e prontidão dos cuidados de saúde 
prestados pelo Hospital;

h) Promover a realização, sob proposta do Director
Clínico, da avaliação externa do cumprimento 
das orientações clínicas relativas a prescrição de 
medicamentos e meios complementares de diag
nóstico e terapêutica, bem como dos protocolos 
clínicos adequados as patologias mais frequen
tes, em colaboração com as ordens profissionais 
envolvidos e instituições nacionais e internacio
nais de índole científica de reconhecido mérito;

i) Autorizar a introdução de novos medicamentos e
de outros produtos de consumo hospitalar com 
incidência significativa nos planos assistenciais 
e económicos;

j) Aprovar a criação de comissões especializadas e a
indicação dos seus integrantes e responsáveis;

k) Velar para que a assistência no Hospital seja desen
volvida dentro das normas éticas que presidem a 
assistência sanitária;

l) Controlar e dar resposta as queixas e reclamações
que sejam formuladas pelos utentes sobre a 
assistência recebida, bem como determinar 
medidas sancionatórias no caso dos pagamentos 
irregulares realizados pelos doentes ao pessoal 
do Hospital;

m) Garantir a execução das políticas referentes aos
recursos humanos, designadamente as relativas 
a sua admissão, nomeação, dispensa, avaliação, 
regime de trabalho, horário, falta, formação, 
segurança e incentivos;

n) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃOn
Director Geral

ARTIGO 10.°
(Definição e provimento)

1. O Director Geral é uma individualidade de reconhe
cido mérito, com o grau académico de licenciatura, forma
ção em gestão hospitalar, experiência e capacidade adequada 
às funções a desempenhar no Hospital.

2. O Director Geral é nomeado, em comissão de serviço, 
pelo Governador da Província, sob proposta da Direcção 
Provincial da Saúde, por um período de 3 (três) anos reno
váveis.

3. No exercício das suas funções, em caso de ausência ou 
impedimentos, o Director Geral é substituído pelo Director 
Clínico.

4. O exercício do cargo de Director Geral é incompatível 
com o exercício de outras funções públicas ou privadas, que 
colidam com as finalidades e os valores que lhes são ineren
tes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO ll.°
(Competências do Director Geral)

1. O Director Geral tem as seguintes competências:
a) Representar o Hospital em juízo e fora dele e exer

cer a máxima autoridade dentro do mesmo;
b) Coordenar e dirigir todas as actividades do Hospi

tal mediante a planificação, direcção, controle e 
avaliação do seu funcionamento no cômputo dos 
seus departamentos e com respeito aos serviços 
que presta;

c) Executar as políticas e programas de saúde no
Hospital;

d) Preparar o plano estratégico e os planos anuais do
Hospital, incluindo os respectivos orçamentos, e 
submetê-los à aprovação do Conselho Directivo;

e) Propor a nomeação e exoneração dos titulares de
cargos de direcção e chefia;

j) Elaborar normas internas que se mostrarem neces
sárias ao funcionamento dos serviços;

g) Fazer cumprir as disposições legais e regulamen
tares aplicáveis;

h) Prestar contas do programa de trabalho e orça
mento executado;
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|d" Registar e codificar a entrada do utente no Hos
pital, através dos Serviços de Urgência, das 
Consultas Externas, do Internamento, de Apoio 
ao Diagnóstico e Tratamento, da Morgue ou de 
qualquer outra área;

Traçar o percurso do doente no Hospital até à sua 
saída da instituição e realizar a respectiva con
tabilidade;

c) Produzir recomendações para os serviços e para
os utentes sobre as formas mais eficientes e 
eficazes de funcionamento das diversas áreas do 
Hospital;

d) Informar os utentes sobre o funcionamento das
diversas áreas do Hospital;

e) Orientar os utentes sobre as formas de contacto
com as equipas de prestação de cuidados;

fiGerar indicadores através da compilação diária de 
dados estatísticos;

# Identificar as mudanças nos indicadores do Hospi
tal prestando informação atempada ao Conselho 
Directivo;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 2!.°
(Processos assistenciais)

I. Nos processos assistenciais intervêm directamente 
diferentes profissionais de saúde:

a) Médicos;
b) Enfermeiros;
c) Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica;
d) Pessoal de Apoio Hospitalar.

2. Os processos assistenciais são da responsabilidade de 
um médico, assistido, pelo pessoal das carreiras citadas no 
número anterior.

SECÇÀO V
Direcção de Enfermagem

ARTIGO 22.°
(Definição c composição)

1. A Direcção de Enfermagem é o órgão encarregue de 
dirigir, coordenar e supervisionar todas as actividades dos 
Serviços de Enfermagem.

2. ADirecção de Enfermagem é dirigida por um Director 
como nível académico mínimo de Bacharel em Enfermagem.

3.0 Director de Enfermagem é nomeado em comissão 
de serviço por um período de 3 (três) anos renováveis por 
Despacho do Governador da Província, sob proposta do 
Administrador do Município, ouvida a Direcção Provincial 

de Saúde.
4, No exercício das suas funções, o Director de 

Enfermagem é coadjuvado por 3 (três) supervisores, sendo 
um responsável para as urgências, outro para o ambulatório 

eoutro para o Internamento.

5. O Director de Enfermagem é responsável pelas activi
dades de enfermagem em todos os serviços, nomeadamente:

a) Salas de Internamento;
b) Serviços de Urgência e Consultas Externas;
c) Bloco Operatório e Esterilização;
d) Unidades de Cuidados Intensivos;
e) Unidades de Cuidados Paliativos;
j) Outras áreas de acordo com a unidade hospitalar.

ARTIGO 23.°
(Objectivos dos Serviços de Enfermagem)

Os Serviços de Enfermagem prosseguem os seguintes 
objectos:

a) Prover assistência de Enfermagem ao utente, por
meio da utilização racional de procedimentos, 
de normas e rotinas, bem como de tratamento 
e terapêuticas especificas de enfermagem, num 
contexto multiprofissional.

b) Assistir o paciente, utilizando uma metodologia de
trabalho fundamentalmente representada pelos 
planos globais ou individuais de assistência.

ARTIGO 24.°
(Competências do Director de Enfermagem)

1. O Director de Enfermagem tem as seguintes compe
tências:

a) Dirigir, orientar e coordenar os serviços de enfer
magem, velando pela correcção e qualidade 
técnica e humana dos cuidados prestados;

b) Apoiar os enfermeiros responsáveis pelos serviços
na elaboração e implementação de planos de 
trabalho, formação em serviço e de prestação de 
cuidados de saúde;

c) Coordenar a elaboração dos protocolos e rotina de
enfermagem;

d) Participar no processo de admissão e promoção do
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

e) Promover a actualização e valorização profissional
do pessoal de enfermagem;

fl Colaborar com a Direcção do Hospital na elabo
ração e implementação de planos de acção no 
domínio da actualização e valorização do pes
soal de enfermagem;

g) Presidir ao Conselho de Enfermagem e as Comis
sões Especializadas que sejam criadas na sua 
esfera de actuação;

h) Aprovar as escalas elaboradas pelos enfermeiros
chefes;

i) Velar pela observância da ética e deontologia de
enfermagem;

jj Colaborar na resolução de conflitos de pessoal sob 
seu pelouro;
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q) Elaborar os regulamentos internos dos serviços sob
a sua responsabilidade;

r) Propor ao Director Geral a criação de comissões
especializadas da sua esfera de actuação;

s) Presidir ao Conselho Clínico e as comissões espe
cializadas que sejam criadas na sua esfera de 
actuação;

t) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 17.°
(Serviços Clínicos e Técnicos)

I. Aos Serviços Clínicos e Técnicos incumbe, com a sal
vaguarda das competências técnicas e científicas atribuídas a 
outros serviços, planear e dirigir toda a actividade do respec- 
tivo serviço de acção médica, sendo responsável pela correc
ção e prontidão dos cuidados de saúde a prestar aos doentes, 
bem como pela utilização e eficiente aproveitamento dos 
recursos postos a sua disposição.

2. Os Serviços Clínicos e Técnicos são dirigidos por 
médicos especialistas dos correspondentes serviços, com o 
cargo de Director dos Serviços, nomeado por Despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Administrador 
Municipal.

Os Serviços Clínicos do Hospital Municipal Dr. António 
Agostinho Neto do Porto Amboim, classificam-se em 4 
(quatro) grupos:

a) Serviços de Urgência que compreende:
z. Banco de Urgência;
ii. Sala de Parto de Emergência;
iii. Banco de Urgência Obstétrico;
iv. Salas de Parto
v. UTI (Unidade de Tetrapia Intensiva) Toxemia.

b) Serviços de Ambulatório que compreendem:
i. Ginecologia;
ii. Obstetrícia;
zzz. Neonatologia;
iv. Infecciologia;
v. Cirurgia;
vi. Anestesia;
vii. Psicologia;
viii. Puericultura/PAV;
ix. Planeamento Familiar;
x. Farmácia Externa;
xi. Mastologia;
xii. Infertilidade;
xiii. Consulta Pré-Natal;
xiv. Reídratação Oral;
xv. Nutrição.

c) Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
que compreendem:
i. Laboratório de Análise Clínica;
ii. Farmácia;
iii. Imagiologia;
iv. Hemoterapia;
v. Esterilização;
vi. Bloco Operatório;
vzz. Assistência Social.

d) Serviços de Internamento que compreendem:
i. Ginecologia;
ii. Puerpério Fisiológico;
iii. Puerpério Patológico;
iv. Patologia Obstétrica;
v. Neonatologia;
vi. Assistência Obstétrica;
vii. Cirurgia Obstétrica e Ginecológica;
viii. UTI/Neonatologia;
ix. Cuidados Intermediários.

ARTIGO 18.°
(Serviço de Apoio ao Diagnóstico c Terapêutica)

1. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
realizam os processos assistenciais próprios de cada uma das 
especialidades ou valências.

2. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
agrupam o pessoal médico especializado e os respectivos 
técnicos de diagnóstico e terapêutica, que desenvolvem as 
suas funções nas respectivas áreas de trabalho.

3. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
são dirigidos por um médico nomeado, em comissão de ser
viço, por Despacho do Governador da Província, sob pro
posta do Administrador Municipal.

SECÇÃO IV

Gabinete do Utente

ARTIGO I9.°
(Competências, composição e funcionamento)

O Gabinete do Utente é o órgão de apoio a gestão do 
Hospital sob dependência do Director Geral com as seguin
tes competências:

a) Informar aos utentes sobre os seus direitos e deve
res relativos aos serviços de saúde;

b) Receber e tramitar as reclamações, sugestões,
queixas e outros pronunciamentos relativos ao 
funcionamento e organização dos serviços sobre 
o comportamento dos profissionais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da
alínea anterior, quando o utente não pode ou não 
saiba fazê-lo;

d) Sensibilizar os profissionais para a importância da
qualidade dos serviços de saúde prestados ao 
utente;

e) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivos
serviços as reclamações e sugestões dos utentes 
com vista ao melhoramento da prestação de 
serviços;

f) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das
posições apresentadas;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 20.°
(Serviço de Admissão e Arquivo Médico-Estatístico)

1. Serviço de Admissão e Arquivo Médico-Estatístico é 
a área encarregue de coordenar o processo de recolha, trata
mento e disseminação centralizada da informação relativa a 
todos os doentes assistidos no Hospital.
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I SECÇÃO VI
. Administração

ARTIGO 28.°
(Definição c composição)

1. AAdministração é o órgão encarregue da gestão admi- 
r;.lraiiva,financeira e de apoio logístico à actividade assis
ai do Hospital, desempenhando as suas funções nas res
mas dependências administrativas e nas dependências 
^Serviços Gerais.

2. A Administração é dirigida por um Administrador, 
colhido dentre técnicos nacionais de reconhecida idonei- 
jxfemoral,devendo possuir o grau académico de licenciado 
itui formação na área de gestão, preferencialmente em 
administração hospitalar.
10Administrador é nomeado em comissão de serviço 

porDespacho do Governador da Província, por um período 
deJ(três)anos renováveis, sob proposta do Administrador 
do Município, ouvida a Direcção Provincial de Saúde.

4. No exercício das suas funções o Administrador é 
coadjuvado por dois chefes de secções.
i A Administração são adstritos os Serviços Adminis

trativos e Gerais que agrupam todo o pessoal que realiza as 
tarefas de gestão administrativa, financeira e de apoio logís
tico à actividade essencial do Hospital.

6. São adstritos à Administração as seguintes secções:
a) Secção de Planeamento e Gestão Financeira;
b) Secção de Recursos Humanos;
d Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 

de Informação;
d) Serviços Gerais.

ARTIGO 29.°
(Competências do Administrador)

10Administrador tem as seguintes competências:
d Dirigir, coordenar e avaliar o funcionamento das 

secções e serviços adstritos à Direcção de Admi
nistração e às actividades do pessoal que integram 
esses serviços;

b) Proporcionar a todas as secções e serviços do
Hospital o suporte administrativo e técnico espe
cífico, bem como os serviços gerais necessários 
para o cumprimento dos seus objectivos;

c) Cumprir e fazer os horários de trabalho e o plano de
férias do pessoal, nos termos da legislação vigente 
ecom a colaboração dos demais Directores;

^Assegurara regularidade na cobrança das receitas
e no pagamento das despesas do Hospital;

e) Apresentar um balanço mensal da tesouraria;
fi Encarregar-se da manutenção e da conservação do 

património;
0 Elaborar os relatórios financeiros trimestrais e anuais e 

submetê-los à aprovação do Conselho Directivo com 
o parecer do Conselho Fiscal e enviá-los à Delegação 
Provincial das Finanças e ao órgão de tutela;

h) Supervisionar as actividades da Comissão de Pre
venção de acidentes e segurança no trabalho;

i) Assumir as funções de carácter não assistencial que
expressamente lhe delegue o Director Geral;

j) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO VI!
Serviços Administrativos c Gerais

ARTIGO 30.°
(Órgãos de tutela)

(Secção dc Planeamento e Gestão Financeira)

1. À Secção de Planeamento e Gestão Financeira com
pete a elaboração das propostas do plano de actividades e 
de orçamento para cada exercício económico, bem como o 
controlo e monitorização da respectiva execução, o que se 
reflecte na organização de um conjunto de dados estatísticos 
de natureza física e de valor, que possibilitem um eficaz e 
eficiente gestão dos recursos financeiros do Hospital.

2. A Secção de Planeamento e Gestão Financeira é diri
gida por um Chefe de Secção, escolhido de entre os fun
cionários com curso superior ou médio de gestão, nomeado 
em comissão de serviço por Despacho do Governador da 
Província sob proposta do Director Geral.

3. A Secção é dirigida por Chefe de Secção nomeado 
em comissão de serviço pelo Governador da Província sob 
proposta do Director Geral com habilitações mínimas a
12.a Classe.

ARTIGO 31.°
(Secção dc Recursos Humanos)

1. A Secção de Recursos Humanos compete a Gestão do 
pessoal quanto à sua contratação, remuneração, desenvolvi
mento, segurança social, higiene e saúde.

2. A Secção de Recursos Humanos é dirigida por um 
Chefe de Secção escolhido de entre os funcionários com 
curso superior ou médio de administração pública ou de ges
tão de recursos humanos, nomeado em comissão de serviço, 
pelo Governador da Província, sob proposta do Director 
Geral.

3. A Secção de Recursos Humanos compreende a 
seguinte estrutura:

a) Área de Administração de Pessoal;
b) Área de Segurança Social, Higiene e Saúde no

Trabalho.
4. A Secção é dirigida por Chefe de Secçào nomeado 

em comissão de serviço pelo Governador da Província sob 
proposta do Director Geral com habilitações mínimas a
12.a Classe.

ARTIGO 320
(Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia dc Informação)

1. Á Secção de Equipamentos. Instalações e Tecnologia 

de Informação compete a organização, o controlo da opera
cionalidade e a manutenção dos recursos técnicos e mate
riais do Hospital, incluindo meios rolantes, infra- estruturas 
e bens de equipamento.

2. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação garante a imediata prestação de pequenos 
serviços de oficinas (carpintaria, serralharia, electricidade e 
outros).

3. O serviço de manutenção de equipamentos e instala
ções pode ser contratado no mercado, mediante concurso 
público.
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k) Participar no processo de admissão e promoção do
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

l) Definir padrões de cuidados de enfermagem e
indicadores de avaliação dos cuidados de enfer
magem prestados;

m) Exerceras demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

2. No exercício das suas funções, o Director de 
Enfermagem é coadjuvado por 2 (dois) supervisores, sendo 
um responsável pela área do internamento e outro para o 
ambulatório e as urgências.

ARTIGO 25.°
(Enfermeiro Supervisor)

1. O Enfermeiro Supervisor é nomeado por Despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Director Geral do 
Hospital dentre enfermeiros com perfil e capacidade reque
ridos para o cargo.

2. Os Serviços de Enfermagem são supervisionados por 
enfermeiros responsáveis nas seguintes áreas:

a) Enfermeiro Supervisor para a Área do Banco de

Urgência;
b) Enfermeiro Supervisor para a Área de Ambulató

rios;
c) Enfermeiros Supervisor para a Área de Interna

mento.
3. Os Enfermeiros Supervisores têm as seguintes com

petências:
a) Colaborar com o Director de Enfermagem na

definição dos padrões de enfermagem para a 
Instituição;

b) Supervisionar os cuidados de enfermagem e coor
denar tecnicamente a actividade de enfermagem 
nas suas respectivas áreas;

c) Participar no processo de admissão de enfermeiros e
na sua distribuição pelos serviços, tendo em conta 
as necessidades quantitativas e qualitativas;

d) Avaliar os enfermeiros chefes e participar exten
sivamente na avaliação dos outros enfermeiros;

e) Colaborar na preparação de planos de acção e
respectivos relatórios das áreas e promover a 
utilização optimizada dos recursos, com especial 
relevo para o controlo dos consumos;

j) Incrementar métodos de trabalho que favoreçam um 
melhor desempenho do pessoal de enfermagem 
e responsabilizar-se pela garantia da qualidade 
dos cuidados de enfermagem prestados nas res
pectivas áreas;

g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno de
Enfermagem;

h) Promover a divulgação da informação com inte
resse para o pessoal de enfermagem;

i) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 26.°
(Enfermeiro-Chefe)

1. Cada Serviço Clínico conta com um Enfermeiro-Chefe 
que é nomeado pelo Director Geral, de entre os enfermeiros 
de reconhecido mérito, experiência e capacidade adequadas 
às funções do serviço em causa, sob proposta do Directorde 
Enfermagem.

2. O Enfermeiro-Chefe tem as seguintes competências:
a) Programar as actividades de enfermagem, defi

nindo as obrigações específicas dos enfermeiros, 
bem como do pessoal de apoio hospitalar sob 
sua responsabilidade;

b) Colaborar na preparação do plano de acção, da
proposta do respectivo orçamento e contribuir 
para a sua execução;

c) Promover a utilização racional dos recursos eco
nómicos, dando particular atenção ao controlo 
dos consumos e motivando nesse sentido todo 
pessoal da Unidade;

d) Propor medidas destinadas a adequar os recursos
disponíveis às necessidades, nomeadamente no 
processo de elaboração de horários e o piano de 
férias;

e) Acompanhar a visita médica fazendo anotações e
interpretar todas as indicações dadas pelo Clínico;

f) Manter a disciplina do pessoal sob sua orientação
e assegurar o cumprimento integral do regula
mento interno de enfermagem;

g) Distribuir tarefas concretas aos enfermeiros em
função de horário de trabalho;

h) Propor o nível e o tipo de qualificação exigíveis ao
pessoal de enfermagem, em função dos cuidados 
de enfermagem a prestar;

i) Elaborar as escalas de serviço e plano de férias dos
enfermeiros e pessoal de apoio hospitalar sob 
sua responsabilidade;

j) Manter informado o Enfermeiro Supervisor sobre
todos os assuntos relevantes do serviço;

k) Elaborar e apresentar o relatório mensal, trimestral,
semestral e anual ao Enfermeiro Supervisor da 
sua área;

l) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 27.°
(Unidades dc Enfermagem)

1. As Unidades de Enfermagem são grupos de enfer
meiros de todas as categorias e estão hierarquicamente 
organizados em cada serviço, assegurando os cuidados de 
enfermagem, o cumprimento dos tratamentos prescritos e a 
realização dos exames complementares necessários.

2. As Unidades de Enfermagem desenvolvem as suas 
actividades em todas as áreas assistenciais, proporcionando 
de forma contínua cuidados de enfermagem aos doentes sob 
orientação médica e do Enfermeiro-Chefe do Serviço.

3. As Unidades de Enfermagem são dirigidas pelo 
Director de Enfermagem.
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fíJltregar os corpos de

ARTIGO 39.°
(Serviço de Morgue)

QServiço de Morgue é encarregue de receber, conservar 
doentes falecidos no Hospital.

ARTIGO 40.°
(Secretariado dc Apoio)

0Secretariado de apoio é o serviço interno do Hospital, 
.jeasseaura a actividade dos órgãos de direcção, no seu 

| Racionamento com os órgãos e serviços do Hospital e com 
^entidades públicas ou privadas.

ARTIGO 41.°
(Unidade de Direcção)

Todos os órgãos de Direcção são solidários e assessoram 
oDirector Geral no exercício das suas funções.

ARTIGO 42.°
(Incompatibilidades)

Oexercício do cargo de Director Geral, Director Clínico, 
Directorde Enfermagem e de Administrador é incompatível 
tomoexercíciode outras funções, públicas ou privadas, que 
contribuem com as finalidades e os valores que são ineren
tes, excepto a docência e a investigação.

SECÇÀO VIII
Conselho Geral

ARTIGO 43.°
(Composição e funcionamento)

1-0 Conselho Geral é o órgão consultivo, composto 
pelos seguintes membros:

n)0  Director Geral;
b) 0 representante da Direcção Provincial da Saúde;
c) 0 representante da Administração;
d) Um representante de cada grupo profissional 

(Médico, Técnico Superior de Saúde, Enfer
magem, Técnico Diagnóstico e Terapêutica, 
Administrativo e Apoio Hospitalar);

ç/0 representante dos Utentes;
fi0 representante da Liga dos Amigos do Hospital.

2-Os membros do Conselho Directivo têm assento no 
Conselho Geral, sem direito ao voto.

3. Os representantes de cada grupo profissional que 
fazem parte do Conselho Geral são eleitos nos respectivos 
Rios profissionais, com um mandato de 3 (três) anos.

4.OConselho Geral reúne-se, ordinariamente, 2 (duas) 
vezes em cada ano e extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 44.°
(Competências)

OConselhoGeral tem as seguintes competências:
a) Emitir parecer sobre projectos de plano estratégico

e planos anuais do Hospital, bem como sobre os 
respectivos relatórios de execução;

b) Pronunciar-se sobre as estatísticas do movimento
assistencial e outros documentos que permitam 
acompanhar a actividade global do Hospital;

c) Dirigir ao Conselho de Direcção recomendações
que julgar convenientes para melhor funciona
mento da Instituição, tendo em conta os recursos 
disponíveis;

d) Publicar os regulamentos necessários para a
execução do Programa Municipal de Gestão 
Ambiental;

e) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO IX

Conselho Fiscal

ARTIGO 45.°
(Composição c Funcionamento)

1. O Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização 
interna nomeado pelo Titular do Órgão de Tutela ao qual 
cabe analisar e emitir parecer de índole económico-finan
ceira e patrimonial sobre a actividade do Hospital.

2. O Conselho Fiscal é composto por:
a) Um Presidente, indicado pelo Delegado Provincial

das Finanças;
b) Dois vogais, indicados pelo Director Provincial

da Saúde, devendo um deles ser especialista em 
contabilidade pública.

3. O Presidente pode convidar qualquer entidade para 
participar nas reuniões do Conselho Fiscal.

4. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que neces
sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 46.°
(Competências)

O Conselho Fiscal tem as seguintes competências:
a) Emitir, na data legal mente estabelecida, parecer

sobre as contas anuais, relatórios de actividades 
e proposta de orçamento privativo do Hospital;

b) Emitir parecer sobre o cumprimento das normas
reguladoras da actividade do Hospital;

c) Proceder à verificação regular dos fundos existen
tes e fiscalizar a escrituração da contabilidade;

d) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÀOX

Conselho Clínico

ARTIGO 47?
(Composição c funcionamento)

I. O Conselho Clínico é o órgão de apoio técnico ao 
Director Clínico e é constituído:

a) Director dos Serviços Clínicos que o preside;
b) Chefes dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico e

Terapêutica;
c) Chefe de Serviço de Admissão e Arquivo Médico-

-Estatístico;
d) Director de Enfermagem, quando expressamente

convidado em função da agenda de trabalho;
e) Administrador, quando expressamente convidado

em função da agenda de trabalho.
2.0 Conselho Clínico reúne-se, ordinariamente de 3 (três) 

em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que neces
sário, por convocatória do seu Presidente.
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4. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação tem em especial, as seguintes competências:

a) Fazer a manutenção, conservação e reparação dos
equipamentos e das instalações;

b) Propor a aquisição de novos meios e o respectivo
aprovisionamento;

c) Fazer o acompanhamento da execução de novos
planos de obras quer sejam melhorias pontuais 
ou empreitadas de raiz;

d) Proceder à inventariação periódica e ao registro
(manual e/ou informatizado) de todos os recur
sos técnicos e materiais da instituição;

e) Organizar o arquivo de todas as plantas relativas
às redes técnicas, bem como a documentação 
contendo as especificações técnicas de todos os 
meios técnicos e infra-estruturas;

J) Proceder a outras acções e medidas conducentes ao 
bom funcionamento da base técnico-material da 
instituição;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

5. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de informação é dirigida por um chefe de Secção escolhido 
dentre funcionários licenciados, nomeado em comissão de 
serviço, pelo Governador da Província, sob proposta do 
Director Geral.

6. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação compreende a seguinte estrutura:

a) Área de Equipamentos e Electromedicina;
b) Área de Infra-estruturas.

7. A Secção é dirigida por um chefe de Secção escolhido 
dentre funcionários licenciados, nomeado em comissão de 
serviço, pelo Governador da Província, sob proposta do 
Director Geral, com habilitações mínimas a 12.a Classe.

ARTIGO 33.°
(Serviços Gerais)

1. Os Serviços Gerais Hospitalares integram os seguintes 
serviços:

a) Hotelaria (Higiene, Limpeza, Lavandaria, Cozinha
e Jardinagem);

b) Apoio Social;
c) Transporte;
d) Comunicações;
e) Segurança;
f) Morgue;
g) Gás Medicinal;
h) Gráfica.

2. Os Serviços Gerais podem ser contratados em confor
midade com a legislação em vigor.

3. Os Serviços Gerais são coordenados por um Chefe 
dos Serviços Gerais nomeado em comissão de serviço pelo 
Administrador Municipal, pelo Governador da Província, 
sob proposta do Director Geral, dentre os funcionários com 
perfil e competências técnicas exigidas.

________________________ diário da república

ARTIGO 34.°
(Serviços dc Hotelaria)

Aos Serviços Hoteleiros incumbe o seguinte:
a) Responsabilizar-se pelo serviço de jardinagem,

orientando trabalhos de limpeza e manutenção 
do perímetro do Hospital;

b) Coordenar e assegurar a manutenção da higienee
limpeza dos diferentes edifícios, mantendo-os 
em perfeitas condições de assepsia;

c) Fornecer alimentação ao pessoal e doentes do
Hospital;

d) Abastecer em roupa os diferentes serviços do
Hospital, assegurando a sua limpeza e as boas 
condições de utilização;

e) Controlar a gestão de resíduos e organização dos
respectivos circuitos internos;

j) Controlar os serviços contratados.
g) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 35.°
(Serviço dc Apoio Social)

1. O Serviço de Apoio Social é encarregue de proporcio
nar aos pacientes e funcionários ajudas, dentro dos limitese 
disponibilidades dos recursos do Hospital para este fim.

2. Ao Serviço de Apoio Social incumbe o seguinte:
o) Apoiar os serviços de internamento e de ambulató

rio, sempre que solicitados pelos responsáveis;
b) Acompanhar a programação das altas por forma

a proporcionar uma adequada reintegração na 
comunidade;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 36.°
(Serviço de Transportes)

Ao Serviço de Transportes incumbe o seguinte:
a) Recepcionar, estacionar, manter, limpar, controlar 

e, quando indicado, propor o abate do parque 
automóvel, incluindo ambulâncias e outros 
meios de transporte, bem como controlar os 
recursos humanos afectos ao serviço.

ARTIGO 37.°
(Serviço de Comunicação)

O Serviço de Comunicação é encarregue de gerir todos 
os meios de comunicação, com o exterior e internamenle, 
incluindo correspondência em papel, telefonia fixa e móvel, 
comunicação por rádio e internet.

ARTIGO 38.°
(Serviço de Segurança)

Ao Serviço de Segurança incumbe o seguinte:
a) Assegurar a protecção das instalações, dos meios,

dos trabalhadores e dos doentes;
b) Organizar a circulação rodoviária, estacionamentos

e controlo das portarias e acesso no perímetro do 
Hospital;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.
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ANEXO 1
Quadro de Pessoal a que se refere o artigo 54.° do Estatuto Orgânico do Hospital Municipal 

Dr. António Agostinho Neto, Porto Amboim

I — Cargos de Direcção e Chefia

pessoa!
Carreira Catcgoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir

Número de 1

Lugares J
J

Director Geral
1 - ■ -1

1

1 Direcçào

Director Clínico ' 11
Administrador 1 :1

11 Director de Enfennagem I i i

1
1

Director de Serviço Médico

---- . ---- T
11

"1
3 ;

Supervisor de Enfermagem

---------------------- 1

2
1

■ Direcção c
Chefia

Enfermeiro-Chefe
1

. . . . . . i
5

_ _ _ _ _ _ _ _ _ !

Técnico Chefe dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico Terapêutica
1
i 4 >

Chefia Chefe do Serviço de Admissão, Arquivo e Estatística i i :

i I
Chefe dos Serviços Gerais j : • •

i

-----—.—-------------— 1 

Chefe de Departamento : 1

| Chefe de Secção 1 , 2

1i Chefe da Casa Mortuária 1

II — Quadro do Regime Geral
j Grupo dc

: Pessoal

r—~-------

Carreira

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 1

Catcgoria/Cargo

I I
Especialidade Profissional a Admitir Número de 

Lugares
|

■

; i

r ....................................... 1

| Assessor Principal !
L 

| Primeiro Assessor
Administração e Gestão, Direito.

Técnico Superior Técnica Superior i
Assessor

Infonnática e Ciências Sociais

|

Técnico Superior Principal

! Técnico Superior de 1.” Classe

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Especialista Principal

Técnico Especialista de l.a Classe ____________________________—

Técnico
Técnico Especialista de 2? Classe ---------------------------------------------------- . 0

Técnica

Técnico dc 1Classe

Técnico de 2,a Classe

Técnico de 3.a Classe _________________________________________________ __________ _____ ■

Técnico Médio Principal de l.a Classe

' Técnico Médio Principal dc 2.a Classe

Técnico Médio Técnica Média
, Técnico Médio Principal de 3“ Classe Administração e Gestão. Direito. 3

Informática e Ciências Sociais

Técnico Médio de 1.“ Classe __ -—-----

Técnico Médio dc 2.a Classe

Tccnico Médio dc 3? Classe



3542 DIÁRIO DA REPÚBLiq

ARTIGO 48.°
(Competências)

O Conselho Clínico tem as seguintes competências:
a) Avaliar o rendimento clínico e a qualidade dos

cuidados prestados e propor adopção de medidas 
que julgar convenientes para a sua melhoria;

b) Fomentar a cooperação entre os serviços clínicos e
os restantes serviços;

c) Apreciar o regulamento intemo de cada serviço clínico;
d) Conhecer os protocolos e normas de diagnóstico e

tratamento dos Programas Municipais e promo
ver o seu cumprimento no Hospital;

e) Aprovar os protocolos de diagnóstico e tratamento
propostos pelos serviços clínicos;

j) Aprovar o plano anual de cada serviço clínico;
g) Pronunciar-se sobre o quadro de pessoal dos pro

fissionais de saúde e sobre toda a actividade de 
formação e pesquisa;

h) Apreciar os aspectos do exercício da medicina hos
pitalar que envolvem princípios de deontologia 
médica;

i) Pronunciar-se sobre as queixas e reclamações que
sejam formuladas acerca da correcção técnica e 
profissional da assistência;

j) Verificar a implementação das normas da carreira
médica;

k) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do
Director Clínico;

l) Pronunciar-se sobre a criação e actividades das
comissões especializadas;

m) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÀO XI
Conselho de Enfermagem

ARTIGO 49.°
(Composição e funcionamento)

1. O Conselho de Enfermagem é um órgão de apoio téc
nico ao Director de Enfermagem e é constituído por:

a) Director de Enfermagem, que o preside;
b) Supervisores de Enfermagem;
c) Enfermeiros Chefes dos Serviços de Enfermagem.

2. O Conselho de Enfermagem reúne-se, ordinariamente 
de 3 (três) em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre 
que necessário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 50.°
(Competências)

O Conselho de Enfermagem tem as seguintes competências: 
a) Avaliar a qualidade dos cuidados de enfermagem 

prestados e propor as medidas que julgar conve
nientes para sua melhoria;

h) Colaborar na realização dos planos de actualização 
profissional do pessoal de enfermagem;

c) Emitir parecer sobre assuntos submetidos à sua
apreciação pelo Director Geral;

d) Emitir parecer, quando consultado, sobre as quei
xas e reclamações que sejam formuladas acerca 
da correcção técnica e profissional da assistência 
de enfermagem prestada aos doentes;

e) Verificar a implementação das normas da carreira
de enfennagem;

f) Pronunciar-se sobre o cumprimento das normasde
rotina de enfermagem;

g) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do
Director de Enfermagem;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO XII

Conselho Administrativo

ARTIGO 51.°
(Composição c funcionamento)

1. O Conselho Administrativo é um órgão de apoio téc
nico ao Administrador que o preside e é constituído por:

a) Chefes de Secções;
b) Responsáveis dos serviços adstritos à Administra

ção.
2. O Conselho Administrativo reúne-se, ordinariamente 

de 3 (três) em 3 (três) meses e extraordinariamente, sempre 
que necessário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 52.°
(Competências)

O Conselho Administrativo tem as seguintes competên
cias:

a) Colaborar na realização dos planos mensais de
tarefas e de necessidades de recursos, bem como 
no balanço da operatividade corrente das estru
turas de apoio ao funcionamento do Hospital;

b) Assessorar o Administrador em todas as suas
acções no âmbito do plano referido na alínea 
anterior;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

ARTIGO 53.°
(Regime geral)

O pessoal do quadro do Hospital está sujeito ao regime 
jurídico da função pública, tanto ao regime geral de carreiras 
como aos regimes especiais, sem prejuízo das normas éticas 
e deontológicas estabelecidas pelas respectivas ordens pro
fissionais.

ARTIGO 54.°
(Quadro de pessoal c organigrama)

O quadro de pessoal e organigrama do Hospital constam 
dos Anexos I e II, respectivamente, ao presente estatuto do 
qual são parte integrante.

ARTIGO 55.°
(Regulamento interno)

A estrutura interna de cada órgão e serviço que integra 
o Hospital é definida em Diploma próprio a aprovar pelo 
Conselho Directivo.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira. 
O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.
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III — Quadro dos Regimes Especiais

i Auxiliar de Enfennagem de 3.“ Classe

Carreira Catcgoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir Número de
Lugares

IP""
Médico Chefe de Serviço

1
Médica Hospi-

Médico Assistente Graduado Especialidades Médicas Hospitalares 4

jléJico talar
Médico Assistente

i Médico Interno Geral Licenciado em Medicina 5

Especialista em Enfermagem 1

1 Licenciado em Enfermagem de l.a Classe
i

Licenciado em Enfermagem de 2.a Classe Licenciado cm Enfermagem j i 1
i

1
i

Técnica Superior Licenciado em Enfermagem de 3? Classe

1

Bacharel em Enfermagem de l.° Classe
1

1

i
1

---------------------------------------------------------------------------------------(

Bacharel em Enfermagem de 2.a Classe
i

Bacharel cm Enfermagem 3 i

i Enfermagem

Bacharel cm Enfennagem de 3? Classe

_

Técnico de Enfermagem Especializado 1 Técnico Médio de Enfermagem com 
Especialidade

8 !

I i Técnica

Técnico de Enfermagem de 1 ,a Classe |
1 i

• i
1
(

Técnico de Enfennagem de 2.“ Classe l Técnico Médio de Enfermagem < 35 1

f

i
Técnico de Enfermagem de 3.a Classe

i
1 i

1
1

Auxiliar de Enfermagem de 1.’ Classe
i

i

1 1
Auxiliar

l
Auxiliar de Enfennagem dc 2.“ Classe , Técnico Básico de Enfermagem 40

■ Técnico Ass. Principal de Diag. e Terapêutica

Técnico 1 ? Ass. de Diag. e Terapêutica

Técnico Ass. de Diag. e Terapêutica

Técnica Superior . - - Licenciado em Tecnologia da Saúde

Técnico Principal de Diagnóstico e Terapêutica 1

Técnico dc Diagnóstico e Terap. de 1 .a Classe

Técnico Superior dc Diag. e Terap. de 2.a Classe

Diagnóstico

Terapêutica

Técnico Especialista Principal de Diagnóstico e Terapêutica

Técnico. Especialista dc Diag. e Terapêutica

Técnico Médio em Tecnologia da g
Técnica Técnico Principal dc Diag. e Terapêutica Saúde

Técnico dc Diagnóstico e Terap. de 1.“ Classe

Técnico de Diagnóstico c Terap. de 2." Classe _ ______

Auxiliar Técnico dc Diag. Terap. de 1.’ Classe

—------------- —-------------------- ------ ------ -- Técnico Básico cm Tecnologia da |Q

Auxiliar Auxiliar Técnico dc Diag. Terap. de 2.a Classe Saúde

: Auxiliar Técnico de Diag. Terap. deCiasse
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Maqueiro dc IClasse

Maqueiro dc 2a Classe

Maqueiro dc 3.a Classe

Catalogador dc IClasse

Catalogador de 2a Classe

Vigilante de I.3 ( lasse

Vigilante de 2.3 Classe

Vigilante de 3.3 Classe

Carreira

Acção Médica
Barbeiro de I.3 Classe

Barbeiro dc 2.3 Classe

Barbeiro de 3.3 ('lasse

Cozinheiro Principal

Cozinheirodc 1.3 Classe

Cozinheiro dc 2.3 Classe

Cozinheiro dc 3.3 ClasseAcção Alimentar

Copeiro de 1.3 Classe

Copeiro de 2.a Classe

Copeiro de 3.3 Classe

Operador de Lavandaria de I.3 Classe

Operador de Lavandaria de 2.3 Classe

Operador de Lavandaria de 3? Classe

Roupeiro de IClasse

Roupeiro de 2.3 Classe

Roupeiro de 3.3 Classe

Costureiro de I.3 Classe

Costureiro de 2.3 Classe

Costureiro de 3.3 Classe

Fiel de Armazém de 1 ? Classe

Fiel dc Armazém dc 2.3 Classe

Fiel de Armazém de 3.3 Classe

Porteiro de I ? Classe

Porteiro de 2.’ Classe

Porteiro de 3.3 Ciasse

Assistente principal

Assistente social dc 1,3 Classe
Técnica Superior

Assistente social de 2 a Classe

Assistente social de 3.3 Classe

Educador Principal de 1Classe

Educador Principal de 2.a Classe

l-ducador Principal dc 3.a Classe
Técnica Média

liducador de I .a Classe

Educador de 2.’ Classe

Educador de 3? Classe

Apoio 
Hospitalar

Aprovi
sionamento e 

Vigilância

Trabalhador 

Social

Tratamento de 

Roupa

LsPe<ialidadc Prnr
",RSSÍ“”^Aa.

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo

Catalogador de 3.3 Classe

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira. 
O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.
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Direcção de Enfermagem

DIRECTOR DE
ENFERMAGEM

----------------------------------

I Conselho de Enfermagem l
Secretariado de Apoio i

Supervisorde Supervisor de Enfermagem Supervisor de i
Enfermagem para a para a área do Enfermagem para area |
areadas Ureência Ambulatório de Internamento

- - -

Banco de —. ... Enfermarias 1
Urgência Consultas i

_______________)
Externas

________ )

Direcção Administrativa

DIRECTOR 
ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo L
Secretariado de Apoio !

Dept9 de Planeamento 
e Gestão Financeira

Dept® de Recursos 
Humanos

Serviços Gerais •'

Secção Planeamento 
e Gestão

Depf de Equipamentos e j 
Manutenção

Hotelaria

Secção de Finanças,
Tesouraria e Contabilidade ;
------ - - -____ ____ __ _  J

Secção de
Administração 

. de Pessoal

Secção de 
Seg. Social, 
Higiene e 
Saúde no 
Trabalho

Secção de 
Equipamentos e 
Electromedicina

Secção de 
Património e 
Manutenção

Transoorte 1

Segurança ;

Morgue F

Secretaria Geral

0 Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.
0 Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.
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ARTIGO 5.°
(Legislação aplicável)

() Hospital Pediátrico do Sumbe rege-se, entre outros 
,,M pelo presente Estatuto e pela seguinte legislação:

a) Lei de Bases do Sistema Nacional de Saúde (Lei 
n."2l-B/92, de 28 de Agosto);

y Diploma de transformação dos hospitais em Insti
tuto Público (Decreto n.° 41 /02, de 9 de Agosto);

c) Regime jurídico da Gestão Hospitalar;
ti) Regulamento Geral das Unidades Sanitárias do 

Serviço Nacional; (Decreto n.° 54/03, de 5 de 
Agosto);

e) Regime jurídico aplicável aos Institutos Públicos; 
Normas aplicáveis à Administração Pública;

g)Outras normas especiais decorrentes das suas atri
buições.

ARTIGO 6.°
(Tutela e Superintendência)

■ 0Hospital Pediátrico do Sumbe, sendo um estabeleci
mento prestador de serviços públicos de saúde, funciona 
jobtutela e superintendência administrativa do Governo 
da Província do Uíge e metodologicamente do Ministério 
daSaúde, ao qual compete exercer nos termos do n.° 2 do 

artigo9.°e dos artigos 10.° e 11.° do Decreto Presidencial 
o*260/IO, de 19 de Novembro, que regula o Regime 
Wicoda Gestão Hospitalar.

CAPÍTULO II

Organização em Geral

SECÇÃO I

ARTIGO 7.°
(Estrutura orgânica)

A estrutura orgânica do Hospital Pediátrico do Sumbe 
compreende os seguintes órgãos e serviços:

f Órgão Deliberativo:

Conselho Directivo.
-Conselho de Direcção:

Direcção Geral;
b) Direcção Clínica;

c) Directorde Enfermagem;
$ Administração.

1 Órgão Consultivo:

Conselho Geral.
4- Orgão de Fiscalização:

Conselho Fiscal.
i Órgãos de Apoio Técnico:

a) Conselho Clínico;

Conselho de Enfermagem;
c) Conselho Pedagógico-Científico;

d) Conselho Administrativo.
6-Comissões Especializadas:

a) Comissão de Ética e Deontologia;

b) Comissão de Infecção Hospitalar;

c) Comissão de Óbito Hospitalar,

d) Comissão de Padronização de Medicamentos e
Gastáveis;

e) Comissão de Prevenção de Acidentes e Segurança
no Trabalho;

f) Comissão de Auditoria Interna;
g) Gabinete do Utente;
h) Serviço de Admissão e Arquivo Médico Estatística.

CAPÍTULO III
Organização em Especial

SECÇÃO I

Conselho Directivo

ARTIGO 8.°
(Composição e funcionamento)

1. O Conselho Directivo é o órgão deliberativo, com
posto pelos seguintes membros:

a) Director Geral;
b) Director Clínico;
c) Director de Enfermagem;
d) Administrador.

2. O Presidente pode convidar para participar nas reu
niões do Conselho Directivo quaisquer funcionários do 
Hospital ou individuais cujo parecer entenda necessário.

3.0 Conselho Directivo reúne-se ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 9.° 
(Competências)

1. O Conselho Directivo tem as seguintes competências:
a) Aprovar o plano estratégico, os planos anuais e

aprovar os documentos de prestação de contas;
b) Aprovar o projecto de orçamento e as fontes de

gerência a submeter à Tutela;
c) Aprovar os regulamentos internos;
d) Apreciar previamente os projectos para celebração

de contratos-programa internos e externos;
e) Abordar todas as questões relacionadas com os

aspectos estruturais, materiais e humanos que 
lhe forem apresentados pelos diversos órgãos do 
Hospital ou por outras instâncias;

f) Definir as linhas de orientação a que devem obedecer
a organização e o funcionamento do Hospital, nas 
áreas clínicas e não clínicas, propondo a criação 
de novos serviços, sua extinção ou modificação;

g) Definir as regras atinentes à assistência prestada
aos doentes, assegurar o funcionamento arti
culado dos serviços de assistência e garantir a 
qualidade e prontidão dos cuidados de saúde 
prestados pelo Hospital;

h) Promover a realização, sob proposta do Director
Clínico, da avaliação externa do cumprimento 
das orientações clínicas relativas a prescrição de 
medicamentos e meios complementares de diag
nóstico e terapêutica, bem como dos protocolos
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Despacho n.° 7185/15
dc 27 dc Novembro

Considerando que o artigo 77.° da Constituição da Repúbl ica 
de Angola, estabelece o direito à assistência médica e sani
tária às populações;

Havendo necessidade de dotar os hospitais de instru
mentos de gestão administrativa, financeira e de pessoal 
com vista a melhorar a prestação de serviço de saúde à 
população desta Província;

O Governador da Província do Cuanza-Sul, determina, nos 
termos do n.° 2 do artigo 9.° e da al ínea e) do artigo 10.°, ambos 
do Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19 de Novembro, que 
aprova o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar, conjugado 
com alínea a) do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, 
o seguinte:

ARTIGO l.°
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico do Hospital Pediátrico 

do Cuanza-Sul, anexo ao presente Despacho e que dele faz 
parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Revogação)

É revogada toda legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma.

ARTIGO 3.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas por Despacho 
do Governador da Província.

ARTIGO 4.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sumbe, aos [...] de [...] de 2015.

Publique-se.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.

Homologado aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.

ESTATUTO ORGÂNICO DO HOSPITAL 
PEDIÁTRICO DO SUMBE

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Definição e Natureza)

LO Hospital Pediátrico do Sumbe é um estabelecimento 
público de saúde da rede hospitalar de referência municipal, 
integrado no Serviço Nacional de Saúde para a prestação de 
serviço médica, medicamentosa e de enfermagem as popu
lações.

2. O Hospital Pediátrico do Sumbe em conformidade 
com o Decreto n.° 41/02, de 9 de Agosto, é dotado dcauto- 
nomia administrativa, financeira e patrimonial, cuja capaci. 
dade jurídica abrange todos os direitos e obrigações neces
sários ao cumprimento das suas atribuições.

ARTIGO 2.°
(Objectivos)

O Hospital Pediátrico do Sumbe, tem os seguintesobjec
tivos:

a) Prestar atendimento médico e cirúrgico de média
e alta complexidade para melhorar a saúde da 
população, por meio de equipas qualificadase 
desenvolvendo programas de pesquisaeensino;

b) Ser um Hospital de referência municipal e reco
nhecido a nível da Província em atendimento 
médico e cirúrgico.

ARTIGO 3.°
(Princípios)

O Hospital Pediátrico do Sumbe e os seus colaboradores 
no desenvolvimento da sua actuação regem-se pelos seguin
tes princípios:

Humanização no atendimento;
b) Ética e deontologia;
c) Comprometimento dos funcionários e parceiros

com os valores da Maternidade;
d) Eficácia;
e) Trabalho em equipa multidiscipíinare multiprofis-

sional;
f) Pontualidade;
g) Zelo com património público;
h) Orgulho de fazer parte da equipa do Hospital

Municipal de Alto Cauale.

ARTIGO 4.°
(Atribuições)

O Hospital Pediátrico do Sumbe tem as seguintes atri

buições:
a) Prestar serviços preventivos e curativos de atenção

primária à Área Sanitária onde está situado;

b) Gerir a actividade sanitária da sua área de acordo
com os objectivos e plano provincial desaúdee 
específicos do município;

c) Prestar assistência à comunidade com fins de pro

moção da saúde e prevenção de doença;
d) Fazer a vigilância epidemiológica da sua área;
e) Prevenir todas as doenças endémicas priorizandoa

atenção materno-infantil;
J) Dar suporte à estrutura de planificação, gestão e direc

ção e supervisão da área sanitária onde está situado;
g) Prestar serviços de apoio ao conjunto dos centros

de saúde da sua área;
h) Fornecer dados estatísticos às autoridades sanitá

rias;

i) Garantir a supervisão das unidades mais periféricas

e o acompanhamento da formação contínua e 
actualização dos trabalhadores.
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SECÇÃO III 
Direcção Clínica

ARTIGO 15.°
(Definição c composição)

IADirecção Clínica é o órgão encarregue de dirigir, 
^naresupervisionar todas as actividades dos Serviços 

JnicoseTécnicos.
i0Director Clínico é nomeado em comissão de ser- 
por uni período de 3 anos renovável por Despacho do 

amador da Província, sob proposta do Administrador do 
Uunicípio, ouvida a Direção Provincial de Saúde.

], 0 Director Clínico é escolhido de entre médicos 
^iate de reconhecida idoneidade moral, cívica, per- 
^entes ao quadro permanente da carreira médica hospi- 
nbrcom categoria de chefe de serviço ou, se não houver, 
«mcategoria inferior, pertencentes ao Serviço Nacional de 
tfe.

I 4.0exercício do cargo de Director Clínico é incompatí- 
idcom o exercício de outras funções, públicas ou privadas, 
ij»colidam com as finalidades e os valores que lhes são 
inerentes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO 16.°
(Competências do Director Clínico)

1.0Director Clínico tem as seguintes competências:
a) Dirigir, supervisionar, coordenar e assegurar o 

funcionamento harmónico dos serviços médicos 
eoutros serviços clínicos, propondo ao Director 
Geral as medidas necessárias para o melhor fun
cionamento do Hospital;

tyCompatibilizar, do ponto de vista técnico, os pla

nos de acção global da Maternidade;
c) Detectar permanentemente, no rendimento assis-

tencial global do Hospital, os eventuais pontos 
de estrangulamento, tomando ou propondo 
medidas adequadas;

d) Fomentar a ligação, articulação e colaboração 

entre serviços de prestação de cuidados clínicos 
para se obter o máximo de resultados dos ramos 
disponíveis através de uma utilização não com
partimentada da capacidade instalada;

0 Resolver os conflitos que surjam entre serviços de 
acção médica;

fi Promover acções que valorizem o pessoal médico e 
de diagnóstico e terapêutica;

0 Zelar pelo cumprimento dos Programas ou Normas 
Nacionais sobre as patologias mais frequentes, 
garantindo o cumprimento dos respectivos protoco
los clínicos incluindo a prescrição de medicamentos 
e meios complementares de diagnóstico aprovados; 

Aprovar orientações sobre o diagnóstico e 
tratamento em cada serviço, assegurando a 
viabilidade, qualidade e relação custo-benefício 
da assistência, sempre que tal se mostrar con
veniente e não existirem programas ou normas 
nacionais sobre a matéria;

i) Desenvolver a implementação de instrumentos de 

garantia de qualidade técnica dos cuidados de 

saúde prestados à população;
J) Velar pelo cumprimento da ética e deontologia 

médicas e decidir qualquer dúvida ou omissão 

nessa matéria enquanto se aguarda o competente 
pronunciamento da Comissão de Ética e Deon

tologia;

k) Velar pelo desenvolvimento das carreiras médicas

e de diagnóstico e terapêutica,

l) Aprovar os planos de férias dos médicos e outros

profissionais sobre o seu pelouro,

m) Avaliar e aprovar as escalas de urgência e consul

tas externas do pessoal do seu pelouro,
n) Colaborar com a Área dos Recursos Humanos nas

actividades de formação;

o) Dar parecer técnico das acções desenvolvidas nas

áreas de formação e investigação;
p) Coordenar o processo de elaboração de plano de

acção anual dos serviços sob a sua responsabi
lidade;

q) Elaborar os regulamentos internos dos serviços sob
a sua responsabilidade;

r) Propor ao Director Gerai a criação de comissões

especializadas da sua esfera de actuação;

s) Presidir ao Conselho Clínico e às comissões espe
cializadas que sejam criadas na sua esfera de 
actuação;

t) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 17.°
(Serviços Clínicos e Técnicos)

1. Aos Serviços Clínicos e Técnicos incumbe, com a sal
vaguarda das competências técnicas e científicas atribuídas a 
outros serviços, planear e dirigir toda a actividade do respec
tivo serviço de acção médica, sendo responsável pela corre
ção e prontidão dos cuidados de saúde a prestar aos doentes, 
bem como pela utilização e eficiente aproveitamento dos 
recursos postos à sua disposição.

2. Os Serviços Clínicos e Técnicos são dirigidos por 
médicos especialistas dos correspondentes serviços, com o 
cargo de director dos serviços, nomeado por Despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Administrador 
Municipal.

Os Serviços Clínicos do Hospital Municipal de Alto 
Cauale classificam-se. em 4 grupos:

a) Serviços de Urgência que compreende: 
Banco de Urgência;

ii) Sala de Parto de Emergência:
iii) Banco de Urgência Obstétrico:
iv) Salas de Parto;
v) UTI (Unidade de Terapia Intensiva) Toxemia.



3552 DIÁRIO DA REPÚBLICA

clínicos adequados às patologias mais frequen
tes, em colaboração com as ordens profissionais 
envolvidos e instituições nacionais e internacio
nais de índole científica de reconhecido mérito;

i) Autorizar a introdução de novos medicamentos e 
de outros produtos de consumo hospitalar com 
incidência significativa nos planos assistenciais 
e económicos;

j) Aprovar a criação de comissões especializadas e a
indicação dos seus integrantes e responsáveis;

k) Velar para que a assistência no Hospital seja desen
volvida dentro das normas éticas que presidem a 
assistência sanitária;

l) Controlar e dar resposta as queixas e reclamações
que sejam formuladas pelos utentes sobre a 
assistência recebida, bem como determinar 
medidas sancionatórias no caso dos pagamentos 
irregulares realizados pelos doentes ao pessoal 
do Hospital;

m) Garantir a execução das políticas referentes aos
recursos humanos, designadamente às relativas 
à sua admissão, nomeação, dispensa, avaliação, 
regime de trabalho, horário, falta, formação, 
segurança e incentivos;

n) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO II

Director Geral

ARTIGO 10.°
(Definição e provimento)

1. O Director Geral é uma individualidade de reconhe
cido mérito, com o grau académico de licenciatura, forma
ção em gestão hospitalar, experiência e capacidade adequada 
às funções a desempenhar no Hospital.

2. O Director Geral é nomeado, em comissão de serviço, 
pelo Governador da Província, sob proposta da Direcção 
Provincial da Saúde, por um período de 3 anos renovável.

3. No exercício das suas funções, em caso de ausência ou 
impedimentos, o Director Geral é substituído pelo Director 
Clínico.

4. O exercício do cargo de Director Geral é incompatível 
com o exercício de outras funções públicas ou privadas, que 
colidam com as finalidades e os valores que lhes são ineren
tes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO 11.°
(Competências do Director Geral)

I. O Director Geral tem as seguintes competências:
a) Representar o Hospital em juízo e fora dele e exer

cer a máxima autoridade dentro do mesmo;
b) Coordenar e dirigir todas as actividades do Hospi

tal mediante a planificação, direcção, controle e 
avaliação do seu funcionamento no cômputo dos 
seus departamentos e com respeito aos serviços 
que presta;

ç) Executar as políticas e programas de saúde no 

Hospital;

d) Preparar o plano estratégico e os planos anuais do
Hospital, incluindo os respectivos orçamentos,e 
submetê-los à aprovação do Conselho Directivo;

e) Propor a nomeação e exoneração dos titulares de
cargos de direcção e chefia;

f) Elaborar normas internas que se mostrarem neces
sárias ao funcionamento dos serviços;

g) Fazer cumprir as disposições legais e regulamen
tares aplicáveis;

h) Prestar contas do programa de trabalho e orça
mento executado;

i) Planificar e garantir a manutenção do Hospital;
j) Adoptar medidas para tornar possível a continuidade

do funcionamento do Hospital especialmente 
nos casos de calamidades, emergências e outras 
circunstâncias especiais;

k) Celebrar contratos-programa externos e internos;
l) Presidirão Conselho Directivo;
m) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 12.°
(Forma dos actos)

1. No exercício das suas competências o Director Geral 
do Hospital exara ordens de serviço internas e circulares.

ARTIGO 13.°
(Gabinete de apoio ao Director Geral)

O Gabinete de apoio ao Director Geral é o órgão de apoio 
directo e pessoal que assegura a actividade do DirectorGeral 
no seu relacionamento com os órgãos e serviços internos do 
Hospital e com outras entidades públicas ou privadas.

ARTIGO 14.°
(Gabinete do Utente)

O Gabinete do Utente é o órgão de apoio ao Director 
Geral com as seguintes competências:

a) Informar os utentes sobre os seus direitosedeveres
relativos aos serviços de saúde;

b) Sensibilizar os profissionais sobre a importância
da qualidade dos serviços de saúde prestados 
ao utente; receber e tramitar as reclamações, 
sugestões, queixas e outros pronunciamentos, 
relativos ao funcionamento e organização dos 
serviços e sobre o comportamento dos profissio
nais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da
al ínea anterior quando o utente não possa ou não 
saiba fazê-lo;

d) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivos
serviços as reclamações e sugestões dos utentes, 
com vista ao melhoramento da prestação de 
serviços;

e) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das
exposições apresentadas;

f) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.
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SECÇÃO V

Direcção de Enfermagem

ARTIGO 22.°
(Definição c composição)

lA Direcção de Enfermagem é o órgão encarregue de 
coordenar e supervisionar todas as actividades dos 

^içosde Enfermagem.
j ADirecçãode Enfermagem é dirigida por um Director 

^onível académico mínimo de Bacharel em Enfermagem.
}.ODirector de Enfermagem é nomeado em comissão 

^niçoporum período de 3 anos renovável por despacho 
governador da Província, sob proposta do Administrador 
^Município, ouvida a Direção Provincial de Saúde.

i 4. No exercício das suas funções, o Director de Enfer-
I ^emé coadjuvado por três supervisores, sendo um res- 

pisável para as urgências, outro para o ambulatório e outro 
piao Internamento.
10Director de Enfermagem é responsável pelas activi- 

de enfermagem em todos os serviços, nomeadamente:
a)Salas de Internamento;
â)Serviços de Urgência e Consultas Externas;
d Bloco Operatório e Esterilização;
d Unidades de Cuidados Intensivos;
d Unidades de Cuidados Paliativos;
fiOutras áreas de acordo com a unidade hospitalar.

ARTIGO 23.°
(Objectivos dos Serviços de Enfermagem)

Os Serviços de Enfermagem prosseguem os seguintes 
objectos:

a) Prover assistência de Enfermagem ao utente, por 
meio da utilização racionai de procedimentos, 
de normas e rotinas, bem como de tratamento 
e terapêuticas específicas de enfermagem, num 
contexto multiprofissional.

á/Assistir o paciente, utilizando uma metodologia de 
trabalho fundamentalmente representada pelos 
planos globais ou individuais de assistência.

ARTIGO 24.°
(Competências do Director de Enfermagem)

1.0 Director de Enfermagem tem as seguintes compe
tências:

a) Dirigir, orientar e coordenar os serviços de enfer
magem, velando pela correção e qualidade 
técnica e humana dos cuidados prestados;

^Apoiar os enfermeiros responsáveis pelos serviços 
na elaboração e implementação de planos de 
trabalho, formação em serviço e de prestação de 
cuidados de saúde;

c) Coordenar a elaboração dos protocolos e rotina de
enfermagem;

d) Participar no processo de admissão e promoção do
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

ej Promover a actualização e valorização profissional 
do pessoal de enfermagem;

f) Colaborar com a Direcção do Hospital na elabo
ração e implementação de planos de acção no 
domínio da actualização e valorização do pes
soal de enfermagem;

g) Presidir ao Conselho de Enfermagem e às Comis
sões Especializadas que sejam criadas na sua 
esfera de actuação;

h) Aprovar as escalas elaboradas pelos enfermeiros chefes;
i) Velar pela observância da ética e deontologia de

enfermagem;
j) Colaborar na resolução de conflitos de pessoal sob

seu pelouro;
k) Participar no processo de admissão e promoção do

pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

l) Definir padrões de cuidados de enfermagem e
indicadores de avaliação dos cuidados de enfer
magem prestados;

m) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

2. No exercício das suas funções, o Director de Enfer
magem é coadjuvado por dois supervisores, sendo um res
ponsável pela área do internamento e outro para o ambula
tório e as urgências.

ARTIGO 25°
(Enfermeiro Supervisor)

1. O Enfermeiro Supervisor é nomeado por despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Director Geral do 
Hospital dentre enfermeiros com perfil e capacidade reque
ridos para o cargo.

2. Os serviços de Enfermagem são supervisionados por 
enfermeiros responsáveis nas seguintes áreas:

a) Enfermeiro Supervisor para a área do Banco de
Urgência;

b) Enfermeiro Supervisor para a área de Ambulató
rios;

c) Enfermeiros Supervisor para a área de Interna
mento.

3. Os Enfermeiros Supervisores têm as seguintes com
petências:

a) Colaborar com o Director de Enfermagem na defini
ção dos padrões de enfermagem para a Instituição;

b) Supervisionar os cuidados de enfermagem e coor
denar tecnicamente a actividade de enfermagem 
nas suas respecti vas áreas;

c) Participar no processo de admissão de enfermeiros e
na sua distribuição pelos serviços, tendo em conta 
as necessidades quantitativas e qualitativas;

d) Avaliar os enfermeiros chefes e participar exten
sivamente na avaliação dos outros enfermeiros;

e) Colaborar na preparação de planos de acção e
respectivos relatórios das áreas e promover a 
utilização optimizada dos recursos, com especial 
relevo para o controlo dos consumos;
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b) Serviços de Ambulatório que compreendem:
i) Ginecologia;
ii) Obstetrícia;
iii) Neonatologia;
iv) Infecciologia;
v) Cirurgia;
vi) Anestesia;
v/7) Psicologia;
v/77) Puericultura/PAV;
ix) Planeamento Familiar;
x) Farmácia Externa;
xi) Mastologia;
xii) Infertilidade;
xiii) Consulta Pré-Natal;
xiv) Reidratação Oral;
xv) Nutrição.

c) Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica
que compreendem:
i) Laboratório de Análise Clínica;
ii) Farmácia;
iii) Imagiologia;
iv) Hemoterápia;
v) Esterilização;
vi) Bloco Operatório;
vii) Assistência social.

d) Serviços de Internamento que compreendem:
i) Ginecologia;
ii) Puerpério fisiológico;
iii) Puerpério patológico;
iv) Patologia Obstétrica;
v) Neonatologia;
vi) Assistência Obstétrica;
vii) Cirurgia obstétrica e Ginecológica;
viii) UTl/Neonatologia;
xiv) Cuidados intermediários.

ARTIGO 18.°
(Serviço de Apoio ao Diagonóstico e Terapêutica)

1. Os Serviços de Diagnóstico e Terapêutica realizam os 
processos assistenciais próprios de cada uma das especiali
dades ou valências.

2. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
agrupam o pessoal médico especializado e os respectivos 
técnicos de diagnóstico e terapêutica, que desenvolvem as 
suas funções nas respectivas áreas de trabalho.

3. Os Serviços de Diagnóstico e Terapêutica são diri
gidos por um médico nomeado, em comissão de serviço, 
por despacho do Govemador da Província, sob proposta do 
Administrador Municipal.

SECÇÃO iv

Gabinete do Utente

ARTIGO 19.°
(Competências, composição e funcionamento)

O Gabinete de Utente é o órgão de apoio à gestão do 
Hospital sob dependência do Director Geral com as seguin
tes competências:

a) Informar aos utentes sobre os seus direitos e deve
res relativos aos serviços de saúde;
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b) Receber e tramitar as reclamações, sugestões
queixas e outros pronunciamentos relativos ao 
funcionamento e organização dos serviços sobre 
o comportamento dos profissionais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nostermosda
alínea anterior, quando o utente não pode ou nào 
saiba fazê-lo;

d) Sensibilizar os profissionais para a importância da
qualidade dos serviços de saúde prestados ao 
utente;

e) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivosser
viços as reclamações e sugestões dos utentes com 
vista ao melhoramento da prestação de serviços;

f) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das
posições apresentadas;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 20.°
(Serviço de Admissão e Arquivo Médico Estatístico)

1. Serviço de Admissão e Arquivo Médico Estatísticoé 
a área encarregue de coordenar o processo de recolha, trata
mento e disseminação centralizada da informação relativa a 
todos os doentes assistidos no Hospital.

2. O Serviço de Admissão e Arquivo Médico Estatístico 
tem as seguintes competências:

a) Registar e codificar a entrada do utente no Hos
pital, através dos Serviços de Urgência, das 
Consultas Externas, do Internamento, de Apoio 
ao Diagnóstico e tratamento, da Morgue ou de 
qualquer outra área;

b) Traçar o percurso do doente no Hospital até à sua
saída da instituição e realizar a respectivacon
tabilidade;

c) Produzir recomendações para os serviços e para os
utentes sobre as formas mais eficientes e eficazes 
de funcionamento das diversas áreas do Hospital;

d) Informar os utentes sobre o funcionamento das
diversas áreas do Hospital;

e) Orientar os utentes sobre as formas de contacto
com as equipas de prestação de cuidados;

f) Gerar indicadores através da compilação diária de
dados estatísticos;

g) Identificar as mudanças nos indicadores do Hospi
tal prestando informação antepada ao Conselho 
Directivo;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 21.°
(Processos assistenciais)

1. Nos processos assistenciais intervêm directamente 
diferentes profissionais de saúde:

a) Médicos;
b) Enfermeiros;
c) Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica;
d) Pessoal de Apoio Hospitalar.

2. Os processos assistenciais são da responsabilidade de 

um médico, assistido, pelo pessoal das carreiras citadas no 
número anterior.
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çlCumprire fazer cumprir os horários de trabalho e o 
plano de férias do pessoal, nos termos da legis
lação vigente e com a colaboração dos demais

Directores;
^Assegurara regularidade na cobrança das receitas 

eno pagamento das despesas do Hospital;
ejApresentar um balanço mensal da Tesouraria;
ff Encarregar-se da manutenção e da conservação do

Património;
0) Elaborar os relatórios financeiros trimestrais e 

anuais e submetê-los à aprovação do Conselho 

Directivo com o parecer do Conselho Fiscal e 
enviá-los à Delegação Provincial das Finanças e 
ao órgão de tutela;

A) Supervisionar as actividades da Comissão de Pre

venção de Acidentes e Segurança no Trabalho; 
í/Assumir as funções de carácter não assistencial que 

expressamente lhe delegue o Director Gerai;
j) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO VII

Serviços Administrativos e Gerais

ARTIGO 30 0
I (Órgãos dc tutela)

I (Secção de Planeamento e Gestão Financeira)

I I. A Secção de Planeamento e Gestão Financeira com- 

petea elaboração das propostas do plano de actividades e 
I deorçamento para cada exercício económico, bem como o 
I controlo e monitorização da respectiva execução, o que se 

I refleciena organização de um conjunto de dados estatísticos 
I ik naturezafísica e de valor, que possibilitem uma eficaz e 
I eficiente gestão dos recursos financeiros do Hospital.
I 2. ASecção de Planeamento e Gestão Financeira é diri- 
I arfa por um Chefe de Secção, escolhido de entre os fun- 

{ cionários com curso superior ou médio de gestão, nomeado 
I em comissão de serviço por despacho do Governador da 

| Província sob proposta do Director Geral.
I 1A Secção é dirigida por Chefe de Secção nomeado 

I em comissão de serviço pelo Governador da Província sob 

I proposta do Director Geral com habilitações mínimas a 
I 12? Classe.

/ ARTIGO 31.°

/ (Secção dc Recursos Humanos)

LÀ Secção de Recursos Humanos compete a Gestão do 

pessoal quanto à sua contratação, remuneração, desenvolvi
mento, segurança social, higiene e saúde.

2. A Secção de Recursos Humanos é dirigida por um 
Chefe de Secção escolhido de entre os funcionários com 
Wo superior ou médio de administração pública ou de ges- 
táoderecursos humanos, nomeado em comissão de serviço, 

Pelo Govemador da Província, sob proposta do Director 

Geral.

3. A Secção de Recursos Humanos compreende a 

seguinte estrutura:
a) Área de Administração de Pessoal;

b) Área de Segurança Social, Higiene e Saúde no

Trabalho.

4. A Secção é dirigida por Chefe de Secção nomeado 

em comissão de serviço pelo Governador da Província sob 

proposta do Director Geral com habilitações mínimas a 

12.a Classe.

ARTIGO 32.°
(Secção de Equipamentos, Instalações c Tecnologia dc Informação)

1. À Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 

de Informação compete a organização, o controlo da opera

cionalidade e a manutenção dos recursos técnicos e mate

riais do Hospital, incluindo meios rolantes, infra-estruturas 

e bens de equipamento.

2. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 

de Informação garante a imediata prestação de pequenos 

serviços de oficinas (carpintaria, serralharia, electricidade e 

outros).

3. O serviço de manutenção de equipamentos e instala

ções pode ser contratado no mercado, mediante concurso 

público.

4. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 

de Informação tem em especial, as seguintes competências:

a) Fazer a manutenção, conservação e reparação dos

equipamentos e das instalações;

b) Propor a aquisição de novos meios e o respectivo

aprovisionamento;

c) Fazer o acompanhamento da execução de novos

planos de obras quer sejam melhorias pontuais 

ou empreitadas de raiz;

d) Proceder à inventariação periódica e ao registro

(manual e/ou informatizado) de todos os recur

sos técnicos e materiais da instituição;

e) Organizar o arquivo de todas as plantas relativas

às redes técnicas, bem como a documentação 

contendo as especificações técnicas de todos os 

meios técnicos e infra-estruturas;

f) Proceder a outras acções e medidas conducentes ao

bom funcionamento da base técnico-material da 

instituição;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superionnente.

5. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 

de Informação é dirigida por um chefe de Secção escolhido 

dentre funcionários licenciados, nomeado em comissão de 

serviço, pelo Governador da Província, sob proposta do 

Director Geral.
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fl Incrementar métodos de trabalho que favoreçam um 
melhor desempenho do pessoal de enfermagem 
e responsabilizar-se pela garantia da qualidade 
dos cuidados de enfermagem prestados nas res
pectivas áreas;

g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno de
Enfermagem;

h) Promover a divulgação da informação com inte
resse para o pessoal de enfermagem;

i) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 26.°
(Enfermeiro-Chefe)

I. Cada Serviço Clínico conta com um Enfermeiro-Chefe 
que é nomeado pelo Director Geral, de entre os enfermeiros 
de reconhecido mérito, experiência e capacidade adequadas 
às funções do serviço em causa, sob proposta do Director de 
Enfermagem.

2. O Enfermeiro-Chefe tem as seguintes competências: 
aj Programar as actividades de enfermagem, defi

nindo as obrigações específicas dos enfermeiros, 
bem como do pessoal de apoio hospitalar.sob 
sua responsabilidade;

b) Colaborar na preparação do plano de acção, da
proposta do respectivo orçamento e contribuir 
para a sua execução;

c) Promover a utilização racional dos recursos eco
nómicos, dando particular atenção ao controlo 
dos consumos e motivando nesse sentido todo 
pessoal da Unidade;

d) Propor medidas destinadas a adequar os recursos
disponíveis às necessidades, nomeadamente no pro
cesso de elaboração de horários e o plano de férias;

e) Acompanhar a visita médica fazendo anotações e
interpretar todas as indicações dadas pelo Clí
nico;

f) Manter a disciplina do pessoal sob sua orientação
e assegurar o cumprimento integral do regula
mento interno de enfermagem;

g) Distribuir tarefas concretas aos enfermeiros em
função de horário de trabalho;

h) Propor o nível e o tipo de qualificação exigíveis ao
pessoal de enfermagem, em função dos cuidados 
de enfermagem a prestar;

i) Elaborar as escalas de serviço e plano de férias dos
enfermeiros e pessoal de apoio hospitalar sob 
sua responsabilidade;

J) Manter informado o Enfermeiro Supervisor sobre 
todos os assuntos relevantes do serviço;

k) Elaborar e apresentar o relatório mensal, trimestral,
semestral e anual ao Enfermeiro Supervisor da 

sua área;
l) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 27.°
(Unidades dc Enfermagem)

1. As Unidades de Enfermagem são grupos de enfer
meiros de todas as categorias e estão hierarquicamente 
organizados em cada serviço, assegurando os cuidados de 
enfermagem, o cumprimento dos tratamentos prescritosea 
realização dos exames complementares necessários.

2. As Unidades de Enfermagem desenvolvem as suas 
actividades em todas as áreas assistenciais, proporcionando 
de forma contínua cuidados de enfermagem aos doentes sob 
orientação médica e do Enfermeiro Chefe do Serviço.

3. As Unidades de Enfermagem são dirigidas pelo 
Director de Enfermagem.

SECÇÃO VI

Administração

ARTIGO 28.°
(Definição e composição)

1. A Administração é o órgão encarregue da gestão admi
nistrativa, financeira e de apoio logístico à actividadeassis
tência! do Hospital, desempenhando as suas funções nasres
pectivas dependências administrativas e nas dependências 
dos Serviços Gerais.

2. A Administração é dirigida por um Administrador, 
escolhido dentre técnicos nacionais de reconhecida idonei
dade moral, devendo possuir o grau académico de licenciado 
com formação na área de gestão, preferencialmente em 
administração hospitalar.

3. O Administrador é nomeado em comissão de serviço 
por despacho do Governador da Província, por um período 
de 3 (três) anos renovável, sob proposta do Administrador 
do Município, ouvida a Direção Provincial de Saúde.

4. No exercício das suas funções o Administrador é 
coadjuvado por dois chefes de secções.

5. À Administração são adstritos os Serviços Adminis

trativos e Gerais que agrupam todo o pessoal que realiza as 
tarefas de gestão administrativa, financeira e de apoio logís
tico à actividade essencial do Hospital.

6. São adstritos à Administração as seguintes secções:
a) Secção de Planeamento e Gestão Financeira;
b) Secção de Recursos Humanos;
c) Secção de Equipamentos, Instalações eTecnologia

de Informação;
d) Serviços Gerais.

ARTIGO 29.°
(Competências do Administrador)

1. O Administrador tem as seguintes competências:
a) Dirigir, coordenar e avaliar o funcionamento das

secções e serviços adstritos à Direcção de Admi

nistração e às actividades do pessoal que integram 

esses serviços;
b) Proporcionar a todas as secções e serviços do Hos

pital o suporte administrativo e técnico específico 

bem como os serviços gerais necessários para o 

cumprimento dos seus objectivos;
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SECÇÃO VIII

Conselho Geral

ARTIGO 43.°
(Composição c funcionamento)

10Conselho Gerai é o órgão consultivo, composto 
fintes membros:

o)O Director Geral;
tyORepresentante da direcção Provincial da Saúde;

f)0  Representante da Administração;

J) Um representante de cada grupo profissional 

(Médico, Técnico Superior de Saúde, Enfer

magem, Técnico Diagnóstico e Terapêutica, 

Administrativo e Apoio Hospitalar);

e)0 Representante dos Utentes;

0 Representante da Liga dos Amigos do Hospital.

) Os membros do Conselho Directivo têm assento no 

(rfoGeral,sem direito ao voto.
]. Os representantes de cada grupo profissional que 

Aparte do Conselho Geral são eleitos nos respectivos 

guposprofissionais, com um mandato de 3 anos.
4.0Conselho Geral reúne-se, ordinariamente, duas (2) 

lezesemcadaano e, extraordinariamente, sempre que con- 

do pelo seu Presidente.

ARTIGO 44.°
(Competências)

0Conselho Geral tem as seguintes competências:

ú)Emitir parecer sobre projectos de plano estratégico 

e planos anuais do Hospital, bem como sobre os 

respectivos relatórios de execução;

Pronunciar-se sobre as estatísticas do movimento 

assistencial e outros documentos que permitam 

acompanhara actividade global da Maternidade;

c) Dirigir ao Conselho de Direcção recomendações 

que julgar convenientes para melhor funciona-

I mento da Instituição, tendo em conta os recursos

I disponíveis;
I (I) Publicar os regulamentos necessários para a execução

I do Programa Municipal de Gestão Ambiental;
I e) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO IX

Conselho Fiscal

ARTIGO 45.° 
(Composição e funcionamento)

^•0 Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização 
,,,íerna nomeado pelo Titular do Órgão de Tutela ao qual 
fakanalisar e emitir parecer de índole económico-finan- 

Ce,faepatrimonial sobre a actividade do Hospital.

2-0Conselho Fiscal é composto por:

Presidente, indicado pelo Delegado Provincial

das Finanças;

b) Dois vogais, indicados pelo Director Provincial 

da Saúde, devendo um deles ser especialista em 

contabilidade pública.
3. O Presidente pode convidar qualquer entidade para 

participar nas reuniões do Conselho Fiscal.
4. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, de 3 em 

3 meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 
convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 46.°
(Competências)

O Conselho Fiscal tem as seguintes competências:

a) Emitir, na data legalmente estabelecida, parecer

sobre as contas anuais, relatórios de actividades 

e proposta de orçamento privativo do Hospital;

b) Emitir parecer sobre o cumprimento das normas

reguladoras da actividade do Hospital;

c) Proceder à verificação regular dos fundos existen

tes e fiscalizar a escrituração da contabilidade;

d) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÀO X

Conselho Clínico

ARTIGO 47.°
(Composição e funcionamento)

1. O Conselho Clínico é o órgão de apoio técnico ao 
Director Clínico e é constituído:

a) Director dos Serviços Clínicos que o preside;

b) Chefes dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico e

Terapêutica;

c) Chefe de Serviço de Admissão e Arquivo Médico

Estatístico;

d) Director de Enfermagem, quando expressamente

convidado em função da agenda de trabalho;

e) Administrador, quando expressamente convidado

em função da agenda de trabalho.
2. O Conselho Clínico reúne-se, ordinariamente, de 3 em 

3 meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 
convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 48.°
(Competências)

O Conselho Clínico tem as seguintes competências:

a) Avaliar o rendimento clínico e a qualidade dos

cuidados prestados e propor adopção de medidas 

que julgar convenientes para a sua melhoria;

b) Fomentar a cooperação entre os serviços clínicos e

os restantes serviços;

c) Apreciar o regulamento interno de cada serviço

clínico;

d) Conhecer os protocolos e normas de diagnóstico e

tratamento dos Programas Municipais e promo

ver o seu cumprimento no Hospital:
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6. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 

de Informação compreende a seguinte estrutura:
a) Área de Equipamentos e Electromedicina;

b) Área de Infra-estruturas.

7. A Secção é dirigida por um chefe de Secção escolhido 

dentre funcionários licenciados, nomeado em comissão de 

serviço, pelo Govemador da Província, sob proposta do 

Director Geral, com habilitações mínimas a 12 ? Classe.

ARTIGO 33.°
(Serviços Gerais)

1. Os Serviços Gerais Hospitalares integram os seguintes 
serviços:

a) Hotelaria (Higiene, Limpeza, Lavanderia, Cozinha

e Jardinagem);

b) Apoio Social;

c) Transporte;

d) Comunicações;
e) Segurança;

fi Morgue;

g) Gás Medicinai;

h) Gráfica.
2. Os Serviços Gerais podem ser contratados em confor

midade com a legislação em vigor.
3. Os Serviços Gerais são coordenados por um Chefe 

dos Serviços Gerais nomeado em comissão de serviço peio 
Administrador Municipal, pelo Governador da Província, 
sob proposta do Director Geral, dentre os funcionários com 
perfil e competências técnicas exigidas.

ARTIGO 34.°
(Serviços de Hotelaria)

Aos Serviços Hoteleiros incumbe o seguinte:
a) Responsabilizar-se pelo serviço de jardinagem,

orientando trabalhos de limpeza e manutenção 

do perímetro do Hospital;
b) Coordenar e assegurar a manutenção da higiene e

limpeza dos diferentes edifícios, mantendo-os 

em perfeitas condições de assépsia;
c) Fornecer alimentação ao pessoal e doentes do

Hospital;
d) Abastecer em roupa os diferentes serviços do

Hospital, assegurando a sua limpeza e as boas 

condições de utilização;
e) Controlar a gestão de resíduos e organização dos

respectivos circuitos internos;

f) Controlar os serviços contratados.
g) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 35.°
(Serviço de Apoio Social)

I. O Serviço de Apoio Social é encarregue de proporcio
nar aos pacientes e funcionários ajudas, dentro dos limites e 
disponibilidades dos recursos do Hospital para este fim.

2. Ao Serviço de Apoio Social incumbe o seguinte:

a) Apoiar os serviços de internamento e de ambulató
rio, sempre que solicitados pelos responsáveis;

b) Acompanhar a programação das altas por forma ■
a proporcionar uma adequada reintegração na 
comunidade;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superíormente.

ARTIGO 36.°
(Serviço dc Transportes)

Ao Serviço de Transportes incumbe o seguinte:
a) Recepcionar, estacionar, manter, limpar, controlar

e, quando indicado, propor o abate do parque 
automóvel, incluindo ambulâncias e outros 
meios de transporte, bem como controlar os 
recursos humanos afectos ao serviço.

ARTIGO 37.°
(Serviço de Comunicação)

O Serviço de Comunicações é encarregue de gerir todos 
os meios de comunicação, com o exterior e internamente, 
incluindo correspondência em papel, telefonia fixae móvel, 
comunicação por rádio e internet.

ARTIGO 38.°
(Serviço dc Segurança)

Ao Serviço de Segurança incumbe o seguinte:
a) Assegurar a protecção das instalações, dos meios,

dos trabalhadores e dos doentes;
b) Organizar a circulação rodoviária, estacionamentos

e controlo das portarias e acesso no perímetro do 
Hospital;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 390
(Serviço dc Morgue)

O Serviço de Morgue é encarregue de receber, conservar 
e entregar os corpos de doentes falecidos na Maternidade.

ARTIGO 40.°
(Secretariado dc Apoio)

O Secretariado de apoio é o serviço interno do Hospital, 
que assegura a actividade dos órgãos de direcção, no seu 
relacionamento com os órgãos e serviços do Hospital e com 
outras entidades públicas ou privadas.

ARTIGO 41.°
(Unidade dc Direcção)

Todos os órgãos de Direcção são solidários e assessoram 
o Director Geral no exercício das suas funções.

ARTIGO 42.°
(Incompatibilidades)

O exercício do cargo de Director Geral, Director Clínico, 
Director de Enfermagem e de Administrador é incompatível 
com o exercício de outras funções, públicas ou privadas,que 
contribuem com as finalidades e os valores que são ineren

tes, excepto a docência e a investigação.
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ANEXO I
je Pessoal a que se refere o artigo 54.° do Estatuto Orgânico do Hospital Pediátrico do Cuanza-Sul

I — Cargos de Direcção e Chefia

6
Carreira Categoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir N.°de

Lugares

Director Geral 1

Direcção
Director Clínico 1

Administrador 1

Director de Enfermagem 1

Director de Serviço Médico 3

Supervisor de Enfermagem 2

{
Enfermeiro Chefe

l
5

Técnico Chefe dos Serviços de Apoio ao Diag. e Terap. 4

Chefia Chefe do Serviço de Admissão, Arquivo e Estatística
i i

1

Chefe dos Serviços Gerais 1 '
i

Chefe de Departamento
----------------- 1

1 1

Chefe de Secçào 1
I

i
2 1

i Chefe da Casa Mortuária l
1

1 i

li — Quadro do Regime Geral

Gripo 

itPessoal
Carreira Categoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir j

4

N.° de í
Lugares

1
Assessor Principal 1

1 i
1

1
Primeiro Assessor

!

Tónico [ Técnica Assessor
 —-------------------- ----- -———1 Administração e Gestão, Direito, |1 Superior | Superior I

Técnico Superior Principal
I informática e Ciências Sociais
1

| j
1

Técnico Superior de 1 .a Classe 1
i' i

r—- - - - - - - -

1
Técnico Superior de 2“ Classe

! 1 
í

I Técnico Especialista Principal

1 ’ j Técnico Especialista de 1 .a Classe 1

Técnico
Técnico Especialista de 2.“ Classe j i 0

Técnica ..................
Técnico de 1.“ Ciasse 

I
i

i
|

—
Técnico de 2.a Classe

I

1 1 Técnico de 3.° Classe ________

I
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1

Técnico Médio Principal dc 1 ,a Classe

1 Técnico Médio Principal de 2.“ Classe J 1
I 

étnico |
Médio i Técnica

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe __ Administração e Gestão. Direito. ; 
informática e Ciências Sociais •

i

3

Média Técnico Médio dc 1Classe _ _______

1
Técnico Médio de 2.° Classe _______ _ | i

I Técnico Médio de 3.a Classe
| »
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e) Aprovar os protocolos de diagnóstico e tratamento 

propostos pelos serviços clínicos;

fí Aprovar o plano anual de cada serviço clínico;

g) Pronunciar-se sobre o Quadro de Pessoal dos pro

fissionais de saúde e sobre toda a actividade de 

formação e pesquisa;

Apreciar os aspectos do exercício da medicina hos

pitalar que envolvem princípios de deontologia 

médica;

i) Pronunciar-se sobre as queixas e reclamações que 

sejam formuladas acerca da correcção técnica e 

profissional da assistência;

j) Verificar a implementação das normas da carreira

médica;

k) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do

Director Clínico;

l) Pronunciar-se sobre a criação e actividades das

comissões especializadas;

m) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO XI

Conselho de Enfermagem

ARTIGO 49.°
(Composição e funcionamento)

I. O Conselho de Enfermagem é um órgão de apoio téc

nico ao Director de Enfermagem e é constituído por:

a) Director de Enfermagem, que o preside;

b) Supervisores de Enfermagem;

c) Enfermeiros Chefes dos Serviços de Enfermagem.

2.0 Conselho de Enfermagem reúne-se, ordinariamente, 

de 3 em 3 meses e, extraordinariamente, sempre que neces

sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 50.°
(Competências)

O Conselho de Enfermagem tem as seguintes competên

cias:

a) Avaliar a qualidade dos cuidados de enfermagem

prestados e propor as medidas que julgar conve

nientes para sua melhoria;

b) Colaborar na realização dos planos de actualização

profissional do pessoal de enfermagem;

c) Emitir parecer sobre assuntos submetidos à sua

apreciação pelo Director Geral;

d) Emitir parecer, quando consultado, sobre as quei

xas e reclamações que sejam formuladas acerca 

da correcção técnica e profissional da assistência 

de enfermagem prestada aos doentes;

e) Verificar a implementação das normas da carreira

de enfermagem;

J) Pronunciar-se sobre o cumprimento das normas de 
rotina de enfermagem;

g) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do
Director de Enfermagem;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO XII

Conselho Administrativo

ARTIGO 51.°
(Composição e funcionamento)

1. O Conselho Administrativo é um órgão de apoio téc
nico ao Administrador que o preside e é constituído por:

a) Chefes de Secções;
b) Responsáveis dos serviços adstritos à Administra

ção.
2. O Conselho Administrativo reúne-se, ordinariamente, 

de 3 em 3 meses e, extraordinariamente, sempre que neces
sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 52.°
(Competências)

O Conselho Administrativo tem as seguintes competên
cias:

a) Colaborar na realização dos planos mensais de
tarefas e de necessidades de recursos, bem como 
no balanço da operatividade corrente das estru
turas de apoio ao funcionamento do Hospital;

b) Assessorar o Administrador em todas as suas acções
no âmbito do plano referido na alínea anterior;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO 53.°
(Regime geral)

O pessoal do quadro do Hospital está sujeito ao regime 
jurídico da função pública, tanto ao regime geral de carreiras 
como aos regimes especiais, sem prejuízo das normas éticas 

e deontológicas estabelecidas pelas respectivas ordens pro

fissionais.

ARTIGO 54.°
(Quadro de Pessoal e Organigrama)

O quadro de Pessoal e Organigrama do Hospital constam 
dos anexos I e II, respectivamente, ao presente estatuto do 

qual são parte integrante.

ARTIGO 55.°
(Regulamento interno)

A estrutura interna de cada órgão e serviço que integra 
à Hospital é definida em Diploma próprio a aprovar pelo 
Conselho Directivo.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.

O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.
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UI —Quadro dos Regimes Especiais

í aux. Téc. de Diag. Terap. de 3.“ Classe

Carreira Categoria/ Cargo Especialidade Profissional a Admitir
N.n de 

Lugares

Médico Chefe dc Serviço

Médica
Médico Assistente Graduado , Especialidades Médicas Hospitalar (

|

4

Hospitalar
Médico Assistente

l

1
1-------- 1

Médico Intemo Geral
1

Licenciado em Medicina 5
1

Especialista em Enfermagem I
_____________________________________________ . _____ L

1
1 i

i

Licenciado em Enfennagem de 1 .a Classe

Licenciado e Enfermagem ,

1

1
1

1 Licenciado em Enfennagem de 2.“ Classe
2 1

j Técnica
Superior Licenciado em Enfermagem de 3.3 Ciasse

1 I

___________ i

i Bacharel em Enfermagem de l.° Classe
i
i

3 1
i
i

i
Bacharel em Enfermagem de 2.a Classe Bacharel em Enfermagem

. &>ffflnageni Bacharel em Enfermagem de 3.a Classe • i

i

! i

---------------------------------------------------------------------------------—--------------------------------- ----------- r

Técnico de Enfermagem Especializado Téc. Médio de Enf. c/ Especialidade 8

Genica
Técnico de Enfermagem de 1.3 Classe

• •

Técnico dc Enfermagem de 2.a Classe Técnico Médio de Enfennagem 35

I 
í Técnico de Enfermagem de 3.° Classe

•

i
i

Auxiliar de Enfermagem de 1.’ Classe •

1

i

Auxi|Iar
Auxiliar de Enfermagem de 2.a Classe Técnico Básico de Enfermagem 40

i
Auxiliar de Enfermagem de 3.a Classe

i Técnico Ass. Principal dc Diag. e Terapêutica

i 1 Técnico 1.° Ass. de Diag. e Terapêutica

1
Jónica Técnico Ass. dc Diag. e Terapêutica

Licenciado em Tecnologia da Saúde 1“Perioj
i Técnico Principal de Diag. e Terapêutica

1 :
i •

Técnico dc Diag. e Terap. dc l.a Classe

s. ■ i Técnico Sup. Diag. e Terap. de 2.° Classe
--- ------- -

'x ■

i Téc. Espec. Principal dc Diag. e Terapêutica

i 1
1

Téc. Espec. de Diag. e Terap.

Técnico Médio em Tecnologia da. 1 Ccnica •

i

8
1

1
Téc. Principal dc Diag. e Terap. Saúde

• ) 1
i 1 Téc. dc Diag. e Terap. de 1 .a Classe

•’ 1
1 Téc. dc Diag. e Terap. de 2.° Classe ____ _ _______________________________ —-----

; 1
1 Aux. Téc. de Diag. Terap. de 1 .a Classe _____

Técnico Básico em tecnologia da 

Saúde

10
Auxiliar ,

Aux. Téc. de Diag. Terap. de 2.° Classe  



Grupo 
dc Pessoal

Carreira Categoria/Cargo 5^
-------------

Oficial Administrativo Principal

I.® Oficial

Administrativo

2.° Oficial

3.® Oficiai
5

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Tesoureiro de 1 ? Classe
0

Adiminislrativo

Tesoureiro de 2.’ Classe

Motorista Pesados Principal
———-

Motorista 
de Pesados Motorista Pesados de 1Classe

1

Motorista Pesados de 2.° Classe

Motorista Ligeiros Principal

Motorista 
de Ligeiros Motorista Ligeiros de 1 ,a Classe 2

Motorista Ligeiros de 2? Classe

Telefonista Principal

Telefonista Telefonista de 1.’ Classe
0

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal
0

Auxiliar
Administrativo Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo de 3.’ Classe

Aux. Limpeza Principal 10

Auxiliar Auxiliar de 
Limpeza Aux. Limpeza de La Classe

Aux. Limpeza de 2/ Classe

|
Encarregado Qualificado

8

Operário Operário Qualificado de I ? Classe
■ __ - —■——

1Operário Qualificado de 2/ Classe
’———— —

——__
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Categoria/ Cargo
Carreira

Cozinheiro de I .a Classe

Cozinheiro de 2 a Classe

Cozinheiro de 3.a Classe

Copeiro de IClasse

Copeiro de 2.’ Classe

Copeiro de3aClasse

Operador de Lavandaria de 2.a Classe

Operador de Lavandaria de 3.a Classe

Roupeiro de La Classe

Roupeiro de 2.a Classe

Apoio
Hospitalar

Técnico 
Superior

Accào
Médica

Aprovi
sionamento e 

Vigilância

Acção 
Alimentar

Tratamento de 
Roupa

Grupo 
dc Pessoal

Trabalhador 

Social

Técnica
Média

Roupeiro de 3.a Classe

Costureiro de I .* Classe

Costureiro de 2.’ Classe

Poneiro de IClasse

Porteiro de 2.3 Classe

Porteiro de 3,a Classe

D'ÁR|0

****M.^
aAdn>iiir

Vigilante dc 1.’ Classe 

Vigilante de 2.a Classe____

Vigilante dc 3.a Classe 

Maqueirodc l.aClasse 

Maqueiro de 2.’ Classe___

Maqueiro dc 3? Classe 

Barbeiro de 1.3 Classe 

Barbeiro de 2,a Classe 

Barbeiro de 3.’ Classe 

Catalogadorde 1.3Classe 

Catalogador de 2.a Classe

Catalogador de 3.3 Classe

Cozinheiro Principal

Operador de Lavandaria de IClasse

Costureiro de 3.a Classe

Fiel de Armazém de 1Classe

Fiel de Armazém de2.a Classe

Fiel de Armazém de 3? Classe

Assistente principal

AsistemeSocial de |_-Classe^ 

-^Íí^ialdej.-Chsse

.^^"^IdeJ-dasse

J^rador<le|.C)

°Governadorda Pr,> ' .
0 Mil>istro, José o- V‘nC,a’ E^ébio de Brito T ■ ■ 

‘«« Oá, r““™-







• zVe Brito Teixeira-
0 Governador da Província, Eusébio 
G Ministro, José Vieira Dias Van-Dune
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Despacho n.° 7186/15 
dc27dc Novembro

Considerando que o artigo 77.°da Constituição da República 
de Angola estabelece o direito à assistência médica e sanitá
ria às populações;

Havendo necessidade de dotar os hospitais de instru

mentos de gestão administrativa, financeira e de pessoal 
com vista a melhorar a prestação de serviço de saúde à 

população desta Província;
O Govemadorda Província do Kwanza-Sul determina, nos 

termos do n.° 2 do artigo 9.° e da alínea e) do artigo 10.° ambos 
do Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19 de Novembro, que 

aprova o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar, conjugado 
com alínea a) do artigo I9.°da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, 
o seguinte:

ARTIGO I.°
(Aprovação)É aprovado o Estatuto Orgânico da Maternidade Provincial 

do Kwanza-Sul, anexo ao presente Despacho e que dele faz 

parte integrante.

A Mati

_ivos:
a) Garantir o atendir

lizado da mulher e do neonato 

serviços preventivos e - 
multidisciplinares, alta 
de ensino com vista r 

-mortalidade
b) Ser

?• I• /I
!

ARTIGO 2.°

(Dúvidas e omissões) As dúvidas e omissões 
aplicação do presente Diploma saores 
do Governador da Provincia.

ARTIGO v
(Entrada em vigor)0 Despacho — “ ~ “ “*

publicação.

Sumbe, aos de 4 de 2015.

Publique-se.

O Govemador da Província. Eusébio de Brito 

Homologado aos [...] de [...] de 2015. 

O Ministro, José Pieira Dias Van-Dúnem.

ESTATUTO ORGÂNICO DA MATERNIDADE 

PROVINCIAL DO KWANZA-SUL

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

ARTIGO l.°(Definição e natureza)1. A Maternidade Provincial do Kwanza-Sul é 
belecimento público de saúde da rede hospital i 

cia Municipal, integrado no Serviço Nacional dt 

a prestação de assistência materno-in^'

presenteDipiOl

Te*eirQ

' e Urn esta.
|r^referên- 

Sau«epara

■

A Maternidade 
colaboradores no dese^ 
-se, pelos seguintes j

a) Humanização no atendimento;
b) Ética e deontol^:~

c) Com,

e seus 
!ua?âo regem.

2. A Maternidade Provin .

Decreta de autonomia administrativa fi 2’ de 9 • 

capacidade jurídica abran» ’ nanceira e n

ARTIGO 2.» UlÇoes- 
,OhjcctiVos) 'ernidade Provincial do k, 

tes objectivos: Wanza-Sul t

"""“w

'■«'Plineres, ata W

-Je no Município. ^orbi-
referência em saúde integral d 

neonato no Município. § da mulher. <k> 

ARTIGO 3.° 
(Princípios) Marernidade Pr„„„cial do 

^“-envolvimento da sua 

princípios:
. o r: 

deontologia;
'Prometimento dos funcionários e parceiros 

com os valores da Maternidade;
d) Eficácia;

o) Trabalho em equipa multidisciplinar e multiprofis- 

sional;
J) Pontualidade;

g) Zelo com património público;
A/ Orgulho de fazer parte da equipa da a Maternidade 

Provincial do Kwanza-Sul.

ARTIGO 4.° 
(Atribuições)A Maternidade Provincial do Kwanza-Sul temasseguin- 

tes atribuições:

o) Prestar serviços preventivos e curativos deaten^ 

primária materno-infantil à área sanitária 
está situado; acorí|0

b) Gerir a actividade sanitária da sua ^rea^sa^ee 

com os objectivos e plano provincial 
específicos do Município; je pro-

c) Prestar assistência a comunidade com 

moção da saúde e prevenção de doe
d) Fazer a vigilância epídemiológica da s^^zan£|oa

e) Prevenir todas as doenças endémica5 P

atenção materno-infantil; ~ gestão6^^
J) Dar suporte à estrutura de planificação, sjtuado* 

ção e supervisão da área sanitád3 ceílíl^S
Prestar serviços de apoio ao conj .nCjas, 

de saúde da sua área, tais corTltranSporte5aíllí 
laboratório mais diferenciado, 
rín P internamento;

^5^
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às autoridades sanitáh) Fornecer dados estatísticos

rias;
a Garantir a supervisão das unidades mais periféricas 

e o acompanhamento da formação contínua e 
actualização dos trabalhadores;

ARTIGO 5.°
(Legislação aplicável)

A Maternidade Provincial do Kwanza-Sul, rege-se, entre 
outros Diplomas, pelo presente Estatuto e pela seguinte 
legislação:

a) Lei de Bases do Sistema Nacional de Saúde (Lei
n.° 21 -B/92, de 28 de Agosto);

b) Diploma de Transformação dos Hospitais em Insti
tuto Público (Decreto n.° 41 /02, de 9 de Agosto);

c) Regime Jurídico da Gestão Hospitalar;
í/J Regulamento Geral das Unidades Sanitárias do 

Serviço Nacional (Decreto n.° 54/03, de 5 de 
Agosto);

e) Regime Jurídico Aplicável aos institutos Públicos; 
^Normas Aplicáveis à Administração Pública;
g) Outras normas especiais decorrentes das suas atri

buições.

c) Conselho Pedagógico Científico;
d) Conselho Administrativo.

6. Comissões Especializadas:
a) Comissão de Ética e Deontologia;

b) Comissão de Infecção Hospitalar;
c) Comissão de Óbito Hospitalar;

d) Comissão de Padronização de Medicamentos e
Gastáveis;

e) Comissão de Prevenção de Acidentes e Segurança
no Trabalho;

J) Comissão de Auditoria Interna;
g) Gabinete do Utente;
h) Serviço de Admissão e Arquivo Médico-Estatís

tico.

CAPÍTULO III
Organização em Especial

SECÇÃO I
Conselho Directivo

ARTIGO 8.°
- (Composição c funcionamento)

I. O Conselho Directivo é o órgão deliberativo, com-
ART1GO 6.°

(Tutela c superintendência)

A Maternidade Provincial do Kwanza-Sul, sendo um esta
belecimento prestador de serviços públicos de saúde, funciona 
sob tutela e superintendência administrativa do Governo da 
Província do Kwanza-Sul e metodologicamente do Ministério 
da Saúde, ao qual compete exercer nos termos dos artigos 10.° 
ell. do Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19de Novembro, 
que regula o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar.

CAPÍTULO II
Organização em Geral

SECÇÃO I

posto pelos seguintes membros:
a) Director Geral;
b) Director Clínico;
c) Director de Enfermagem;
d) Administrador.

2. O Presidente pode convidar para participar nas reu
niões do Conselho Directivo quaisquer funcionários da 
Maternidade ou individuais cujo parecer entenda necessário.

3.0 Conselho Directivo reúne-se ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 9.°
(Competências)

ARTIGO 7.°
(Estrutura orgânica)

A estrutura orgânica da Maternidade Provincial do 
Kwanza-Sul compreende os seguintes órgãos e serviços:

I. Órgão Deliberativo:

Conselho Directivo.
2. Conselho de Direcção:

a) Direcção Geral;
b) Direcção Clínica;
c) Director de Enfermagem;
dj Administração.

3. Órgão Consultivo:

Conselho Geral.
4. Órgão de Fiscalização:

Conselho Fiscal.
5. Órgãos de Apoio Técnico.

a) Conselho Clínico;
b) Conselho de Enfermagem,

1. O Conselho Directivo tem as seguintes competências:
a) Aprovar o plano estratégico, os planos anuais e

aprovar os documentos de prestação de contas;
b) Aprovação o projecto de orçamento e as fontes de

gerência a submeter a tutela;
c) Aprovar os regulamentos internos;
d) Apreciar previamente os projectos para celebração

de contratos-programa internos e externos;
e) Abordar todas as questões relacionadas com os

aspectos estruturais, materiais e humanos que 
lhe forem apresentados pelos diversos órgãos da 
Maternidade ou por outras instâncias;

fi Definir as linhas de orientação a que devem obe
decer a organização e o funcionamento da 
Maternidade, nas áreas clínicas e não clínicas, 
propondo a criação de novos serviços, sua extin
ção ou modificação;



3570 DIÁRIO DA REPÚBLICA

g) Definir as regras atinentes a assistência prestada
aos doentes, assegurar o funcionamento arti
culado dos serviços de assistência e garantir a 
qualidade e prontidão dos cuidados de saúde 
prestados pela Maternidade;

h) Promover a realização, sob proposta do Director
Clinico, da avaliação externa do cumprimento 
das orientações clínicas relativas a prescrição de 
medicamentos e meios complementares de diag
nóstico e terapêutica, bem como dos protocolos 
clínicos adequados as patologias mais frequen
tes, em colaboração com as ordens profissionais 
envolvidos e instituições nacionais e internacio
nais de índole científica de reconhecido mérito;

i) Autorizar a introdução de novos medicamentos e
de outros produtos de consumo hospitalar com 
incidência significativa nos planos assistenciais 
e económicos;

j) Aprovar a criação de comissões especializadas e a
indicação dos seus integrantes e responsáveis;

k) Velar para que a assistência na Maternidade seja
desenvolvida dentro das normas éticas que pre
sidem a assistência sanitária;

l) Controlar e dar resposta as queixas e reclamações
que sejam formuladas pelos utentes sobre a 
assistência recebida, bem como determinar 
medidas sancionatórias no caso dos pagamentos 
irregulares realizados pelos doentes ao pessoal 
da Maternidade;

m) Garantir a execução das políticas referentes aos
recursos humanos, designadamente as relativas 
a sua admissão, nomeação, dispensa, avaliação, 
regime de trabalho, horário, falta, formação, 
segurança e incentivos;

n) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO ll 
Director Geral 

ARTIGO 10.° 
(Definição e provimento)

1. O Director Geral é uma individualidade de reconhe
cido mérito, com o grau académico de licenciatura, forma
ção em gestão hospitalar, experiência e capacidade adequada 
às funções a desempenhar na Maternidade.

2.0 Director Geral é nomeado, em comissão de serviço, pelo 
Governador da Província, sob proposta da Direcção Provincial 
da Saúde, por um período de 3 (três) anos renováveis.

3. No exercício das suas funções, em caso de ausência ou 
impedimentos, o Director Geral é substituído pelo Director 
Clínico.

4.0 exercício do cargo de Director Geral é incompatível 
com o exercício de outras funções, públicas ou privadas, que 
colidam com as finalidades e os valores que lhes são ineren
tes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO l!.°
(Competências do Director Geral)

1. O Director Geral tem as seguintes competências:
a) Representar a Maternidade em juízo e fora dele e

exercer a máxima autoridade dentro do mesmo;
b) Coordenar e dirigir todas as actividades da Materni

dade mediante a planificação, direcção, controlee 
avaliação do seu funcionamento no cômputo dos 
seus departamentos e com respeito aos serviços 
que presta;

c) Executar as políticas e programas de saúde na
Maternidade;

d) Preparar o plano estratégico e os planos anuais
da Maternidade, incluindo os respectivos orça
mentos, e submetê-los à aprovação do Conselho 
Directivo;

e) Propor a nomeação e exoneração dos titulares de
cargos de direcção e chefia;

f) Elaborar normas internas que se mostrarem neces
sárias ao funcionamento dos serviços;

g) Fazer cumprir as disposições legais e regulamen
tares aplicáveis;

h) Prestar contas do programa de trabalho e orçamento
executado;

i) Planificar e garantir a manutenção da Maternidade;
j) Adoptar medidas para tornar possível a continuidade

do funcionamento da Maternidade especialmente 
nos casos de calamidades, emergências e outras 
circunstâncias especiais;

k) Celebrar contratos-programa externos e internos;
l) Presidir ao Conselho Directivo;
m) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO I2.°
(Forma dos actos)

No exercício das suas competências o Director Geral da 
Maternidade Provincial do Kwanza-Sul exara ordens de ser
viço interna e circulares.

ARTIGO 13.°
(Gabinete de Apoio ao Director Geral)

O Gabinete de Apoio ao Director Geral é o órgão de apoio 
directo e pessoal que assegura a actividade do Director Geral 
no seu relacionamento com os órgãos e serviços internos da 
Maternidade e com outras entidades públicas ou privadas.

ARTIGO I4.°
(Gabinete do Utente)

O Gabinete do Utente é o órgão de apoio ao Director 
Geral com as seguintes competências:

a) Informar os utentes sobre os seus direitos e deveres
relativos aos serviços de saúde,

b) Sensibilizar os profissionais sobre a importância
da qualidade dos serviços de saúde prestados ao 
utente; receber e tramitar as reclamações, suges
tões, queixas e outros pronunciamentos, relativos 
ao funcionamento e organização dos serviços e 
sobre o comportamento dos profissionais;
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c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da 

alínea anterior quando o utente não possa ou não 

saiba fazê-lo;
d) Encaminharao Director Geral ou aos respectivos ser

viços as reclamações e sugestões dos utentes, com 

vista ao melhoramento da prestação de serviços;
e) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das 

exposições apresentadas;
j) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.
SECÇÃO III 

Direcção Clínica

ARTIGO 15.°
(Definição e composição)

I. A Direcção Clínica é o órgão encarregue de dirigir, 
coordenar e supervisionar todas as actividades dos Serviços 
Clínicos e Técnicos.

2.0 Director Clínico é nomeado em comissão de serviço 
por um período de 3 (três) anos renováveis por Despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Director Geral.

3. 0 Director Clínico é escolhido de entre médicos 
especialistas de reconhecida idoneidade moral, cívica, per
tencentes ao quadro permanente da carreira médica hospi
talar com categoria de chefe de serviço ou, se não houver, 
com categoria inferior, pertencentes ao Serviço Nacional de 
Saúde.

4.0 exercício do cargo de Director Clínico é incompatí
vel com o exercício de outras funções, públicas ou privadas, 
que colidam com as finalidades e os valores que lhes são 
inerentes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO 16.°
(Competências do Director Clínico)

I. O Director Clínico tem as seguintes competências:
a) Dirigir, supervisionar, coordenar e assegurar o

funcionamento harmónico dos serviços médicos 
e outros serviços clínicos, propondo ao Director 
Geral as medidas necessárias para o melhor fun
cionamento da Maternidade;

b) Compatibilizar, do ponto de vista técnico, os pla
nos de acção global da Maternidade;

c) Detectar permanentemente, no rendimento assis-
tencial global da Maternidade, os eventuais 
pontos de estrangulamento, tomando ou pro
pondo medidas adequadas;

d) Fomentar a ligação, articulação e colaboração
entre serviços de prestação de cuidados clínicos 
a ser obtido o máximo de resultados dos ramos 
disponíveis através de uma utilização não com
partimentada da capacidade instalada;

e) Resolver os conflitos que surjam entre serviços de

acção médica;
J) Promover acções que valorizem o pessoal médico e 

de diagnóstico e terapêutica,

g) Zelar pelo cumprimento dos Programas ou Normas 

Nacionais sobre as patologias mais frequentes, 
garantindo o cumprimento dos respectivos protoco

los clínicos incluindo a prescrição de medicamentos 

e meios complementares de diagnóstico aprovados;

h) Aprovar orientações sobre o diagnóstico e tratamento 
em cada serviço, assegurando a viabilidade, qua

lidade e relação custo-benefício da assistência, 
sempre que tal se mostrar conveniente e não 
existirem programas ou normas nacionais sobre 
a matéria;

i) Desenvolver a implementação de instrumentos de 
garantia de qualidade técnica dos cuidados de 
saúde prestados à população;

j) Velar pelo cumprimento da ética e deontologia 
médicas e decidir qualquer dúvida ou omissão 
nessa matéria enquanto se aguarda o competente 
pronunciamento da Comissão de Ética e Deon

tologia.
k) Velar pelo desenvolvimento das carreiras médicas 

e de diagnóstico e terapêutica;
l) Aprovar os planos de férias dos médicos e outros 

profissionais sobre o seu pelouro;
m) Avaliar e aprovar as escalas de urgência e consul

tas externas do pessoal do seu pelouro;
n) Colaborar com a Área dos Recursos Humanos nas 

actividades de formação;
o) Dar parecer técnico das acções desenvolvidas nas 

áreas de formação e investigação;
p) Coordenar o processo de elaboração de plano de 

acção anual dos serviços sob a sua responsabi
lidade;

q) Elaborar os regulamentos internos dos serviços sob 
a sua responsabilidade;

r) Propor ao Director Geral a criação de comissões 
especializadas da sua esfera de actuação;

s) Presidir ao conselho clínico e as comissões espe
cializadas que sejam criadas na sua esfera de 
actuação;

t) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 17.°
(Serviços Clínicos c Técnicos)

1. Aos Serviços Clínicos e Técnicos incumbe, com a sal
vaguarda das competências técnicas e científicas atribuídas a 
outros serviços, planear e dirigir toda a actividade do respec- 
tivo serviço de acção médica, sendo responsável pela correc- 
ção e prontidão dos cuidados de saúde a prestar aos doentes, 
bem como pela utilização e eficiente aproveitamento dos 
recursos postos a sua disposição.

2. Os Serviços Clínicos e Técnicos são dirigidos por 
médicos especialistas dos correspondentes serviços, com o 
cargo de director dos serviços, nomeado por Despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Director Geral.
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3. Os Serviços Clínicos da Maternidade Provincial do
Kwanza-Sul, classificam-se em 4 (quatro) grupos:

a) Serviços de Urgência que compreende:
i. Banco de Urgência;
ii. Sala de Parto de Emergência;
iii. Banco de Urgência Obstétrico;
iv. Salas de Parto.
v. UTl (Unidade deTetrapia Intensiva) Toxemia.

b) Serviços de Ambulatório que compreendem:
/. Ginecologia;
ii. Obstetrícia;
iii. Neonatologia;
iv. Infecciologia;
v. Cirurgia;
vi. Anestesia;
vii. Psicologia;
viii. Puericultura/P AV;
ix. Planeamento Familiar;
x. Farmácia Externa;
xi. Mastologia;
xii. Infertilidade;
xiii. Consulta Pré-Natal;
xiv. Reidratação Oral;
xv. Nutrição.

c) Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica
que compreendem:
i. Laboratório de Análise Clínica;
ii. Farmácia;
iii. Imagiologia;
iv. Hemoterapia;
v. Esterilização;
vi. Bloco Operatório;
v/7. Assistência Social.

d) Serviços de Internamento que compreendem:
/. Ginecologia;
ii. Puerpério Fisiológico;
iii. Puerpério Patológico;
iv. Patologia Obstétrica;
v. Neonatologia;
vi. Assistência Obstétrica;
vii. Cirurgia Obstétrica e Ginecológica;
viii. UTl/Neonatologia;
ix. Cuidados Intermediários.

ARTIGO 18.°
(Serviço de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica)

1. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
realizam os processos assistenciais próprios de cada uma das 
especialidades ou valências.

2. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
agrupam o pessoal médico especializado e os respectivos 
técnicos de diagnóstico e terapêutica, que desenvolvem as 
suas funções nas respectivas áreas de trabalho.

3. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
são dirigidos por um médico nomeado, em comissão de ser
viço, por Despacho do Governador da Província, sob pro
posta do Director Geral.

SECÇÃOiv
Gabinete do Utente

ARTIGO 19.°
(Competências, composição c funcionamento)

O Gabinete do Utente é o órgão de apoio á gestão da 
Maternidade sob dependência do Director Geral com as 
seguintes competências:

a) Informar aos utentes sobre os seus direitos e deve
res relativos aos serviços de saúde;

b) Receber e tramitar as reclamações, sugestões,
queixas e outros pronunciamentos relativos ao 
funcionamento e organização dos serviços sobre 
o comportamento dos profissionais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da
alínea anterior, quando o utente não pode ou não 
saiba fazê-lo;

d) Sensibilizar os profissionais para a importância da
qualidade dos serviços de saúde prestados ao 
utente;

e) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivos
serviços as reclamações e sugestões dos utentes 
com vista ao melhoramento da prestação de 
serviços;

j) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das 
posições apresentadas;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 20.°
(Serviço de Admissão e Arquivo Médico-Estatístico)

1. Serviço de Admissão e Arquivo M édico-Estatístico é 
a área encarregue de coordenar o processo de recolha, trata
mento e disseminação centralizada da informação relativa a 
todos os doentes assistidos pela Maternidade.

2. O Serviço de Admissão e Arquivo Médico-Estatístico 
tem as seguintes competências:

a) Registar e codificar a entrada do utente na Mater
nidade, através dos Serviços de Urgência, das 
Consultas Externas, do Internamento, de Apoio 
ao Diagnóstico e Tratamento, da Morgue ou de 

qualquer outra área;
b) Traçar o percurso do doente na Maternidade até

à sua saída da instituição e realizar a respectiva 
contabilidade;

c) Produzir recomendações para os serviços e para
os utentes sobre as formas mais eficientes e 
eficazes de funcionamento das diversas áreas da 

Maternidade;
d) Informar os utentes sobre o funcionamento das

diversas áreas da Maternidade;
e) Orientar os utentes sobre as formas de contacto

com as equipas de prestação de cuidados;
J) Gerar indicadores através da compilação diária de 

dados estatísticos;
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ARTIGO 24.°
(Competências do Director de Enfermagem)

I. O Director de Enfermagem tem as seguintes compe
tências:

a) Dirigir, orientar e coordenar os serviços de enfer
magem, velando pela correcçao e qualidade 
técnica e humana dos cuidados prestados;

b) Apoiar os enfermeiros responsáveis pelos serviços 
na elaboração e implementação de planos de 
trabalho, formação em serviço e de prestação de 
cuidados de saúde;

c) Coordenar a elaboração dos protocolos e rotina de 
enfermagem;

d) Participar no processo de admissão e promoção do 
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

e) Promover a actualização e valorização profissional 
do pessoal de enfennagem;

j) Colaborar com a Direcção da Maternidade na ela
boração e implementação de planos de acção 
no domínio da actualização e valorização do 
pessoal de enfermagem;

g) Presidir ao Conselho de Enfermagem e as Comis
sões Especializadas que sejam criadas na sua 
esfera de actuação;

h) Aprovar as escalas elaboradas pelos enfermeiros 
chefes;

i) Velar pela observância da ética e deontologia de 
enfermagem;

j) Colaborar na resolução de conflitos de pessoal sob 
seu pelouro;

k) Participar no processo de admissão e promoção do 
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

l) Definir padrões de cuidados de enfermagem e 
indicadores de avaliação dos cuidados de enfer
magem prestados;

m) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

2. No exercício das suas funções, o Director de Enfer
magem é coadjuvado por 2 (dois) supervisores, sendo um 
responsável pela área do internamento e outro para o ambu
latório e as urgências.

ARTIGO 25.°
(Enfermeiro Supervisor)

1.0 Enfermeiro Supervisor é nomeado por Despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Director Geral 
da Maternidade dentre enfermeiros com perfil e capacidade 
requeridos para o cargo.

2. Os Serviços de Enfermagem são supervisionados por 
enfermeiros responsáveis nas seguintes áreas:

a) Enfermeiro Supervisor para a Área do Banco de
Urgência;

b) Enfermeiro Supervisor para a Área de Ambulató

rios;
c) Enfermeiros Supervisor para a Área de Interna

mento.

g) Identificaras mudanças nos indicadores da Mater
nidade prestando informação atempada ao 
Conselho Directivo;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 21.°
(Processos assistenciais)

I. Nos processos assistenciais intervêm directamente 
diferentes profissionais de saúde:

a) Médicos;
b) Enfermeiros;
c) Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica;
d) Pessoal de Apoio Hospitalar.

2. Os processos assistenciais são da responsabilidade de 
um médico, assistido, pelo pessoal das carreiras citadas no 
número anterior.

SECÇÃO V
Direcção de Enfermagem

ARTIGO 22.°
(Definição e composição)

1. A Direcção de Enfermagem é o órgão encarregue de 
dirigir, coordenar e supervisionar todas as actividades dos 
Serviços de Enfermagem.

2. A Direcção de Enfermagem é dirigida por um Director 
como nível académico mínimo de Bacharel em Enfermagem.

3. 0 Director de Enfermagem é nomeado em comissão 
de serviço por um período de 3 (três) anos renováveis por 
Despacho do Governador da Província, sob proposta do 
Director Geral.

4. No exercício das suas funções, o Director de Enfer
magem é coadjuvado por 3 (três) supervisores, sendo um 
responsável para as urgências, outro para o ambulatório e 
outro para o Internamento.

5.0 Director de Enfermagem é responsável pelas activi
dades de enfermagem em todos os serviços, nomeadamente:

a) Salas de Internamento;
b) Serviços de Urgência e Consultas Externas;
c) Bloco Operatório e Esterilização;
d) Unidades de Cuidados Intensivos;
e) Unidades de Cuidados Paliativos;
j) Outras áreas de acordo com a unidade hospitalar.

ARTIGO 23.°
(Objcctivos dos Serviços de Enfermagem)

Os Serviços de Enfermagem prosseguem os seguintes 
objectos:

a) Prover assistência de Enfermagem ao utente, por 
meio da utilização racional de procedimentos, 
de normas e rotinas, bem como de tratamento 
e terapêuticas especificas de enfermagem, num 
contexto multiprofissional.

b) Assistir o paciente, utilizando uma metodologia de 
trabalho fundamentalmente representada pelos 
planos globais ou individuais de assistência.
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3. Os Enfermeiros Supervisores têm as seguintes com
petências:

a) Colaborar com o Director de Enfennagem na defini
ção dos padrões de enfennagem para a Instituição;

b) Supervisionar os cuidados de enfermagem e coor
denar tecnicamente a actividade de enfermagem 
nas suas respectivas áreas;

c) Participar no processo de admissão de enfenneiros e
na sua distribuição pelos serviços, tendo em conta 
as necessidades quantitativas e qualitativas;

d) Avaliar os enfermeiros chefes e participar exten
sivamente na avaliação dos outros enfermeiros;

e) Colaborar na preparação de planos de acção e
respectivos relatórios das áreas e promover a 
utilização optimizada dos recursos, com especial 
relevo para o controlo dos consumos;

J) Incrementar métodos de trabalho que favoreçam um 
melhor desempenho do pessoal de enfermagem 

e responsabilizar-se pela garantia da qualidade 

dos cuidados de enfermagem prestados nas res

pectivas áreas;
g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno de

Enfennagem;

h) Promover a divulgação da informação com inte

resse para o pessoal de enfermagem;
i) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 26.°
(Enfermeiro-Chefe)

I.Cada  Serviço Clínico conta com um Enfermeiro-Chefe 
que é nomeado pelo Director Geral, de entre os enfermeiros 
de reconhecido mérito, experiência e capacidade adequadas 
às funções do serviço em causa, sob proposta do Director de 
Enfennagem.

2.0 Enfermeiro-Chefe tem as seguintes competências:

a) Programar as actividades de enfermagem, defi

nindo as obrigações específicas dos enfermeiros, 

bem como do pessoal de apoio hospitalar sob 

sua responsabilidade;

b) Colaborar na preparação do plano de acção, da

proposta do respectivo orçamento e contribuir 

para a sua execução;

c) Promover a utilização racionalmente dos recursos

económicos, dando particular atenção ao con

trolo dos consumos e motivando nesse sentido 

todo o pessoal da Unidade;

d) Propor medidas destinadas a adequar os recursos

disponíveis às necessidades, nomeadamente no pro

cesso de elaboração de horários e o plano de férias;

e) Acompanhar a visita médica fazendo anotações e

interpretar todas as indicações dadas pelo Clínico;

f) Manter a disciplina do pessoal sob sua orientação
e assegurar o cumprimento integral do Regula- 
mento Interno de Enfermagem;

g) Distribuir tarefas concretas aos enfermeiros em
função de horário de trabalho;

h) Propor o nível e o tipo de qualificação exigíveis ao
pessoal de enfermagem, em função dos cuidados 
de enfermagem a prestar;

i) Elaborar as escalas de serviço e plano de férias dos
enfermeiros e pessoal de apoio hospitalar sob 
sua responsabilidade;

j) Manter informado o Enfermeiro Supervisor sobre
todos os assuntos relevantes do serviço;

k) Elaborar e apresentar o relatório mensal, trimestral
semestral e anual ao Enfermeiro Supervisor da 
sua área;

l) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 27.°
(Unidades de Enfermagem)

1. As Unidades de Enfermagem são grupos de enfer
meiros de todas as categorias e estão hierarquicamente 
organizados em cada serviço, assegurando os cuidados de 
enfermagem, o cumprimento dos tratamentos prescritosea 
realização dos exames complementares necessários.

2. As Unidades de Enfermagem desenvolvem as suas 
actividades em todas as áreas assistenciais, proporcionando 
de forma contínua cuidados de enfermagem aos doentessob 
orientação médica e do Enfermeiro-Chefe do Serviço.

3. As Unidades de Enfermagem são dirigidas pelo 
Director de Enfermagem.

SECÇÀO VI

Administração

ARTIGO 28.°
(Definição e composição)

1. A Administração é o órgão encarregue da gestão admi
nistrativa, financeira e de apoio logístico à actividadeassis- 
tencial da Maternidade, desempenhando as suas funções nas 
respectivas dependências administrativas e nas dependên

cias dos Serviços Gerais.
2. A Administração é dirigida por um Administrador, 

escolhido dentre técnicos nacionais de reconhecida idonei
dade moral, devendo possuir o grau académico de licenciado 

com formação na área de gestão, preferencialmente em 
administração hospitalar.

3. O Administrador é nomeado em comissão de serviço 
por Despacho do Governador da Província, por um período 
de 3 (três) anos renováveis, sob proposta do Director Geral

4. No exercício das suas funções o Administrador é 

coadjuvado por dois chefes de Departamentos.
5. A Administração são adstritos os Serviços Adminis

trativos e Gerais que agrupam todo o pessoal que realiza as 
tarefas de gestão administrativa, financeira e de apoio logís
tico à actividade essencial da Maternidade.
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3.0 Departamentoedirigido porChefe de Departamento nomeado em comissão de serviço pelo Governador dà 

Provmcra sob proposta do Director Geral com habilitações 

mimmasa I2.a Classe.
ARTIGO 31.° 

(Departamento de Recursos Humanos)

1. O Departamento de Recursos Humanos compete a 
Gestão do pessoal quanto à sua contratação, remuneração, 
desenvolvimento, segurança social, higiene e saúde.

2. O Departamento de Recursos Humanos é dirigido por 
um Chefe de Departamento escolhido de entre os funcioná-

í rios com curso superior ou médio de administração pública 
ou de gestão de recursos humanos, nomeado em comissão 
de serviço, pelo Governador da Província, sob proposta do 

Director Geral.3. O Departamento de Recursos Humanos compi 

seguinte estrutura:a) Área de Administração de Pessoal;
b) Área de Segurança Social, Higiene e Saúde no 

Trabalho.4.0 Departamento é dirigido por Chefe de Departamento 
nomeado em comissão de serviço pelo Governador da 
Província sob proposta do Director Geral com habilitações 

, mínimas a 12? Classe.
ARTIGO 32.° (Departamento de Equipamentos, Instalações e Tecnologta 

dc Informação)1 0 Departamento de Equipamentos, Instalações e 
Tecnolooia de Informação compete a organizaçao, o con-

"To 2“'E”p—■"ESSE*®*

público. Equipamentos, Instalações e
4 O DePartanient° d .em em especial, as seguintes 

Tecnologia de Informação tem em 
competências: ã conservação e reparação dos

b) Propor a aquisiçaaprovisionamento,-^ de novos
-*•’***

FUImp<«»<l<s*“01ódk.

(manual e/ou instituição,sos técnicos ema«na. antasrelatlvas
e} Organizar o arquivo de documentaçao

0,9 _ DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
——---------------------------- - -----------

. à Administração as seguintes áreas: 
Sâ° 8 S rtamento de Planeamento e Gestão Financeira; 

í, neíartament° de ReCUrS°S Human°S; 
b' artamento de Equipamentos, Instalações eTec-

C> nologia Informação;

Serviços Gerais.
ARTIGO 29°

(Competências do Administrador) 

] o Administrador tem as seguintes competência:
a) Dirigir, coordenar e avaliar o funcionamento 

das secções e serviços adstritos à Direcção de 
Administração e às actividades do pessoal que 

integram esses serviços;b) Proporcionar a todas as secções e serviços da 
Maternidade o suporte administrativo e técnico 
específico, bem como os serviços gerais neces
sários para o cumprimento dos seus objectivos;

c) Fazer cumprir os horários de trabalho e o plano de
férias do pessoal, nos termos da legislação vigente 

e com a colaboração dos demais Directores;
d) Assegurar a regularidade na cobrança das receitas

e no pagamento das despesas da Maternidade;
e) Apresentar um balanço mensal da tesouraria; 
fi Encarregar-se da manutenção e da conservação do

património;8) Elaborar os relatórios financeiros trimestrais e 
anuais e submetê-los à aprovação do Conselho 
Directivo com o parecer do Conselho Fiscal e 
enviá-los à Delegação Provincial das Finanças e 

ao órgão de tutela;h) Supervisionar as actividades da Comissão de Pre
venção de acidentes e segurança no trabalho;

i) Assumir as funções de carácter não assistencial que
expressamente lhe delegue o Director Geral;

j) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO VII Serviços Administrativos c Gerais

ARTIGO 30.° 
(órgãos de tutela) (Departamento de Planeamento e Gestão Financeira) 

! 1 • 0 Departamento do Planeamento e Gestão Financeira
ORipete a elaboração das propostas do plano de actividades 

e orÇamento para cada exercício económico, bem como 
°ntrolo e monitorização da respectiva execução, o que 
ecte na organização de um conjunto de dados estatíst 
natureza física e de valor, que possibilitem um e caz 
ciente gestão dos recursos financeiros da Materm a 

°^incia| do Kwanza-Sul. iraf> é *.0 DePartarnento de Planeamento e Gestão inan 
d,r*gido por um Chefe de Departamento, esco i 

| t?tFe os funcionários com curso superior ou me 10 do 
nomeado em comissão de serviço por Desp

Amador da Província sob proposta do Director Gera .

ireende a
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f) Proceder a outras acções e medidas conducentes ao
bom funcionamento da base técnico-material da 
instituição;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

5. O Departamento de Equipamentos, Instalações e 
Tecnologia de Informação é dirigido por um Chefe de 
Departamento escolhido dentre funcionários licenciados, 
nomeado em comissão de serviço, pelo Govemador da 
Província, sob proposta do Director Geral.

6. O Departamento de Equipamentos, Instalações e 
Tecnologia de Informação compreende a seguinte estrutura:

a) Área de Equipamentos e Electromedicina;
b) Área de Infra-Estruturas.

7. O Departamento é dirigido por um Chefe de 
Departamento escolhido dentre funcionários licenciados, 
nomeado em comissão de serviço, pelo Governador da 
Província, sob proposta do Director Geral, com habilitações 
mínimas a I2.a Classe.

ARTIGO 33.°
(Serviços Gerais)

1. Os Serviços Gerais da Maternidade Provincial do 
Kwanza-Sul, integram os seguintes serviços:

a) Hotelaria (Higiene, Limpeza, Lavandaria, Cozinha
e Jardinagem);

b) Apoio Social;
c) Transporte;
d) Comunicações;
e) Segurança;
j) Morgue;
g) Gás Medicinal;
Aj Gráfica.

2. Os Serviços Gerais podem ser contratados em confor
midade com a legislação em vigor.

3. Os Serviços Gerais são coordenados por um Chefe 
dos Serviços Gerais nomeado em comissão de serviço pelo 
Govemador da Província, pelo Governador, sob proposta do 
Director Geral, dentre os funcionários com perfil e compe
tências técnicas exigidas.

ARTIGO 34.°
(Serviços de Hotelaria)

Aos Serviços Hoteleiros incumbe o seguinte:
a) Responsabilizar-se pelo serviço de jardinagem,

orientando trabalhos de limpeza e manutenção 
do perímetro da Maternidade;

b) Coordenar e assegurar a manutenção da higiene e
limpeza dos diferentes edifícios, mantendo-os 
em perfeitas condições de assepsia;

c) Fornecer alimentação ao pessoal e doentes da
Maternidade;

d} Abastecer em roupa os diferentes serviços da 
Maternidade, assegurando a sua limpeza e as 
boas condições de utilização;

e) Controlar a gestão de resíduos e organização dos 
respectivos circuitos internos;

J) Controlar os serviços contratados.
g) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 35.°
(Serviço de Apoio Social)

1. O Serviço de Apoio Social é encarregue de proporcio
nar aos pacientes e funcionários ajudas, dentro dos limitese 
disponibilidades dos recursos da Maternidade para este fim.

2. Ao Serviço de Apoio Social incumbe o seguinte:
a) Apoiar os serviços de internamento e de ambulató

rio, sempre que solicitados pelos responsáveis;
b) Acompanhar a programação das altas por forma

a proporcionar uma adequada reintegração na 
comunidade;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 36.°
(Serviço de Transportes)

Ao Serviço de Transportes incumbe o seguinte:
a) Recepcionar, estacionar, manter, limpar, controlar 

e, quando indicado, propor o abate do parque 
automóvel, incluindo ambulâncias e outros 
meios de transporte, bem como controlar os 
recursos humanos afectos ao serviço.

ARTIGO 37.°
(Serviço dc Comunicação)

O Serviço de Comunicação é encarregue de gerir todos 
os meios de comunicação, com o exterior e internamente, 
incluindo correspondência em papel, telefonia fixa e móvel, 

comunicação por rádio e internet.

ARTIGO 38.°
(Serviço de Segurança)

Ao Serviço de Segurança incumbe o seguinte:
a) Assegurar a protecção das instalações, dos meios,

dos trabalhadores e dos doentes;
b) Organizar a circulação rodoviária, estacionamentos

e controlo das portarias e acesso no perímetro da 

Maternidade;
c) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 39.°
(Serviço de Morgue)

O Serviço de Morgue é encarregue de receber, conservar 
e entregar os corpos de doentes falecidos na Maternidade.

ARTIGO 40.°
(Secretariado de Apoio)

O Secretariado de Apoio é o serviço interno da 
Maternidade, que assegura a actividade dos órgãos de direc
ção, no seu relacionamento com os órgãos e serviços da 
Maternidade e com outras entidades públicas ou privadas.



xio?i2 — DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015-- —-- ---- 3577

ARTíGO4L°
(Unidade dc Direcção)

Todos os órgãos de Direcção são solidários e assessoram 
o Director Geral no exercício das suas funções.

ARTIGO 42.” 
(Incompatibilidades)

Oexercício do cargo de Director Geral, Director Clínico, 
Director de Enfermagem e de Administrador é incompatível 
com o exercício de outras funções públicas ou privadas, que 
contribuem com as finalidades e os valores que são ineren
tes, excepto a docência e a investigação.

SECÇÀO VII!
I Conselho Geral

ARTIGO 43.°
(Composição e funcionamento)

I. 0 Conselho Geral é o órgão consultivo, composto 
pelos seguintes membros:

O Director Geral;
b) O Representante da Direcção Provincial da Saúde;
c) O Representante da Administração Municipal do

Sumbe;
d) Um representante de cada grupo profissional

(Médico, Técnico Superior de Saúde, Enfer
magem, Técnico Diagnóstico e Terapêutica, 
Administrativo e Apoio Hospitalar);

e) O Representante dos Utentes;
f) O Representante da Liga dos Amigos da Materni

dade Provincial do Kwanza-Sul.
2. Os membros do Conselho Directivo têm assento no 

Conselho Geral, sem direito ao voto.
3. Os representantes de cada grupo profissional que 

fazem parte do Conselho Geral são eleitos nos respectivos 
grupos profissionais, com um mandato de 3 (três) anos.

4. O Conselho Geral reúne-se, ordinariamente, 2 (duas) 
vezes em cada ano e extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 44.° 
(Competências)

O Conselho Geral tem as seguintes competências:
a) Emitir parecer sobre projectos de plano estratégico

e planos anuais da Maternidade, bem como 
sobre os respectivos relatórios de execução;

b) Pronunciar-se sobre as estatísticas do movimento
assistencial e outros documentos que permitam 
acompanhar a actividade global da Maternidade;

c) Dirigir ao Conselho de Direcção recomendações
que julgar convenientes para melhor funciona
mento da Instituição, tendo em conta os recursos 
disponíveis;

d) Publicar os regulamentos necessários para a
execução do Programa Provincial de Gestão 
Ambiental;

e) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO IX
Conselho Fiscal

ARTIGO 45.°
(Composição c funcionamento)

I. O Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscaliza
ção interna nomeado pelo Titular do Órgão de Tutela ao 
qual cabe analisar e emitir parecer de índole económico- 
-financeira e patrimonial sobre a actividade da Maternidade 
Provincial.

2. O Conselho Fiscal é composto por:
a) Um Presidente, indicado pelo Delegado Provincial 

das Finanças;
b) Dois vogais, indicados pelo Director Provincial 

da Saúde, devendo um deles ser especialista em 
contabilidade pública.

3. O Presidente pode convidar qualquer entidade para 
participar nas reuniões do Conselho Fiscal.

4.0 Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que neces
sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 46.°
(Competências)

O Conselho Fiscal tem as seguintes competências:
a) Emitir, na data legalmente estabelecida, parecer

sobre as contas anuais, relatórios de actividades e 
proposta de orçamento privativo da Maternidade;

b) Emitir parecer sobre o cumprimento das normas
reguladoras da actividade da Maternidade;

c) Proceder à verificação regular dos fundos existen
tes e fiscalizar a escrituração da contabilidade;

d) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÀO X
Conselho Clínico

ARTIGO 47.°
(Composição c funcionamento)

1. O Conselho Clínico é o órgão de Apoio Técnico ao 
Director Clínico e é constituído:

a) Director dos Serviços Clínicos que o preside;
b) Chefes dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico e

Terapêutica;
c) Chefe de Serviço de Admissão e Arquivo Médico-

- Estatístico;
d) Director de Enfermagem, quando expressamente

convidado em função da agenda de trabalho;
e) Administrador, quando expressamente convidado

em função da agenda de trabalho.
2.0 Conselho Clínico reúne-se, ordinariamente de 3 (três) 

em 3 (três) meses e extraordinariamente, sempre que neces
sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 48.° 
(Competências)

O Conselho Clínico tem as seguintes competências:
a) Avaliar o rendimento clínico e a qualidade dos 

cuidados prestados e propor adopção de medidas 
que julgar convenientes para a sua melhoria;
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b) Fomentar a cooperação entre os serviços clínicos e
os restantes serviços;

c) Apreciar o regulamento interno de cada serviço
clínico;

d) Conhecer os protocolos e normas de diagnóstico e
tratamento dos Programas Municipais e promo
ver o seu cumprimento na Maternidade;

e) Aprovar os protocolos de diagnóstico e tratamento
propostos pelos serviços clínicos;

fi Aprovar o plano anual de cada serviço clínico;
g) Pronunciar-se sobre o quadro de pessoal dos pro

fissionais de saúde e sobre toda a actividade de 
formação e pesquisa;

h) Apreciar os aspectos do exercício da medicina hos
pitalar que envolvem princípios de deontologia 
médica;

i) Pronunciar-se sobre as queixas e reclamações que
sejam formuladas a cerca da correcção técnica e 
profissional da assistência;

j) Verificar a implementação das normas da carreira
médica;

k) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do
Director Clínico;

l) Pronunciar-se sobre a criação e actividades das
comissões especializadas;

m) Exerceras demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO XI 

Conselho de Enfermagem

ARTIGO 49.°
(Composição e funcionamento)

1.0 Conselho de Enfermagem é um órgão de apoio téc
nico ao Director de Enfermagem e é constituído por:

a) Director de Enfermagem, que o preside;
b) Supervisores de Enfermagem;
c) Enfermeiros Chefes dos Serviços de Enfermagem.

2.0 Conselho de Enfermagem reúne-se, ordinariamente 
de 3 (três) em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre 
que necessário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 50.° 
(Competências)

O Conselho de Enfermagem tem as seguintes competên
cias:

a) Avaliar a qualidade dos cuidados de enfermagem
prestados e propor as medidas que julgar conve
nientes para sua melhoria;

b) Colaborar na realização dos planos de actualização
profissional do pessoal de enfennagem;

c) Emitir parecer sobre assuntos submetidos à sua
apreciação pelo Director Geral;

d) Emitir parecer, quando consultado, sobre as quei
xas e reclamações que sejam formuladas a cerca 
da correcção técnica e profissional da assistência 
de enfermagem prestada aos doentes;

e) Verificar a implementação das normas da carreira
de enfermagem;

J) Pronunciar-se sobre o cumprimento das normas de 
rotina de enfermagem;

g) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do
Director de Enfermagem;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÀO XII

Conselho Administrativo

ARTIGO 51.°
(Composição e funcionamento)

I. O Conselho Administrativo é um órgão de apoio téc
nico ao Administrador que o preside e é constituído por:

a) Chefes de Secções;
b) Responsáveis dos serviços adstritos à Administra

ção.
7. O Conselho Administrativo reúne-se, ordinariamente 

de 3 (três) em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre 
que necessário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 52.°
(Competências)

O Conselho Administrativo tem as seguintes competên
cias:

a) Colaborar na realização dos planos mensais de tare
fas e de necessidades de recursos, bem como no 
balanço da operatividade corrente das estruturas 
de apoio ao funcionamento da Maternidade;

b) Assessorar o Administrador em todas as suas
acções no âmbito do plano referido na alínea 
anterior;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

ARTIGO 53.°
(Regime geral)

O pessoal do quadro da Maternidade está sujeito ao 
regime jurídico da função pública, tanto ao regime geral de 
carreiras como aos regimes especiais, sem prejuízo das nor
mas éticas e deontológicas estabelecidas pelas respectivas 
ordens profissionais.

ARTIGO 54.°
(Quadro dc pessoal e organigrama)

O quadro de pessoal e organigrama da Maternidade 
constam dos Anexos I e II respectivamente, ao presente esta
tuto do qual são parte integrante.

ARTIGO 55.°
(Regulamento interno)

A estrutura interna de cada órgão e serviço que integra a 
Maternidade é definida em Diploma próprio a aprovar pelo 
Conselho Directivo.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.
O Ministro. José Vieira Dias Van-Dúnem.



||S^N.°2I2- DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 3579

ANEXO I

Quadro de Pessoal a que se refere o artigo 54." do Estatuto Orgânico da Maternidade Provincial do Kwanza-Sul

1 — Cargos de Direcção e Chefia

Grupo de 
pessoal Carreira

Direcção

Categoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir Número de
Lugares

Director Geral 1

Director Clinico 1

Administrador 1

Director de Enfermagem 1

Director de Serviço Médico 3

Supervisor de Enfermagem 2

Enfermeiro-Chefe 5

Técnico Chefe dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 4

Chefe do Serviço de Admissão, Arquivo e Estatística 1

Chefe dos Serviços Gerais 1

Chefe de Departamento 1

Chefe de Secção 2

Chefe da Casa Mortuária 1

Carreira Especialidade Profissional a AdmitirCategoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor
Técnico Superior Técnica Superior

Técnico Superior Principal

Técnico Superior de IClasse

Técnico Superior de 2.a Classe

Técnico Especialista Principal

Técnico Especialista de I." Classe

Técnico Especialista de 2.’ Classe
Técnico Técnica

Técnico de l.a Classe

Técnico de 2.’ Classe

Técnico de 3,a Classe

Administração e Gestão, Direito, 
Informática c Ciências Sociais

Grupo de
Pessoal

Direcção e 
Chefia

Número de
Lugares

II — Quadro do Regime Geral

Chefia

Técnica MédiaTécnico Médio
Técnico Médio de IClasse

Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.’ Classe

Técnico Médio Principal de I. Classe

Técnico Médio Principal de 2“Classe

Técnico Médio Principal de 3.’ Classe
Administração e Gestão, Direito, 

Informática e Ciências Sociais
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1 Auxiliar Administrativo Principal

Grupo de Carreira
Categoria/Cargo

- - - - - - - - AdmitirPessoal
Oficial Administrativo Principal

|.° Oficial

2.° Oficial

Administrativa

3.° Oficial 6

Aspirante

Escriturário- Dacti 1 ógra fo 1

_______ ______ 1
1

Tesoureiro Principal

-------------------- 1l

Tesoureiro Tesoureiro de 1Classe
-

0

Administra

Tesoureiro de 2? Classe

tivo
Motorista de Pesados Principal

1 1
i

Motorista de 
Pesados

Motorista de Pesados 1Classe
1 1

i

Motorista de Pesados 2.’ Classe

- ----- 1

1

I

Motorista de Ligeiros Principal
1

1

Motorista de 
Ligeiros Motorista de Ligeiros de 1Classe

---------------------------------------- !
I 3

1

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal [

Telefonista | Telefonista de l.a Classe
_

0

i Telefonista de 2? Classe í

Auxiliar Admi
nistrativo

Auxiliar Administrativo de 3? Classe

Auxiliar ! Auxiliar de
Limpeza

Aux'''arde Limpeza 2." Classe

^^.cadodecaasse

^"^«Qualificado

Auxiliar de Limpeza 1.“ Classe

Auxiliar de Limpeza Principa!

Auxiliar Administrativo de 2." Classe
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Hl- Quadro dos Regimes Especiais

CrUpo<Jc

pCJtfO3'

Médico

Enfermagem

J^nóstico 

' * eraPèutica

Carreira

Médica

Hospitalar

Técnica

Auxiliar

Medico Chefe dc Serviço

Categoria/Cargo
fc|’CCÍa,id»<<'Profissional aAdmi(ir Número de

* aigares

Especialidades Médicas Hospitalares

Medico Assistente

Médico Interno Geral
Licenciado em Medicina

Especialista cm Enfermagem

Licenciado em Enfermagem de L3 Classe

Licenciado cm Enfermagem de 2.a Classe

Técnica Superior Licenciado em Enfermagem de 3.a Classe

Bacharel em Enfermagem de I.3 Classe

Bacharel em Enfermagem de 2.3 Classe

Bacharel em Enfermagem de 3.3 Classe

Técnico de Enfermagem Especializado

Técnico de Enfermagem de l.a Classe
Técnica

Técnico de Enfermagem de 2.a Classe

Técnico de Enfennagem de 3.3 Classe

Auxiliar de Enfermagem de 13 Classe

Auxiliar de Enfermagem de 2.’ ClasseAuxiliar

Auxiliar de Enfermagem de 3.3 Classe

Técnico Ass, Principal de Diag. e Terapêutica

Técnico L° Ass. de Diag. e Terapêutica

Técnico Ass. de Diag. e Terapêutica

3 écnica Superior
Técnico Principal de Diag. e Terapêutica

Técnico de Diag. e Terapêutica de I.3 Classe

Técnico Especialista de Diag. e Terapêutica

Técnico Principal de Diag. e Terapêutica

Técnico Sup. Diag. c Tentpéulica de 2.’ Classe

Medico Assistente Graduado

Técnico Básico em Tecnolopa
Auxi.iar^.Diagn.ico——

Auxiliar Técnico dc Diagnóstico Terapêutica de 2.’ -

Técnico de Diag. eTerapêu.ica de 1/Classe

Técnico dc Diag. c Terapêutica de 2."

Licenciado em Enfermagem

Bacharel em Enfennagem

Técnico Médio de Enfennagem com 
Especialidade

Técnico Médio de Enfennagem

Técnico Básico de Enfermagem

Licenciado em Tecnologia da Saude

Técnico Médio em Tecnologia da 

Saúde
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Grupo de Carreira
Categoria/Cargo

Pessoal

Apoio Hos
pitalar

Trabalhador

Social

Acção Médica

Acção Alimentar

Tratamento de 
Roupa

Vigilante de 1a Classe

Vigilante de 2.a Classe

Vigilante de 3 a Classe

Maqueiro de I .a Classe

Maqueiro de 2a Classe

Maqueiro de 3.a Classe

Barbeiro de I .a Classe

Barbeiro de 2.’ Classe

Barbeiro de 3.“ Classe

Catalogador de IClasse 

Catalogador de 2.a Classe 

Catalogador de 3.a Classe 

Cozinheiro Principal 

Cozinheiro de 1a Classe 

Cozinheiro de 2.a Classe

Cozinheiro de 3.’ Classe

Copeiro de IClasse

Copeiro de 2." Classe

Copeiro de 3.a Classe

Operador de Lavandaria de I .a Classe

Operador de Lavandaria de 2.a Classe

Operador de Lavandaria de 3.’ Classe

Roupeiro de La Classe

Roupeiro de 2.a Classe

Roupeiro de 3.a Classe

Costureiro de IClasse

Costureiro de 2.° Classe

Costureiro de 3.a Classe

Fiel de Armazém de I’ Classe

Fiel de Armazém de 2.° Classe 

mXeMgi’. I'e_ldeAn"^ de 3-J Classe 

lância Porteiro de 1 ,a Classe
--------— ____ ________ ____

I Porteiro de 2,a CIasse 

_______ Porteiro de 3,a Classe

Assistente principal

Técnica Superior Assistente social de I .a Classe

Assistente social de 2.a Classe

Assistente social de 3.° Classe

jdmador Principal de Ia Classe

I Educador Principal de 2.* Classe 

Técnica Média

I nncipal de 2.‘ Classe 

Educador Principal de 3." Classe 

Educadon^77c7as;e

[ Educador de 2.® Classe 

locador de 3? CJasse
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DIRECTOR DE 
ENFERMAGEM

Conselho de Enfermagem f-
Secretariado de Apoio i

j

Supervisor de 
Enfermagem para a 
área das Urgência

Banco de 
! Urgência

Supervisor de Enfermagem 
para a área do 
Ambulatório

Supervisor de 
Enfennagem para área • 

de Internamento

Enfermarias
Consultas 

: Externas

Direcção Administrativa

DIRECTOR 
ADMINISTRATIVO

Secretariado de Apoio
Conselho Administrativo

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.
O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.
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Despacho n.° 7187/15 
de 27 de Novembro

Considerando que o artigo 77.° da Constituição da Repúbl ica 
de Angola estabelece o direito a assistência médica e sanitá
ria às populações;

Havendo necessidade de dotar os hospitais de instru
mentos de gestão administrativa, financeira e de pessoal 
com vista a melhorar a prestação de serviço de saúde à 
população desta Província;

O Governador da Província do Cuanza, determina, nos 
termos do n.°2 do artigo 9.°e da alínea e) do artigo 10.° ambos 
do Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19 de Novembro, que 
aprova o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar, conjugado 
com alínea a) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, 
o seguinte:

ARTIGO I.°
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Oigânico do Hospital Municipal da 
Cela, anexo ao presente Despacho e que dele faz parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Revogação)

E revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma.

ARTIGO 3.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas por Despacho 
do Governador da Província.

ARTIGO 4.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sumbe, aos [...] de [...] de 2015.

Publique-se.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.

Homologado aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.

ESTATUTO ORGÂNICO DO HOSPITAL

MUNICIPAL DA CELA

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Definição e Natureza)

I. O Hospital Municipal da Cela é um estabelecimento 
público de saúde da rede hospitalar de referência Municipal, 
integrado no Serviço Nacional de Saúde para a prestação de 
serviço médica, medicamentosa e de enfermagem as popu
lações.

2.0 Hospital Municipal da Cela, em conformidade com 
o Decreto n.° 41/02, de 9 de Agosto, é dotado de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, cuja capacidade 
jurídica abrange todos os direitos e obrigações necessários 
ao cumprimento das suas atribuições.

ARTIGO 2.°
(Objcctivos)

O Hospital Municipal da Cela, tem os seguintes objec- 
tivos:

a) Prestar atendimento médico e cirúrgico de média
e alta complexidade para melhorar a saúde da 
população, por meio de equipas qualificadas e 
desenvolvendo programas de pesquisa eensino;

b) Ser um hospital de referência municipal e reco
nhecido a nível da Província em atendimento 
médico e cirúrgico.

ARTIGO 3.°
(Princípios)

O Hospital Municipal da Cela e os seus colaboradores no 
desenvolvimento da sua actuação regem-se, pelos seguintes 
princípios:

a) Humanização no atendimento;
b) Ética e deontologia;

c) Comprometimento dos funcionários e parceiros
com os valores da Maternidade;

d) Eficácia;
e) Trabalho em equipa multidisciplinar e multiprofis-

sional;
f) Pontualidade;
g) Zelo com património público;
h) Orgulho de fazer parte da equipa do Hospital

Municipal da Cela.

ARTIGO 4.°
(Atribuições)

O Hospital Municipal da Cela, tem as seguintes atribui
ções:

a) Prestar serviços preventivos e curativos de atenção
primária à área sanitária onde está situado;

b) Gerir a actividade sanitária da sua área de acordo
com os objectivos e plano provincial de saúdee 
específicos do município;

c) Prestar assistência a comunidade com fins de pro
moção da saúde e prevenção de doença;

d) Fazer a vigilância epidemiológica da sua área;
e) Prevenir todas as doenças endémicas priorizandoa

atenção materno-infantil;
fi Dar suporte à estrutura de planificação, gestàoe 

direcção e supervisão da área sanitária onde está 
situado;

g) Prestar serviços de apoio ao conjunto dos centros
de saúde da sua área;

h) Fornecer dados estatísticos às autoridades sanitárias;
i) Garantir a supervisão das unidades mais periféricas

e o acompanhamento da formação contínua e 
actualização dos trabalhadores;

ARTIGO 5.°

(Legislação aplicável)

O Hospital Municipal de Cela rege-se, entre outros 
Diplomas, pelo presente Estatuto e pela seguinte legislação:

a) Lei de Bases do Sistema Nacional de Saúde (Lei 

n.°2l-B/92, de 28 de Agosto);
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b) Diploma de Transformação dos Hospitais em Insti
tuto Público (Decreto n.°41/02, de 9 de Agosto);

c) Regime Jurídico da Gestão Hospitalar;
d) Regulamento Geral das Unidades Sanitárias do

Serviço Nacional; (Decreto n.° 54/03, de 5 de 
Agosto);

ej Regime Jurídico Aplicável aos Institutos Públicos;
j) Normas Aplicáveis à Administração Pública;
g) Outras normas especiais decorrentes das suas atri

buições.

ARTIGO 6.°
(Tutela e superintendência)

0 Hospital Municipal de Cela, sendo um estabeleci
mento prestador de serviços públicos de saúde, funciona 
sob tutela e superintendência administrativa do Governo 
da Província do Uíge e metodologicamente do Ministério 
da Saúde, ao qual compete exercer nos termos do n.° 2 do 
artigo 9.° e dos artigos 10.° e 11.° do Decreto Presidencial 
n.° 260/10, de 19 de Novembro, que regula o Regime 
Jurídico da Gestão Hospitalar.

CAPÍTULO III
Organização em Especial

SECÇÀOI
Conselho Directivo

ARTIGO 8.°
(Composição e funcionamento)

I. O Conselho Directivo é o órgão deliberativo, com
posto pelos seguintes membros:

a) Director Geral;
b) Director Clínica;
c) Director de Enfermagem;
d) Administrador.

2. O Presidente pode convidar para participar nas reu
niões do Conselho Directivo quaisquer funcionários do 
Hospital ou individuais cujo parecer entenda necessário.

3.0 Conselho Directivo reúne-se ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 9.°

CAPÍTULO II 
Organização em Geral

SECÇÃO I

ARTIGO 7.°
(Estrutura orgânica)

A estrutura orgânica do Hospital Municipal da Cela com
preende os seguintes órgãos e serviços:

1. Órgão Deliberativo: 

Conselho Directivo.
2. Conselho de Direcção:

a) Direcção Geral;
b) Direcção Clínica;
c) Director de Enfermagem;
d) Administração.

3. Órgão Consultivo:

Conselho Geral.
4. Orgão de Fiscalização:

Conselho Fiscal.
5. Órgãos de Apoio Técnico:

a) Conselho Clínico;
b) Conselho de Enfermagem;
c) Conselho Pedagógico Científico;
d) Conselho Administrativo.

Comissões Especializadas:
a) Comissão de Ética e Deontologia;
b) Comissão de Infecção Hospitalar;
c) Comissão de Óbito Hospitalar;
d) Comissão de Padronização de Medicamentos e

Gastaveis;
e) Comissão de Prevenção de Acidentes e Segurança 

no Trabalho;
interna;

(Competências)

1.0 Conselho Directivo tem as seguintes competências:
a) Aprovar o plano estratégico, os planos anuais e

aprovar os documentos de prestação de contas;
b) Aprovar o projecto de orçamento e as fontes de

gerência a submeter a Tutela;
c) Aprovar os regulamentos internos;
d) Apreciar previamente os projectos para celebração

de contratos-programa internos e externos;
e) Abordar todas as questões relacionadas com os

aspectos estruturais, materiais e humanos que 
lhe forem apresentados pelos diversos órgãos do 
Hospital ou por outras instâncias;

j) Definir as linhas de orientação a que devem obedecer 
a organização e o funcionamento do Hospital, nas 
áreas clínicas e não clínicas, propondo a criação 
de novos serviços, sua extinção ou modificação;

g) Definir as regras atinentes a assistência prestada ■
aos doentes, assegurar o funcionamento arti
culado dos serviços de assistência e garantir a 
qualidade e prontidão dos cuidados de saúde 
prestados pelo Hospital; '

h) Promover a realização, sob proposta do Director
Clínico, da avaliação externa do cumprimento 
das orientações clínicas relativas a prescrição de 
medicamentos e meios complementares de diag
nóstico e terapêutica, bem como dos protocolos 
clínicos adequados às patologias mais frequen
tes, em colaboração com as ordens profissionais 
envolvidos e instituições nacionais e internacio
nais de índole científica de reconhecido mérito;

i) Autorizar a introdução de novos medicamentos e 
de outros produtos de consumo hospitalar com 
incidência significativa nos planos assistenciais
e económicos;
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i Despacho n.° 7187/15
dc 27 de Novembro

’ Considerando que o artigo 77.° da Constituição da Repúbl ica
de Angola estabelece o direito a assistência médica e sanitá
ria às populações;

Havendo necessidade de dotar os hospitais de instru
mentos de gestão administrativa, financeira e de pessoal 
com vista a melhorar a prestação de serviço de saúde à 
população desta Província;

O Governador da Província do Cuanza, determina, nos 
termos do n.° 2 do artigo 9.° e da alínea e) do artigo 10.° ambos 
do Decreto Presidencial n.° 260/10, de 19 de Novembro, que 
aprova o Regime Jurídico da Gestão Hospitalar, conjugado 
com alínea a) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, 
o seguinte:

ARTIGO l.°
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Oigânico do Hospital Municipal da 
Cela, anexo ao presente Despacho e que dele faz parte integrante.

ARTIGO 2.°
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no
t presente Diploma.

\\ ARTIGO 3.°

...» ; (Dúvidaseomissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas por Despacho 
do Governador da Província.

H ART1GO4.0

(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sumbe, aos [...] de [...] de 2015.

Publique-se.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.

Homologado aos [...] de [...] de 2015.

O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.

ESTATUTO ORGÂNICO DO HOSPITAL

MUNICIPAL DA CELA

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Definição e Natureza)

1. O Hospital Municipal da Cela é um estabelecimento 
público de saúde da rede hospitalar de referência Municipal, 
integrado no Serviço Nacional de Saúde para a prestação de 
serviço médica, medicamentosa e de enfermagem as popu
lações.

2.0 Hospital Municipal da Cela, em conformidade com 
o Decreto n,° 41/02, de 9 de Agosto, é dotado de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, cuja capacidade 
jurídica abrange todos os direitos e obrigações necessários 
ao cumprimento das suas atribuições.

ARTIGO 2.°
(Objcctivos)

O Hospital Municipal da Cela, tem os seguintes objec- 
tivos:

a) Prestar atendimento médico e cirúrgico de média
e alta complexidade para melhorar a saúde da 
população, por meio de equipas qualificadas e 
desenvolvendo programas de pesquisa e ensino:

b) Ser um hospital de referência municipal e reco
nhecido a nível da Província em atendimento 
médico e cirúrgico.

ARTIGO 3.°
(Princípios)

O Hospital Municipal da Cela e os seus colaboradores no 
desenvolvimento da sua actuação regem-se, pelos seguintes 
princípios:

a) Humanização no atendimento;
b) Ética e deontologia;

c) Comprometimento dos funcionários e parceiros
com os valores da Maternidade;

d) Eficácia;
e) Trabalho em equipa multidisciplinar e multiprofis-

sional;
J) Pontualidade;
g) Zelo com património público;
h) Orgulho de fazer parte da equipa do Hospilal

Municipal da Cela.

ARTIGO 4.°
(Atribuições)

O Hospital Municipal da Cela, tem as seguintes atribui
ções:

a) Prestar serviços preventivos e curativos de atenção
primária à área sanitária onde está situado;

b) Gerir a actividade sanitária da sua área de acordo
com os objectivos e plano provincial desaúdee 
específicos do município;

c) Prestar assistência a comunidade com fins de pro
moção da saúde e prevenção de doença;

d) Fazer a vigilância epidemiológica da sua área;
e) Prevenir todas as doenças endémicas priorizandoa

atenção materno-infantil;
J) Dar suporte à estrutura de planificação, gestão e 

direcção e supervisão da área sanitária onde está 
situado;

g) Prestar serviços de apoio ao conjunto dos centros
de saúde da sua área;

h) Fornecer dados estatísticos às autoridades sanitárias;
i) Garantir a supervisão das unidades mais periféricas

e o acompanhamento da formação contínua e 
actualização dos trabalhadores;

ARTIGO 5.°
(Legislação aplicável)

O Hospital Municipal de Cela rege-se, entre outros 
Diplomas, pelo presente Estatuto e pela seguinte legislação:

a) Lei de Bases do Sistema Nacional de Saúde (Lei 
n.°21-B/92, de 28 de Agosto);
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u Diploma de Transformação dos HosPitaisem ,nsti“ 
tuto Público (Decreto n.° 41 Z02, de 9 de Agosto); 

Regime Jurídico da Gestão Hospitalar,
d) Regulamento Geral das Unidades Sanitárias do 

Serviço Nacional; (Decreto n.° 54/03, de 5 de

Agosto);
^Regime Jurídico Aplicável aos Institutos Públicos; 
^Normas Aplicáveis à Administração Pública;
g) Outras normas especiais decorrentes das suas atri

buições.

ARTIGO 6.°
(Tutela c superintendência)

0 Hospital Municipal de Cela, sendo um estabeleci
mento prestador de serviços públicos de saúde, funciona 
$ob tutela e superintendência administrativa do Governo 
da Província do Uíge e metodologicamente do Ministério 
da Saúde, ao qual compete exercer nos termos do n.° 2 do 
artigo 9.° e dos artigos 10.° e 11do Decreto Presidencial 

I n° 260/10, de 19 de Novembro, que regula o Regime 
I Jurídico da Gestão Hospitalar.

CAPÍTULO I!
Organização em Geral

SECÇÃO 1

ARTIGO 7.° 
(Estrutura orgânica) 

A estrutura orgânica do Hospital Municipal da Cela com
preende os seguintes órgãos e serviços:

1. Órgão Deliberativo:

Conselho Directivo.
2. Conselho de Direcção:

a) Direcção Geral;
b) Direcção Clínica;
c) Director de Enfermagem;
d) Administração.

3. Órgão Consultivo:

Conselho Geral.
4. Órgão de Fiscalização:

Conselho Fiscal.
5. Órgãos de Apoio Técnico:

a) Conselho Clínico;
b) Conselho de Enfermagem;
c) Conselho Pedagógico Científico;
d) Conselho Administrativo.

6. Comissões Especializadas:
a) Comissão de Ética e Deontologia;
b) Comissão de Infecção Hospitalar;
c) Comissão de Óbito Hospitalar;
d) Comissão de Padronização de Medicamentos e

Gastaveis;
e) Comissão de Prevenção de Acidentes e Segurança

no Trabalho;
J) Comissão de Auditoria Interna;
g) Gabinete do Utente;
h) Serviço de Admissão e Arquivo Méd.co estat.st.ca.
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CAPÍTULO III 
Organização cm Especial

SECÇÃO I 
Conselho Directivo

ARTIGO 8.°
(Composição c funcionamento)

I. O Conselho Directivo é o órgão deliberativo, com
posto pelos seguintes membros:

a) Director Geral;
b) Director Clínica;
c) Director de Enfermagem;
d) Administrador.

2. O Presidente pode convidar para participar nas reu
niões do Conselho Directivo quaisquer funcionários do 
Hospital ou individuais cujo parecer entenda necessário.

3.0 Conselho Directivo reúne-se ordinariamente de 3 (três) 
em 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 9.° 
(Competências)

1.0 Conselho Directivo tem as seguintes competências:
a) Aprovar o plano estratégico, os planos anuais e

aprovar os documentos de prestação de contas;
b) Aprovar o projecto de orçamento e as fontes de

gerência a submeter a Tutela;
c) Aprovar os regulamentos internos;
d) Apreciar previamente os projectos para celebração

de contratos-programa internos e externos;
e) Abordar todas as questões relacionadas com os

aspectos estruturais, materiais e humanos que 
lhe forem apresentados pelos diversos órgãos do 
Hospital ou por outras instâncias;

j) Definir as linhas de orientação a que devem obedecer 
a organização e o funcionamento do Hospital, nas 
áreas clínicas e não clínicas, propondo a criação 
de novos serviços, sua extinção ou modificação;

g) Definir as regras atinentes a assistência prestada 
aos doentes, assegurar o funcionamento arti
culado dos serviços de assistência e garantir a 
qualidade e prontidão dos cuidados de saúde 
prestados pelo Hospital;

h) Promover a realização, sob proposta do Director 
Clínico, da avaliação externa do cumprimento 
das orientações clínicas relativas a prescrição de 
medicamentos e meios complementares de diag
nóstico e terapêutica, bem como dos protocolos 
clínicos adequados às patologias mais frequen
tes, em colaboração com as ordens profissionais 
envolvidos e instituições nacionais e internacio
nais de índole científica de reconhecido mérito;

i) Autorizar a introdução de novos medicamentos e 
de outros produtos de consumo hospitalar com 
incidência significativa nos planos assistenciais 
e económicos;



3588 DIÁRIO DA REPÚBLICA

j) Aprovar a criação de comissões especializadas e a
indicação dos seus integrantes e responsáveis;

k) Velar para que a assistência no Hospital seja desen
volvida dentro das normas éticas que presidem a 
assistência sanitária;

l) Controlar e dar resposta as queixas e reclamações
que sejam formuladas pelos utentes sobre a assis
tência recebida, bem como determinar medidas 
sancionatórias no caso dos pagamentos irregulares 
realizados pelos doentes ao pessoal do Hospital;

m) Garantir a execução das políticas referentes aos
recursos humanos, designadamente as relativas 
a sua admissão, nomeação, dispensa, avaliação, 
regime de trabalho, horário, falta, formação, 
segurança e incentivos;

n) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO II

Director Gerai

ARTIGO 10.°
(Definição e provimento)

1. O Director Geral é uma individualidade de reconhe
cido mérito, com o grau académico de licenciatura, forma
ção em gestão hospitalar, experiência e capacidade adequada 
às funções a desempenhar no Hospital.

2.0 Director Geral é nomeado, em comissão de serviço, 
pelo Governador da Província, sob proposta da Direcção 
Provincial da Saúde, por um período de 3 anos renovável.

3. No exercício das suas funções, em caso de ausência ou 
impedimentos, o Director Geral é substituído pelo Director 
Clínico.

4.0 exercício do cargo de Director Geral é incompatível 
com o exercício de outras funções, públicas ou privadas, que 
colidam com as finalidades e os valores que lhes são ineren
tes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO li.0
(Competências do Director Geral)

1.0 Director Geral tem as seguintes competências:
a) Representar o Hospital em juízo e fora dele e exer

cer a máxima autoridade dentro do mesmo;
b) Coordenar e dirigir todas as actividades do Hospi

tal mediante a planificação, direcção, controle e 
avaliação do seu funcionamento no cômputo dos 
seus departamentos e com respeito aos serviços 
que presta;

c) Executar as políticas e programas de saúde no
Hospital;

d) Preparar o plano estratégico e os planos anuais do
Hospital, incluindo os respectivos orçamentos, e 
submetê-los à aprovação do Conselho Directivo;

e) Propor a nomeação e exoneração dos titulares de
cargos de direcção e chefia;

fi Elaborar normas internas que se mostrarem neces
sárias ao funcionamento dos serviços;

g) Fazer cumprir as disposições legais e regulamen
tares aplicáveis;

h) Prestar contas do programa de trabalho e orça
mento executado;

i) Planificar e garantir a manutenção do Hospital;
j) Adoptar med idas para tornar possível a continuidade

do funcionamento do Hospital especialmente 
nos casos de calamidades, emergências e outras 
circunstâncias especiais;

k) Celebrar contratos-programa externos e internos;
l) Presidir ao Conselho Directivo;
m) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 12.°
(Forma dos actos)

No exercício das suas competências o Director Geral do 
Hospital exara ordens de serviço internas e circulares.

ARTIGO !3.°
(Gabinete de Apoio ao Director Geral)

O Gabinete de Apoio ao Director Geral é o órgão de 
apoio directo e pessoal que assegura a actividade do Director 
Gerai no seu relacionamento com os órgãos e serviços inter
nos do Hospital e com outras entidades públicas ou privadas.

ARTIGO I4.°
(Gabinete do Utente)

O Gabinete do Utente é o órgão de apoio ao Director 
Geral com as seguintes competências:

a) Informar os utentes sobre os seus direitos e deveres
relativos aos serviços de saúde,

b) Sensibilizar os profissionais sobre a importância
da qualidade dos serviços de saúde prestados ao 
utente; receber e tramitar as reclamações, suges
tões, queixas e outros pronunciamentos, relativos 
ao funcionamento e organização dos serviços e 
sobre o comportamento dos profissionais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da
alínea anterior quando o utente não possa ou nào 
saiba fazê-lo;

d) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivosser
viços as reclamações e sugestões dos utentes,com 
vista ao melhoramento da prestação de serviços;

e) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das
exposições apresentadas;

f) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO III

Direcção Clínica

ARTIGO I5.°
(Definição e composição)

1. A Direcção Clínica é o órgão encarregue de dirigir, 
coordenar e supervisionar todas as actividades dos Serviços 
Clínicos e Técnicos.

2. O Director Clínico é nomeado em comissão de ser
viço por um período de 3 anos renovável por despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Administrador do 
Município, ouvida a Direção Provincial de Saúde.

3. O Director Clínico é escolhido de entre médicos espe
cialistas de reconhecida idoneidade moral, cívica, pertencen
tes ao quadro permanente da carreira médica hospitalar com 
categoria de chefe de serviço ou, se não houver, com categoria 
inferior, pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde.
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4 Oexercício do cargo de Director Clínico é incompatí
vel com o exercício de outras funções, públicas ou privadas, 

colidam com as finalidades e os valores que lhes são 
inerentes, excepto a docência e a investigação.

ARTIGO 16.°
(Competências do Director Clínico)

1.0 Director Clínico tem as seguintes competências:

n) Colaborar com a Área dos Recursos Humanos nas
actividades de formação;

o) Dar parecer técnico das acções desenvolvidas nas
áreas de formação e investigação;

p) Coordenar o processo de elaboração de plano de
acção anual dos serviços sob a sua responsabi
lidade;

a) Dirigir, supervisionar, coordenar e assegurar o
funcionamento harmónico dos serviços médicos 
e outros serviços clínicos, propondo ao Director 
Geral as medidas necessárias para o melhor fun
cionamento do Hospital;

b) Compatibilizar, do ponto de vista técnico, os pla
nos de acção global do Hospital;

c) Detectar permanentemente, no rendimento assis-
tencial global do Hospital, os eventuais pontos 
de estrangulamento, tomando ou propondo 
medidas adequadas;

d) Fomentar a ligação, articulação e colaboração
entre serviços de prestação de cuidados clínicos 
para se obter o máximo de resultados dos ramos 
disponíveis através de uma utilização não com
partimentada da capacidade instalada;

Q) Resolver os conflitos que surjam entre serviços de 
acção médica;

f) Promover acções que valorizem o pessoal médico e 
de diagnóstico e terapêutica;

gl Zelar pelo cumprimento dos Programas ou Normas 
Nacionais sobre as patologias mais frequentes, 
garantindo o cumprimento dos respectivos protoco
los clínicos incluindo à prescrição de medicamentos 
e meios complementares de diagnóstico aprovados;

Aprovar orientações sobre o diagnóstico e tratamento 
em cada serviço, assegurando a viabilidade, qua
lidade e relação custo-benefício da assistência, 
sempre que tal se mostrar conveniente e não 
existirem programas ou normas nacionais sobre 
a matéria;

i) Desenvolver a implementação de instrumentos de
garantia de qualidade técnica dos cuidados de 
saúde prestados à população;

j) Velar pelo cumprimento da ética e deontologia
médicas e decidir qualquer dúvida ou omissão 
nessa matéria enquanto se aguarda o competente 
pronunciamento da Comissão de Ética e Deon-

q) Elaborar os regulamentos internos dos serviços sob
a sua responsabilidade;

r) Propor ao Director Geral a criação de comissões
especializadas da sua esfera de actuação;

s) Presidir ao conselho clínico e as comissões espe
cializadas que sejam criadas na sua esfera de 
actuação;

t) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 17.°
(Serviços clínicos e técnicos)

1. Aos Serviços Clínicos e Técnicos incumbe, com a sal
vaguarda das competências técnicas e científicas atribuídas a 
outros serviços, planear e dirigir toda a actividade do respec
tivo serviço de acção médica, sendo responsável pela corre
ção e prontidão dos cuidados de saúde a prestar aos doentes, 
bem como pela utilização e eficiente aproveitamento dos 
recursos postos a sua disposição.

2. Os Serviços Clínicos e Técnicos são dirigidos por 
médicos especialistas dos correspondentes serviços, com o 
cargo de director dos serviços, nomeado por despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Administrador 
Municipal.

3. Os Serviços Clínicos do Hospital Municipal da Cela 
classificam-se em 4 grupos:

a) Serviços de Urgência que compreende:
i) Banco de Urgência;
ii) Sala de Parto de Emergência;
iii) Banco de Urgência Obstétrico;
iv) Salas de Parto;
v) UT1 (Unidade de Tetrapia Intensiva) Toxemia.

b) Serviços de Ambulatório que compreendem:
i) Ginecologia;
ii) Obstetrícia;
iii) Neonatologia;
iv) Infecciologia;
v) Cirurgia;
vi) Anestesia;
vii) Psicologia;
viii) Puericultura/PAV;

tologia;
k) Velar pelo desenvolvimento das carreiras médicas

e de diagnóstico e terapêutica;
l) Aprovar os planos de férias dos médicos e outros

profissionais sobre o seu pelouro;
m) Avaliar e aprovar as escalas de urgência e consul

tas externas do pessoal do seu pelouro;

ix) Planeamento Familiar;
x) Farmácia Externa;
xi) Mastologia;
xii) Infertilidade;
xiii) Consulta Pré-Natal;
xiv) Reidratação Oral;
xy) Nutrição.
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c) Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica
quecompreendem:
i) Laboratório de Análise Clínica;
ii) Farmácia;
iii) Imagiologia;
iv) Hemoterápia;
v) Esterilização;
vi) Bloco Operatório;
vii) Assistência Social.

d) Serviços de Internamento que compreendem:
i) Ginecologia;
ii) Puerpério Fisiológico;
iii) Puerpério Patológico;
iv) Patologia Obstétrica;
v) Neonatologia;
vi) Assistência Obstétrica;
vii) Cirurgia Obstétrica e Ginecológica;
viii) UTI/Neonatologia;
ix) Cuidados Intermediários.

ARTIGO 18.°
(Serviço de Apoio ao Diagonóstico e Terapêutica)

1. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
realizam os processos assistenciais próprios de cada uma das 
especialidades ou valências.

2. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
agrupam o pessoal médico especializado e os respectivos 
técnicos de diagnóstico e terapêutica, que desenvolvem as 
suas funções nas respectivas áreas de trabalho.

3. Os Serviços de Apoio ao Diagnóstico e Terapêutica 
são dirigidos por um médico nomeado, em comissão de ser
viço, por despacho do Governador da Província, sob pro
posta do Administrador Municipal.

SECÇÃO iv

Gabinete do Utente

ARTIGO 19°
(Competências, composição e funcionamento)

O Gabinete de Utente é o órgão de apoio a gestão do 
Hospital sob dependência do Director Geral com as seguin
tes competências:

a) Informar aos utentes sobre os seus direitos e deve
res relativos aos serviços de saúde;

b) Receber e tramitar as reclamações, sugestões,
queixas e outros pronunciamentos relativos ao 
funcionamento e organização dos serviços sobre 
o comportamento dos profissionais;

c) Redigir as reclamações orais feitas nos termos da

alínea anterior, quando o utente não pode ou não 
saiba fazê-lo;

d) Sensibilizar os profissionais para a importância da

qualidade dos serviços de saúde prestados ao 

utente;
e) Encaminhar ao Director Geral ou aos respectivos

serviços as reclamações e sugestões dos utentes 
com vista ao melhoramento da prestação de 
serviços;

f) Efectuar o tratamento estatístico e a avaliação das
posições apresentadas;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 20°
(Serviço dc Admissão c Arquivo Medico Estatístico)

1. Serviço de Admissão e Arquivo Médico Estatísticoé 
a área encarregue de coordenar o processo de recolha, trata
mento e disseminação centralizada da informação relativa a 
todos os doentes assistidos no Hospital.

2. O Serviço de Admissão e Arquivo Médico Estatístico 
tem as seguintes competências:

a) Registar e codificar a entrada do utente no Hos
pital, através dos Serviços de Urgência, das 
Consultas Externas, do Internamento, de Apoio 
ao Diagnóstico e Tratamento, da Morgue ou de 
qualquer outra área;

b) Traçar o percurso do doente no Hospital até à sua
saída da instituição e realizar a respectiva con
tabilidade;

c) Produzir recomendações para os serviços e para
os utentes sobre as formas mais eficientes e 
eficazes de funcionamento das diversas áreas do 

Hospital;
d) Informar os utentes sobre o funcionamento das

diversas áreas do Hospital;
e) Orientar os utentes sobre as formas de contacto

com as equipas de prestação de cuidados;
f) Gerar indicadores através da compilação diária de

dados estatísticos;
g) Identificar as mudanças nos indicadores do Hospi

tal prestando informação antepada ao Conselho 

Directivo;
h) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 21.°
(Processos assistenciais)

1. Nos processos assistenciais intervêm directamente 
diferentes profissionais de saúde:

a) Médicos;
b) Enfermeiros;
c) Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica;
d) Pessoal de Apoio Hospitalar.

2. Os processos assistenciais são da responsabilidade de 
um médico, assistido, pelo pessoal das carreiras citadas no 
número anterior.

SECÇÀO V

Direcção dc Enfermagem

ARTIGO 22.°
(Definição e composição)

1. A Direcção de Enfermagem é o órgão encarregue de 
dirigir, coordenar e supervisionar todas as actividades dos 
Serviços de Enfermagem.
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2. A Direcção de Enfermagem é dirigida por um Director 
como nível académico mínimo de Bacharel em Enfermagem.

3. O Director de Enfermagem é nomeado em comissão 
de serviço por um período de 3 anos renovável por despacho 
do Governador da Província, sob proposta do Administrador 
do Município, ouvida a Direção Provincial de Saúde.

4. No exercício das suas funções, o Director de 
Enfermagem é coadjuvado por três supervisores, sendo um 
responsável para as urgências, outro para o ambulatório e 
outro para o Internamento.

5.0 Director de Enfermagem é responsável pelas activi
dades de enfermagem em todos os serviços, nomeadamente:

a) Salas de Internamento;
b) Serviços de Urgência e Consultas Externas;
c) Bloco Operatório e Esterilização;
d) Unidades de Cuidados Intensivos;
e) Unidades de Cuidados Paliativos;
fi Outras áreas de acordo com a unidade hospitalar.

ARTIGO 23.°
(Objectivos dos Serviços dc Enfermagem)

Os Serviços de Enfermagem prosseguem os seguintes 
objectos:

a) Prover assistência de Enfermagem ao utente, por
meio da utilização racional de procedimentos, 
de normas e rotinas, bem como de tratamento 
e terapêuticas especificas de enfermagem, num 
contexto multiprofissional.

b) Assistir o paciente, utilizando uma metodologia de
trabalho fundamentalmente representada pelos 
planos globais ou individuais de assistência.

ARTIGO 24.°
(Competências do Director de Enfermagem)

I. O Director de Enfermagem tem as seguintes compe
tências:

a) Dirigir, orientar e coordenar os serviços de enfer
magem, velando pela correção e qualidade 
técnica e humana dos cuidados prestados;

b) Apoiar os enfermeiros responsáveis pelos serviços
na elaboração e implementação de planos de 
trabalho, formação em serviço e de prestação de 
cuidados de saúde;

c) Coordenar a elaboração dos protocolos e rotina de
enfermagem;

d) Participar no processo de admissão e promoção do
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

e) Promover a actualização e valorização profissional
do pessoal de enfermagem;

fi Colaborar com a Direcção do Hospital na elabo
ração e implementação de planos de acção no 
domínio da actualização e valorização do pes

soal de enfermagem;

g) Presidir ao Conselho de Enfermagem e as Comis
sões Especializadas que sejam criadas na sua 
esfera de actuação;

h) Aprovar as escalas elaboradas pelos enfermeiros
chefes;

i) Velar pela observância da ética e deontologia de
enfermagem;

fi Colaborar na resolução de conflitos de pessoal sob 
seu pelouro;

k) Participar no processo de admissão e promoção do
pessoal de enfermagem, em conformidade com 
a legislação em vigor sobre a respectiva carreira;

l) Definir padrões de cuidados de enfermagem e
indicadores de avaliação dos cuidados de enfer
magem prestados;

m) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

2. No exercício das suas funções, o Director de 
Enfermagem é coadjuvado por dois supervisores, sendo um 
responsável pela área do internamento e outro para o ambu
latório e as urgências.

ARTIGO 25.°
(Enfermeiro Supervisor)

1. O Enfermeiro Supervisor é nomeado por despacho do 
Governador da Província, sob proposta do Director Geral do 
Hospital dentre enfermeiros com perfil e capacidade reque
ridos para o cargo.

2. Os Serviços de Enfermagem são supervisionados por 
enfermeiros responsáveis nas seguintes áreas:

a) Enfermeiro Supervisor para a Área do Banco de
Urgência;

b) Enfermeiro Supervisor para a Área de Ambulató
rios;

c) Enfermeiros Supervisor para a Área de Interna
mento.

3. Os Enfermeiros Supervisores têm as seguintes com
petências:

a) Colaborar com o Director de Enfermagem na
definição dos padrões de enfermagem para a 
Instituição;

b) Supervisionar os cuidados de enfermagem e coor
denar tecnicamente a actividade de enfermagem 
nas suas respectivas áreas;

c) Participar no processo de admissão de enfermeiros
e na sua distribuição pelos serviços, tendo em 
conta as necessidades quantitativas e qualitati
vas;

d) Avaliar os enfermeiros chefes e participar exten
sivamente na avaliação dos outros enfermeiros;

e) Colaborar na preparação de planos de acção e
respectivos relatórios das áreas e promover a 
utilização optimizada dos recursos, com especial 
relevo para o controlo dos consumos;
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f) Incrementar métodos de trabalho que favoreçam um
melhor desempenho do pessoal de enfermagem 
e responsabilizar-se pela garantia da qualidade 
dos cuidados de enfermagem prestados nas res- 
pectivas áreas;

g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno de
Enfermagem;

h) Promover a divulgação da informação com inte
resse para o pessoal de enfermagem;

i) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 26.°
(Enfermeiro-Chefe)

1. Cada Serviço Clínico conta com um Enfermeiro Chefe 
que é nomeado pelo Director Geral, de entre os enfermeiros 
de reconhecido mérito, experiência e capacidade adequadas 
às funções do serviço em causa, sob proposta do Director de 
Enfermagem.

2.0 Enfermeiro Chefe tem as seguintes competências:
a) Programar as actividades de enfermagem, defi

nindo as obrigações específicas dos enfermeiros, 
bem como do pessoal de apoio hospitalar sob 
sua responsabilidade;

b) Colaborar na preparação do plano de acção, da
proposta do respectivo orçamento e contribuir 
para a sua execução;

c) Promover a utilização racional dos recursos eco
nómicos, dando particular atenção ao controlo 
dos consumos e motivando nesse sentido todo 
pessoal da Unidade;

d) Propor medidas destinadas a adequar os recursos
disponíveis às necessidades, nomeadamente no 
processo de elaboração de horários e o plano de 
férias;

e) Acompanhar a visita médica fazendo anotações e
interpretar todas as indicações dadas pelo Clínico;

J) Manter a disciplina do pessoal sob sua orientação 
e assegurar o cumprimento integrai do Regula
mento Interno de Enfermagem;

g) Distribuir tarefas concretas aos enfermeiros em
função de horário de trabalho;

h) Propor o nível e o tipo de qualificação exigíveis ao
pessoal de enfermagem, em função dos cuidados 
de enfermagem a prestar;

i) Elaborar as escalas de serviço e plano de férias dos
enfermeiros e pessoal de apoio hospitalar sob 
sua responsabilidade;

j) Manter informado o Enfermeiro Supervisor sobre
todos os assuntos relevantes do serviço;

k) Elaborar e apresentar o relatório mensal, trimestral,
semestral e anual ao Enfermeiro Supervisor da 
sua área;

l) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 27.°
(Unidades de Enfermagem)

1. As Unidades de Enfermagem são grupos de enfer
meiros de todas as categorias e estão hierarquicamente 
organizados em cada serviço, assegurando os cuidados de 
enfermagem, o cumprimento dos tratamentos prescritosea 
realização dos exames complementares necessários.

2. As Unidades de Enfermagem desenvolvem as suas 
actividades em todas as áreas assistenciais, proporcionando 
de forma contínua cuidados de enfermagem aos doentessob 
orientação médica e do Enfermeiro Chefe do Serviço.

3. As Unidades de Enfermagem são dirigidas pelo 
Director de Enfermagem.

SECÇÃO VI
Administração

ARTIGO 28.°
(Definição e composição)

1. A Administração é o órgão encarregue da gestão admi
nistrativa, financeira e de apoio logístico à actividade assis
tência! do Hospital, desempenhando as suas funções nasres- 
pectivas dependências administrativas e nas dependências 
dos Serviços Gerais.

2. A Administração é dirigida por um Administrador, 
escolhido dentre técnicos nacionais de reconhecida idonei
dade moral, devendo possuir o grau académico de licenciado 
com formação na área de gestão, preferencialmente em 
administração hospitalar.

3. O Administrador é nomeado em comissão de serviço 
por despacho do Governador da Província, por um período 
de 3 (três) anos renovável, sob proposta do Administrador 
do Município, ouvida a Direção Provincial de Saúde.

4. No exercício das suas funções o Administrador é 

coadjuvado por dois chefes de secções.
5. A Administração são adstritos os Serviços Adminis

trativos e Gerais que agrupam todo o pessoal que realiza as 
tarefas de gestão administrativa, financeira e de apoio logís

tico à actividade essencial do Hospital.
6. São adstritos à Administração as seguintes secções:

a) Secção de Planeamento e Gestão Financeira;

b) Secção de Recursos Humanos;
c) Secção de Equipamentos, Instalações eTecnologia

de Informação;
d) Serviços Gerais.

ARTIGO 29.°
(Competências do Administrador)

1. O Administrador tem as seguintes competências:
a) Dirigir, coordenar e avaliar o funcionamento

das secções e serviços adstritos à Direcção de 
Administração e às actividades do pessoal que 
integram esses serviços;

b) Proporcionar a todas as secções e serviços do

Hospital o suporte administrativo e técnico espe
cífico, bem como os serviços gerais necessários 
para o cumprimento dos seus objectivos;
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c) Cumprir e fazer os horários de trabalho e o plano
de férias do pessoal, nos termos da legislação 
vigente e com a colaboração dos demais Direc
tores;

d) Assegurar a regularidade na cobrança das receitas
e no pagamento das despesas do Hospital;

Apresentar um balanço mensal da tesouraria;
f) Encarregar-se da manutenção e da conservação do

património;
g) Elaborar os relatórios financeiros trimestrais e

anuais e submetê-los à aprovação do Conselho 
Directivo com o parecer do Conselho Fiscal e 
enviá-los à Delegação Provincial das Finanças e 
ao órgão de tutela;

h) Supervisionar as actividades da Comissão de Pre
venção de acidentes e segurança no trabalho;

i) Assumir as funções de carácter não assistencial que
expressamente lhe delegue o Director Geral;

j) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO vn
Serviços Administrativos c Gerais

ARTIGO 30.° 
(Órgãos dc tutela) 

(Secção de Planeamento e Gestão Financeira)

1. A Secção de Planeamento e Gestão Financeira com
pete a elaboração das propostas do plano de actividades e 
de orçamento para cada exercício económico, bem como o 
controlo e monitorização da respectiva execução, o que se 
reflecte na organização de um conjunto de dados estatístico 
de natureza física e de valor, que possibilitem um eficaz e 
eficiente gestão dos recursos financeiros do Hospital.

2. A Secção de Planeamento e Gestão Financeira é diri
gida por um Chefe de Secção, escolhido de entre os fun
cionários com curso superior ou médio de gestão, nomeado 
em comissão de serviço por despacho do Governador da 
Província sob proposta do Director Geral.

3. A Secção é dirigida por Chefe de Secção nomeado 
em comissão de serviço pelo Governador da Província sob 
proposta do Director Geral com habilitações mínimas a 
12.a Classe.

ARTIGO 31.°
(Secção de Recursos Humanos)

1. A Secção de Recursos Humanos compete a Gestão do 
pessoal quanto à sua contratação, remuneração, desenvolvi
mento, segurança social, higiene e saúde.

2. A Secção de Recursos Humanos é dirigida por um 
Chefe de Secção escolhido de entre os funcionários com 
curso superior ou médio de administração pública ou de ges
tão de recursos humanos, nomeado em comissão de serviço, 
pelo Governador da Província, sob proposta do Director 

Geral.

3. A Secção de Recursos Humanos compreende a 
seguinte estrutura:

a) Área de Administração de Pessoal;
b) Área de Segurança Social, Higiene e Saúde no

Trabalho.
4. A Secção é dirigida por Chefe de Secção nomeado 

em comissão de serviço pelo Governador da Província sob 
proposta do Director Geral com habilitações mínimas a 
12.a Classe.

ARTIGO 32.°
(Secção dc Equipamentos, Instalações c Tecnologia dc Informação)

1. À Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação compete a organização, o controlo da opera
cionalidade e a manutenção dos recursos técnicos e mate
riais do Hospital, incluindo meios rolantes, infra-estruturas 
e bens de equipamento.

2. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação garante a imediata prestação de pequenos 
serviços de oficinas (carpintaria, serralharia, eletricidade e 
outros).

3. O serviço de manutenção de equipamentos e instala
ções pode ser contratado no mercado, mediante concurso 
público.

4. A Secção de Equipamentos, instalações e Tecnologia 
de Informação tem em especial, as seguintes competências:

a) Fazer a manutenção, conservação e reparação dos
equipamentos e das instalações;

b) Propor a aquisição de novos meios e o respectivo
aprovisionamento;

c) Fazer o acompanhamento da execução de novos
planos de obras quer sejam melhorias pontuais 
ou empreitadas de raiz;

d) Proceder à inventariação periódica e ao registo
(manual e/ou informatizado) de todos os recur
sos técnicos e materiais da instituição;

e) Organizar o arquivo de todas as plantas relativas
às redes técnicas, bem como a documentação 
contendo as especificações técnicas de todos os 
meios técnicos e infra-estruturas;

j) Proceder a outras acções e medidas conducentes ao 
bom funcionamento da base técnico-material da 
instituição;

g) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

5. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação é dirigida por um Chefe de Secção escolhido 
dentre funcionários licenciados, nomeado em comissão de 
serviço, pelo Govemador da Província, sob proposta do 
Director Geral.

6. A Secção de Equipamentos, Instalações e Tecnologia 
de Informação compreende a seguinte estrutura:

a) Área de Equipamentos e Electromedicina;
b) Área de Infra-Estruturas.
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7. A Secção é dirigida por um Chefe de Secção escolhido 
dentre funcionários licenciados, nomeado em comissão de 
serviço, pelo Governador da Província, sob proposta do 
Director Geral, com habilitações mínimas a 12.a Classe.

ARTIGO 33.°
(Serviços Gerais)

1. Os Serviços Gerais Hospitalares integram os seguintes 
serviços:

a) Hotelaria (Higiene, Limpeza, Lavanderia, Cozinha
e Jardinagem);

b) Apoio Social;
c) Transporte;
d) Comunicações;
e) Segurança;
fl Morgue;
g) Gás Medicinal;
h) Gráfica.

2. Os Serviços Gerais podem ser contratados em confor
midade com a legislação em vigor.

3. Os Serviços Gerais são coordenados por um Chefe 
dos Serviços Gerais nomeado em comissão de serviço pelo 
Administrador Municipal, pelo Governador da Província, 
sob proposta do Director Geral, dentre os funcionários com 
perfil e competências técnicas exigidas.

ARTIGO 34.°
(Serviços de Hotelaria)

Aos Serviços Hoteleiros incumbe o seguinte:
a) Responsabilizar-se pelo serviço de jardinagem,

orientando trabalhos de limpeza e manutenção 
do perímetro do Hospital;

b) Coordenar e assegurar a manutenção da higiene e
limpeza dos diferentes edifícios, mantendo-os 
em perfeitas condições de assépsia;

c) Fornecer alimentação ao pessoal e doentes do
Hospital;

d) Abastecer em roupa os diferentes serviços do
Hospital, assegurando a sua limpeza e as boas 
condições de utilização;

e) Controlar a gestão de resíduos e organização dos
respectivos circuitos internos;

fi Controlar os serviços contratados.
g) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 35.°
(Serviço de Apoio Social)

1.0 Serviço de Apoio Social é encarregue de proporcio
nar aos pacientes e funcionários ajudas, dentro dos limites e 
disponibilidades dos recursos do Hospital para este fim.

2. Ao Serviço de Apoio Social incumbe o seguinte:
a) Apoiar os serviços de internamento e de ambulató

rio, sempre que solicitados pelos responsáveis;
b) Acompanhar a programação das altas por forma

a proporcionar uma adequada reintegração na 
comunidade;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 36.°
(Serviço dc Transportes)

Ao Serviço de Transportes incumbe o seguinte:
a) Recepcionar, estacionar, manter, limpar, controlar 

e, quando indicado, propor o abate do parque 
automóvel, incluindo ambulâncias e outros 
meios de transporte, bem como controlar os 
recursos humanos afectos ao serviço.

ARTIGO 37.°
(Serviço dc Comunicação)

O Serviço de Comunicação é encarregue de gerir lodos 
os meios de comunicação, com o exterior e internamente, 
incluindo correspondência em papel, telefonia fixae móvel, 
comunicação por rádio e internet.

ARTIGO 38.°
(Serviço de Segurança)

Ao Serviço de Segurança incumbe o seguinte:
a) Assegurar a protecção das instalações, dos meios,

dos trabalhadores e dos doentes;
b) Organizar a circulação rodoviária, estacionamentos

e controlo das portarias e acesso no perímetro do 
Hospital;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 39.°
(Serviço de Morgue)

O Serviço de Morgue é encarregue de receber, conservar 
e entregar os corpos de doentes falecidos no Hospital.

ARTIGO 40.°
(Secretariado de Apoio)

O Secretariado de Apoio é o serviço interno do Hospital, 
que assegura a actividade dos órgãos de direcção, no seu 
relacionamento com os órgãos e serviços do Hospital ecom 
outras entidades públicas ou privadas.

ARTIGO 41.°
(Unidade de Direcção)

Todos os órgãos de Direcção são solidários e assessoram 
o Director Geral no exercício das suas funções.

ARTIGO 42.°
(Incompatibilidades)

O exercício do cargo de Director Geral, DirectorClínico, 
Director de Enfermagem e de Administrador é incompatível 

com o exercício de outras funções, públicas ou privadas,que 
contribuem com as finalidades e os valores que são ineren

tes, excepto a docência e a investigação.

SECÇÀO VIII

Conselho Geral

ARTIGO 43.°
(Composição e funcionamento)

1. O Conselho Geral é o órgão consultivo, composto 
pelos seguintes membros:

a) O Director Geral;
b) O Representante da Direcção Provincial da Saúde:
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c) O Representante da Administração;
d) Um representante de cada grupo profissional

(Médico, Técnico Superior de Saúde, Enfer
magem, Técnico Diagnóstico e Terapêutica, 
Administrativo e Apoio Hospitalar);

e) O Representante dos Utentes;
j) O Representante da Liga dos Amigos do Hospital.

2. Os membros do Conselho Directivo têm assento no
I Conselho Geral, sem direito ao voto.

3. Os representantes de cada grupo profissional que 
fazem parte do Conselho Geral são eleitos nos respectivos 
grupos profissionais, com um mandato de 3 anos.

4.0 Conselho Geral reúne-se, ordinariamente, duas (2) 
vezes em cada ano e,extraordinariamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente.

ARTIGO 44.°
(Competências)

OConselho Geral tem as seguintes competências:
a) Emitir parecer sobre projectos de plano estratégico

e planos anuais do Hospital, bem como sobre os 
respectivos relatórios de execução;

b) Pronunciar-se sobre as estatísticas do movimento

assistencial e outros documentos que permitam 

acompanhar a actividade global do Hospital;
ç) Dirigir ao Conselho de Direcção recomendações 

que julgar convenientes para melhor funciona
mento da Instituição, tendo em conta os recursos 
disponíveis;

d) Publicar os regulamentos necessários para a

execução do Programa Municipal de Gestão 
Ambiental;

e) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO IX
Conselho Fiscal

ARTIGO 45.°
(Composição e funcionamento)

1.0 Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização 
interna nomeado pelo Titular do Órgão de Tutela ao qual 
cabe analisar e emitir parecer de índole económico-finan
ceira e patrimonial sobre a actividade do Hospital.

2.0 Conselho Fiscal é composto por:
a) Um Presidente, indicado pelo Delegado Provincial

das Finanças;
b) Dois vogais, indicados pelo Director Provincial

da Saúde, devendo um deles ser especialista em 
contabilidade pública.

3. O Presidente pode convidar qualquer entidade para 
participar nas reuniões do Conselho Fiscal.

4. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, de 3 em
3 meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 

convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 46.°
(Competências)

O Conselho Fiscal tem as seguintes competências:

Emitir, na data legalmente estabelecida, parecer 

sobre as contas anuais, relatórios de actividades 

e proposta de orçamento privativo do Hospital;

b) Emitir parecer sobre o cumprimento das normas

reguladoras da actividade do Hospital;

c) Proceder à verificação regular dos fundos existen

tes e fiscalizar a escrituração da contabilidade;

d) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO X

Conselho Clínico

ARTIGO 47.°
(Composição c funcionamento)

I. O Conselho Clínico é o órgão de apoio técnico ao 

Director Clínico e é constituído:

- a) Director dos Serviços Clínicos que o preside;

b) Chefes dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico e

Terapêutica;

c) Chefe de Serviço de Admissão e Arquivo Médico

Estatístico;

d) Director de Enfermagem, quando expressamente

convidado em função da agenda de trabalho;

e) Administrador, quando expressamente convidado

em função da agenda de trabalho.

2.0 Conselho Clínico reúne-se, ordinariamente, de 3 em 

3 meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 

convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 48.°
(Competências)

O Conselho Clínico tem as seguintes competências:

a) Avaliar o rendimento clínico e a qualidade dos

cuidados prestados e propor adopção de medidas 

que julgar convenientes para a sua melhoria;

b) Fomentar a cooperação entre os serviços clínicos e

os restantes serviços;

c) Apreciar o regulamento interno de cada serviço

clínico;

d) Conhecer os protocolos e normas de diagnóstico e

tratamento dos Programas Municipais e promo

ver o seu cumprimento no Hospital;

e) Aprovar os protocolos de diagnóstico e tratamento

propostos pelos serviços clínicos;

j) Aprovar o plano anual de cada serviço clínico;
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g) Pronunciar-se sobre o Quadro de Pessoal dos pro
fissionais de saúde e sobre toda a actividade de 

formação e pesquisa;

h) Apreciar os aspectos do exercício da medicina hos

pitalar que envolvem princípios de deontologia 

médica;

i) Pronunciar-se sobre as queixas e reclamações que

sejam formuladas a cerca da correcção técnica e 

profissional da assistência;

j) Verificar a implementação das normas da carreira

médica;

k) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do

Director Clínico;

l) Pronunciar-se sobre a criação e actividades das

comissões especializadas;

m) Exerceras demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO XI

Conselho de Enfermagem

ARTIGO 49.° 
Composição e Funcionamento

1.0 Conselho de Enfermagem é um órgão de apoio téc

nico ao Director de Enfermagem e é constituído por:

a) Director de Enfermagem, que o preside;

b) Supervisores de Enfermagem;

c) Enfermeiros Chefes dos Serviços de Enfermagem.

2.0 Conselho de Enfermagem reúne-se, ordinariamente 

de 3 em 3 meses e, extraordinariamente, sempre que neces

sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 50.° 
(Competências)

0 Conselho de Enfermagem tem as seguintes competên

cias:

a) Avaliar a qualidade dos cuidados de enfermagem

prestados e propor as medidas que julgar conve

nientes para sua melhoria;

b) Colaborar na realização dos planos de actualização

profissional do pessoal de enfermagem;

c) Emitir parecer sobre assuntos submetidos à sua

apreciação pelo Director Geral;

d) Emitir parecer, quando consultado, sobre as quei

xas e reclamações que sejam formuladas a cerca 

da correcção técnica e profissional da assistência 

de enfermagem prestada aos doentes;

e) Verificara implementação das normas da carreira

de enfermagem;

fi Pronunciar-se sobre o cumprimento das normas de 

rotina de enfermagem;

g) Aprovar o plano anual e o relatório de balanço do

Director de Enfermagem;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.
SECÇÃO XII

Conselho Administrativo

ARTIGO 51.° 
(Composição c funcionamento)

1. O Conselho Administrativo é um órgão de apoio téc
nico ao Administrador que o preside e é constituído por:

a) Chefes de Secções;

b) Responsáveis dos serviços adstritos à Administra
ção.

2. O Conselho Administrativo reúne-se, ordinariamente, 
de 3 em 3 meses e, extraordinariamente, sempre que neces
sário, por convocatória do seu Presidente.

ARTIGO 52.°
(Competências)

O Conselho Administrativo tem as seguintes competên
cias:

a) Colaborar na realização dos planos mensais de
tarefas e de necessidades de recursos, bem como 
no balanço da operatividade corrente das estru
turas de apoio ao funcionamento do Hospital;

b) Assessorar o Administrador em todas as suas
acções no âmbito do plano referido na alínea 
anterior;

c) Exercer as demais competências estabelecidas por

lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

ARTIGO 53.°
(Regime geral)

O pessoa! do quadro do Hospital está sujeito ao regime 
jurídico da função pública, tanto ao regime geral de carreiras 
como aos regimes especiais, sem prejuízo das normas éticas 

e deontológicas estabelecidas pelas respectivas ordens pro
fissionais.

ARTIGO 54.°
(Quadro de pessoal e organigrama)

O quadro de pessoal e organigrama do Hospital constam 
dos Anexos I e II, respectivamente, ao presente estatuto do 

qual são parte integrante.

ARTIGO 55.°
(Regulamento interno)

A estrutura interna de cada órgão e serviço que integra 
o Hospital é definida em Diploma próprio a aprovar pelo 

Conselho Directivo.

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.

O Ministro. José Vieira Dias Van-Dúnem.
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ANEXO 1
Quadro de Pessoal a que se refere o artigo 54? do Estatuto Orgânico do Hospital Municipal da Cela

I — Cargos de Direcção e Chefia
Grupo í

dc Pessoal Carreira

Direcção

Direcção

Chefia

Chefia

Categoria/Cargo 1 ILspccialidadc Profissional a Admitir i N.’ dc
Lugares 1

Director Geral 1 1 1

Director Clínico 1 1

1 Administrador 1

Director dc Enfermagem 1

Director dc Serviço Medico 3

Supervisor dc Enfermagem 2

Enfermeiro Chefe 5

Técnico Chefe dos Serviços de Apoio ao Diag. e Tcrap. 4

Chefe do Serviço de Admissão, Arquivo c Estatística 1

Chefe dos Serviços Gerais 1

Chefe de Departamento 1

Chefe de Secção 2

Chefe da Casa Mortuária 1

Grupo 
de Pessoal

II — Quadro do Regime Geral

Carreira Categoria/Cargo Especialidade Profissional a Admitir N.*dc 
Lugares

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Técnico
Superior Técnica

Superior
Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior de I ,a Classe

Técnico Superior de 2.3 Classe

Técnico Especialista Principal

Técnico Especialista de I." Classe

Técnico
Técnica

Técnico Especialista de 2.a Classe

Técnico de IClasse

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.a Classe

Técnico Médio Principal de IClasse

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Administração e Gestão, Direito, 
Informática e Ciências Sociais

Técnico 
Médio Técnica

Média

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de Ia Ciasse

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio dc 3.’ Classe

Administração e Gestão, Direito, 
Informática e Ciências Sociais



Grupo Carreira
Categoria/Cargo ES|’CCÍ^ida<lc

--------------- ____  ’na,’Admil.
dc Pe«ofll

Oficial Administrativo Principal

----—'“Uir

1 •Oficial

2? Oficial

Administrativo _______

3.° Oficial 5

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

—---------
Tesoureiro Principal

Tesoureiro Tesoureiro de 1Classe
0

Tesoureiro de 2.’ Classe

Adiministrativo
Motorista Pesados Principal

Motorista 
de Pesados

Motorista Pesados de 1Classe 1

Motorista Pesados de 2.a Classe

Motorista Ligeiros Principal

Motorista 
de Ligeiros Motorista Ligeiros de l.a Classe

2

Motorista Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista Telefonista de La Classe
0 ‘

i :

Telefonista de 2? Classe

1

r

Auxiliar Administrativo Principal
i

0
Auxiliar

Administrativo Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar Administrativo de 3.» Classe

Auxiliar Auxiliar de 
Limpeza '

Aux. Limpeza Principal

Limpeza de 1? Classe

-■
Xux- Limpeza de 2? Classe

1

i

1

í

Operário (

Carregado Qua|jficado i

! 8
1

1
ditado de l.= Classe

I

1

(
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Quadro dos RegimesEspecia.s

f G'n«P°
dcl’^1

Médico

Medico Chefe dc Serviço

Medico Assistente Graduado

Medico Assistente

Médico Interno Geral

Especialista cm Enfermagem

Licenciado cm Enfermagem de 2.a Classe

Licenciado cm Enfermagem dc 3.3 Classe

Bacharel cm Enfermagem de L3 Classe

Bacharel cm Enfermagem de 2.3 Classe

Bacharel em Enfermagem de 3“ Classe

Enfermagem

Técnico de Enfermagem Especializado

Técnico de Enfermagem de I.3 Classe

Técnica

Técnico de Enfermagem de 2.’ Classe

Técnico de Enfermagem de 3.’ Classe

Auxiliar de Enfermagem de IClasse

Auxiliar de Enfermagem de 2.’ ClasseAuxiliar

Auxiliar dc Enfermagem de 3.’ Classe

Técnico Ass. Principal de Diag. e Terapêutica

Técnico 1.° Ass. de Diag. c Terapêutica

Técnico Ass. de Diag. e Terapêutica

Técnico Principal de Diag. e Terapêutica

Técnico de Diag. e Terap. de 1.3 Classe

Téc. Principal de Diag. e lerap.
Técnica

Técnica 
Superior

Medica
Hospitalar

Técnica 
Superior

D’a£nóstico

e
TeraPèutica

Carreira

Licenciado em Medicina

Bacharel em Enfermagem

Tec. Médio de Enf. d Especialidade

Técnico Médio de Enfermagem

Técnico Básico de Enfermagem

10

Auxiliar

Tecnologia daTécnico Médio em
Saúde

Téc. dc Diag. e

Categoria/ Carg
^l»cia|illadcPr()fcioiia|iiAdmjtir N.de

Lugares

Especialidades Médicas Hospitalar

Licenciado cm Enfermagem de l.a Classe

Técnico Sup. Diag. eTerap. de 2.3 Classe

Téc. Espec. Principal de Diag. e Terapêutica

Téc. Espec. de Diag. e Terap.

Téc. de Diag. eTerap. dei.3 Classe

Terap. de 2.° Classe

Aux.Téc.deDiaB.Terap.^.-^

Licenciado e Enfermagem

Licenciado em Tecnologia da Saudc

N.de
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Categoria/ Cargo

D|ÁRio

Grupo 
dc Pessoal

Carreira

Accào 
Médica

Acçào 
Alimentar

Apóio
Hospitalar

Trabalhador 
Social

Barbeiro de 2.° Classe

Barbeiro de 3.’ Classe

Cozinheiro de 1 ? Classe

Cozinheiro de 2." Classe

Cozinheiro de 3.’ Classe

Copeiro de 1.3 Classe

Copeiro de 2.3 Classe

Copeiro de 3.3 Classe

Operador de Lavandaria de 2.a Classe

Roupeiro de 13 Classe

Roupeiro de 2.3 Classe

Roupeiro de 3.3 Classe

Costureiro de 1.3 Classe

Costureiro de 2.3 Classe

Costureiro de 3." Classe

! Porteiro de 2.a Classe

Aprovi
sionamento e 

Vigilância

Técnico
Superior

Técnica 
Média

Tratamento de 
Roupa

Porteiro de 3.3 Classe 

Assistente principal

Vigilante dei.3 Classe

Vigilante de 2a Classe

Catalogador de I ? Classe 

Catalogador de 2.3 Classe 

Catalogador de 3.3 Classe 

Cozinheiro Principal

Fiel de Armazém de 1 .a Classe 

Fiel de Armazém de 2.3 Classe 

Fiel de Armazém de 3.’ Classe 

Porteiro de 1Classe

Maqueiro de IClasse 

Maqueiro de 2.3 Classe 

Maqueiro de 3.3 Ciasse 

Barbeiro de 13 Classe

Vigilante de 3.3 Classe

Operador de Lavandaria de 1 .a Classe

Operador de Lavandaria de 3.a Classe

I Assistente Social de 3? C lasse 

\ Educador Principal de I Classe 

■ Educador Principal de 2? Classe 

I Educador Principal de 3.“ Classe 

I Educador de l.“ Classe 
----------------------- —----- -

Educador dc 2? Classe

Educador de 3.3 Classe

O Governador da Província, Eusébio de Brito Teixeira.
O Ministro, José Vieira Dias Van-Dúnem.
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